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1- ATA DA63•SESSÃO, EM IODEMAIODE 1978 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente d1 República 

De agradecimento de comunicação: 

- N~> 97/78 (n,. 159/78, na origem), referente à promul­
gação das Resoluções n~>s 14 a 24, de 1978. 

·1.2.2- Comunicação da Presidência 

- Recebímento das Mensagens n9s 90 a 96/78 (n,.s 150 a 
156, de 1978, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado propostas do Sr. Ministro de Esta­
do da Fazenda para que a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE), 
a Companhia de limpeza e Serviços Urbanos - COLISEU, de 
São Luís (MA). o Governo do Estado de Minas Getais e as Pre­
feituras Municipais de Jaguaríúna (SP), Piracicaba {SP}, Pradó­
polis (SP} e Presidente Prudente {SP), sejam autorizados a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2~ da Resolu· 
ção nt;> 62/75, e possam realizar operações de crédito para os fins 
que especificam. 

1.2.3 - Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 95/78, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, qué dispõe s~bre condições de saque de 
conta bancária vinculada do Fundo de G.arantia do Tempo de 
Serviço. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 96/78-Complementar, de au­
toria do Sr. Senador Otair Becker, que altera o art. 4~', caput, da 
Lei Complementar n~> li, de 25 de maio de 1971. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 97 j78, de autoria do Sr. Se­
nador Braga Junior e por S. Ex• justificado da tribuna, que dis­
põe sobre a exploração de jogos de fortuna ou azar dentro dos 
limites da Zona Franca de Manaus. 

1.2.4 - Requerimentos 

- N.Ps 105 e 106/78, de autoria do Sr. Senador Dirceu Car­
doso, solicitando lhe seja informado quantas vezes foram inclui· 

dos em Ordem do Dia do Senado Federal, os Projetos de Lei do 
Senado n9 237 j76 e da Câmara n~' I j77, respectivamente, e 
quantas vezes deixaram de ser votados, e quais os motivos que 
impediram essas votações. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR LEITE CHAVES- VII Conferência da Ordem 
dos Advogados do Brasil, recentemente realizada na cidade de 
Curitiba-PR. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA -Apelo às autoridades 
do setor de transportes do País, em favor do asfaltamento de tre­
cho da BR-080, que liga Brasília-Barro Alto-Uruaçu-GO. 

1.2.6 - Requerimento 

- N9 107/78. de autoria do Sr. Senador Franco Montoro e 
por S. Ex• justificado da tribuna, solicitando seja consignado um 
voto de congratulações pela passagem do 2(}9 aniversãrio do. Diá· 
riD do Grande A BC. 

1.2.7- Comunicaçõn da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

-Recebimento do Ofício n9Sf6/78 (n9 841{78, na origem), 
do Governador do Estado do Espírito Santo, solícitando autori· 
zação do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa 
contratar operação de crédito externo, no valor que mencíona. 

1.2.8- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 98j78, de autoria do Sr. Se~ 
nador Lázaro Barboza, que altera o art. 29 da Lei oi' 5.173, de 27 
de outubro de !966, que dispõe sobre o Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia. 

-Projeto de Lei do Senado o9 99/78, de autoria do Sr. Se­
nador Osires Teixeira, que altera o art. 10 da Lei n9 3.207, de 18 
de julho de 1957, acrescentando·lhe parágrafo único. 

-Projeto de Lei do Senado n9 l00f78, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montoro, que concede aposentadoria especial aos 
artistas e aos técnicos em espetáculos de diversões. 
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1.2.9- FJia d11 Presidência 

-Esclarecimentos solicitados pelo Sr. Senador Dirceu Car­
doso através dos Requerimentos n9s lOS e 106,1idos no Expedien­
te. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Continuaçã :> da votação do Projeto de Lei da Câmara 
n9 26/77 (n9 3.090-BJ76, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, em regime de urgência, que dâ. no­
va regulamentação i1 profissão de Corretor de Imóveis, disciplina 
o funcionamento de seus órgãos de fiscalização, e dá outras 
providências. (Tramitando em conjunto com os Projetos dc.\,Lei 
do Senado n~>s 128 e 131/76.) Aprovada, a Emenda n9 4, de plenâ­
rio, após- usarem da palaVra no encaminhamento de sua votaÇão 
os Srs. Senadores Hugo Ramos e Leite Chaves. À Comissão de 
Redação. 

.,...... Projeto de Lei do Senado n9 128J16, do Sr. Senador Hen· 
rique de La Rocque, que d~põe sobre o exercício da profissão de 
Corretor de Imóveis. (Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei da Câmara n9 26/77 e com o Projeto de Lei do Senado 
n9 Dl/76.} Prejudid.do, em virtude da aprovação do item ante­
rior, com o qual tramitava em conjunto. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 131J76, do Sr. Senador Ben­
jamim Farah, que dhciplina o exercício da profissão de Corretor 
de Imóveis em todo .:;. território nacional. (Tramitando em con­
junto com o Projeto de Lei da Câmara n~' 26/77 e com o Projeto 
de Lei do Senado n9 128/76.) Prejudlado, em virtude da apro­
vação do item n' 1 da pauta, com o qual tramitava em conjUnto. 
Ao Arquivo. 

-Requerimento n' 65/78, do Sr. Senador Murilo Paraíso, 
solicitando seja consi1~nado um voto de congratulações pela pas­
sagem do 599 aniven;árío do Jornal do Commercio, de Recife. 
Aprovado. 

- Projeto de L:i do Senado n9 237/76, ·do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos 
os cursos juridicos do País, da disciplina "Direitos Humanos 
Fundamentais". Usarn da palavra, no encaminhamento de sua 
votação, os Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Leite Chaves, Jarbas 
Passarinho, Gilvan Rocha, Itamar Franco, Eurico Rezende, Ben­
jamim Farah, Hugo Ramos, Accioly Filho. Marcos Freire, Paulo 
Brossard, Franco Montoroe Lázaro Barboza. 

1.3.1- Cornunlcaçio daPres(dênd• 

Transferência para amanhã,'às li horas, da sessão conjunta 
anteriormente convocada para hoje, às 19 horas. 

1.3.2 ....... Prcmeguimento d1 Ordem do J?l• 

- Cofitinuação do encaminhamento da votação do Projeto 
de Lei do Senado n9 236/76. Vot1çio sobresttld1, em virtude do 
término do prazo da sessão, após usarem d3 palavra os Srs. 
Cunha Lima e Evandro Carreira. 

-Projeto de Lei do Senado n9 63j71, do Sr. Senador Jar­
bas Passarinho, que aplica ao dirigente sir1dical candidato a car· 
go eletivo o disposto no art. 14 da Lei n~> 6.055, de 17 de junho de 
1974. Vot1çio !iObrestada, em virtude do término do tempo re­
gimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n9 232/77, do Sr. Senador 
Benjamim Farah, que dispõe sobre a aposentadoria especial para 
o Bombeiro Hidráulico e para o Eletricista do Grupo de [nstala· 
ções Elétricas, Gâs, HiC~ráulicas e Sanitárias. Vot1çio sobrestada, 
em virtude do término elo tempo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 1 j77 (n9 2.320-A/74, na· 
Casa de origem), de inidativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que regula a locação predial urbana, e dá outras providências. 
Discussio sobrest1d1, em virtude do término do tempo regimen-

tal da sessão, para votação do Requerimento n~> 61/78, de adia­
mento de sua dis,cussão para reexame da Comissão de Constitui-
ção e Justiça. ., 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 41J76 (n~> 371-B/75, na Ca­
sa de origem), que amplia a competência do SERPRO para pres­
tar serviços à iniciativa privada. Dlscuuio sobrest1d1, em virtUde 
do término do tempo regimental da sessão. 

- Projeto de ~ei do Senado n~' 265 J76, do Sr. senador Age­
nor Maria, que elimina a exigência do período de carência para 
concessão, pelo INPS, de beneficios em virtude de incapacidade 
para o trabalho ou morte do seguràdo: Dlscuuio 80brestad1, em 
virtude o término do tempo regimental da sessão, para votação 
do Requerimento n~> 77/78, de adiamento de sua discussão para 
reexame da Comissão de Legislação SociaL 

-Projeto de Lei do Senado n9 144J71, do Sr. Senador Ben­
jamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a determinar opa~ 
gamento de gratificação especial ao funcionalismo civil e militar 
da União, e dá outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicídade.) Dlscutsio Mbrest1d1, em vir­
tude do término do tempo regimental da sessao, para votação do 
R~querimento n11 100/78, de adiamento de sua discussão. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Convocação de sessàp extraordinária a realizar-se hoje, às 
19 horas e 25 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.5- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 64• SESSÃO, EM 10 DE MAIO DE 1978 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Parecer 

Referente às seguintes matérias: 

- Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 26/77 (n9 3.090-B/76, na Casa de origem), em regime de 
urgência, que dá nova regulamentação à profissão de Çorretor de 
Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscali­
zação, e dâ outras providências. (Redação final.) Apronda. Â 
Câmara dos Deputados. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n9 237/76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos 
os cursos jurídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos 
Fundamentais". Rejeitado, após usar da palavra no encamt­
ithamento de sua votação o Sr. Senador Nelson Carneiro. Ao. 
Arqúivo. 

-Projeto do: Lei do Senado n" 63/77, do Sr. Senador Jar· 
bas Passarinho, que aplica ao dirigente sindical candidato a car­
go eletivo o disposto no art. 14 da Lei n~" 6.055, de 17 de junho de 
1974. Aprondo, nos termos do substitutivo da Comissão deLe­
gislação Social. A Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 232/77, do Sr. Senador Ben­
jamim Farah, que dispõe sobre a aposentadoria especial para o 
Bombeiro Hidráulico e para o Eletricista do Grupo de Instala­
ções Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias. (Apreciação preliw 
minar da juridicidade.) Vot1çio adi1d1 para a sessão do dia 2 de 
juriho próxiffio vindouro, nos tenTiõs do Requerimento 
n• 108f78. 

-Projeto de Lei da Câmara nO? 1/77 (n9 2.32D-A/74, na Ca­
sa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que regula a locação predial urbana, e dá outras providências. 
Discussão adiada para reexame da Comissão de Constituição e 
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Justiça, nos termos do Requerimento n9 61/18, após usar da 
paJavra.-tio encaminhamento de sua votação o Sr .Itamar Fi'anc:o. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 4lf76 (n• 371-B/75, naÇa­
sa de origem), que amplia a competência do SER PRO para-,_ 
tar serviços à iniciativa privada. Rejdtadol, o substitutivo di 
Comissão de Serviço Público Civil e o orojeto. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado o'? 265(16, do Sr .. Senador Age­
no r Maria, que elimina a exigência do pedodo de carência para 
concessão, pelo INPS, de beneficios em virtude de incapacidade 
para o trabalho ou morte do segurado. DisaiMio adlad• para re­
exame d·a Comissão de Legislação Social, nos termos do 
RequerimetJ.to n.., 77/78. 

- Projeto de Lei do Senado n'? 144 f71, do Sr. Senada, Benw 
jamim Farah, que autoriza p Poder Executivo a dc:term'inar o 

pagamentO de gratificação especial ao funcionalismo civil e mili­
tar da UQ~ào, e dá outras providências. (Apreciação preliminar 
da çonstítucionafidade e juridicidadC. l Dlseulio a41141 Dar a a 
sessão do dia 2 de JUDnO proxtmo vindouro, nos termos do 
"Requerimento n'1J00/78. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-MESA DIRETORA 

4 -!!!DERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 63• SESSÃO, EM 10 PE MAIO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, d!l 8• Legislafura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA, MENDES CANALE E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORJ;;S: 

AdaJberto Sena :_Braga Junior- Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Aleundre Costa - Henrique de La Rocque- Helvidio 
Nunes - Petrônio Portc:ll~ - Agenor Maria - Cunha Lima -
A.rnon de Mello - Luiz. Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- João Cal­
mon- Hugo Ramos- Itamar Franco- Franco Montoro- Otto 
Lehmann - Benedito Ferreira- Osires Teixeira - Italívio Coelho 
-Mendes Canale- S<i.tdanha Derzi- Accioly Filho- Leite Cha­
ves- Evelásio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
reszimc:ntal. declaro aberta a sessão .• 
\ O Sr. 1'1-Secretârio procedCrã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de eomunlcaçio,... 

N<1 97 f78 (n'1 159f78, na origem), de 9 do corrente, referente à 
promulgação das Resoluções n<1s 14 a 24,de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

A Presidência recebeu as Mensagens n'1s 90 a 96, de 1978 (n'l: 
ISO a 156, de 1978, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constitui­
ção, submete ao Senado propostas do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda para que a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE), a Col_!l: 
panhia de Lirnpeza e Serviços Urbanos __ - COLISEU, de São Lufr: 
(MA), o Governo do Estado de Minas Gerais e as Prefeituras_ Mu· 
nicipais de Jaguariúna (SP), Piracibaca (SP), Pradópolis (SP) e Presi~ 
dente Prudente (SP); sejam autorizados a elevar, temporafiamente, · 
os paràmetros fixados pelo art. 2'i' da Resolução n'1 62/75, desta Ca· 
sa, e possam realizar operações de crédito para os fins que espe­
cificam. 

As matérias serão despachadas às COmissões de Economia e dl'! 
Constituicão e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Sobre a meu, 
projetos de lei que serão fidos pelo S,r. I•~SecretArio. 

São lidos os stguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 9!1, DE 1978 

Ulllf'Õe oobn <OMições de 10que de COI!IIl boll<it1o ffowlo­
u do Fundo de.Gorontlo do Tempo de Senloo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O inciso 11, do artigo 8'1, da Lei n• 5.107, de U ·dt. 
setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. 11- No caso de rescisão, pelo enipregado, sem justa 
causa, ou pela empresa, com justa causa, a conta poderâ ser 
utilizada, sem restrição, caso o empregado não seja admitido 
elll novo emprego nO :prazo de 30 (trinta) dias, contados· da 
rescisão, ou sendo admitido nesse prazo, o saldt:~ serâ trans­
ferido, automaticamente, para a conta aberta peJo novo 
empregador". 

Art. 2'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçio 
revogadas as disposições-em contrãrio. 

Jutllluçio 

O dispositivo legal constante do inciso 11, do artigo 8•, da Lei n• 
5.107, de 13 de setembro de 1966, é sem dúvida, o que maiores pro­
blCmas tê:tn causado ao movimento. sindical de trabalhadores como 
um todo, e aos sindícatos como entidades prestadoras de assistência. 
na medida em que o trabalhador, ao solicitar demissão, fica na 
dependência de atestado da entidade sindical de que está desempreaa~ 
do, para poder habilitar-se ao saque de sua conta bancâria vincula~ 
da, e, mesmo assim, somente poderâ retirar os valores depositados 
em parcelas, fato que, por si ~ó,já dão bem uma idE:ia da situação. 

A hipótese é a do. Códi!io 18, das instruçoes baixadaS pelo 
Banco Nacional da Habitação, sobre quem e em .que condições 
podem os empregados dispor dos saldos bancârios resultantes do 
regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O que vem acontecendo, na pré.tica, é o trabalhador que pade 
demissão, ou que é despedido com justa causa, se ver na contingência 
de ficar perambulando entre o sindicato de classe, o setor competen· 
te do Ministêrio do Trabalho e o próprio 6rgilo do Fundo de Garan~ 
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tia do Tempo de Serviço, na busca de uma autorização para sacar o 
saldo da conta bancária, depositada em seu nome. 

Poder-se-â objetar que as hipóteses de saque, contidas no 
dispositivo legal cuja modificação se propõe, devem constituir exce­
ções e, como tal, devem ser tratadas. A nosso ver, entretanto, não é 
bem assim, pois, como sabemos, em qualquer caso, os depósitos 
feitos em nome do trabalhador optante, ·que deve utilizâ-Jo, sem 
qualquer restrição, caso fique desempregado, independentemeo.te do 
motivo. 

O simples fato de o 1rabalhador ser optante jã deve representar 
motívo bastante para lhe assegurar o direito de saque de seus saldos 
bancários, em caso de de!;emprego, pois, como jâ tivemos oportuni~ 
dade de salientar, não po!lcar. vezes, a opção pelo regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, representa um castigo imposto ao 
trabalhador, o qual passa a ser presa fácil do arbítrio do empre­
gador, que pode despedi-lo a qualquer tempo, com ou sem motivo, 
justificadamente legal. 

Assim, embora a modificação proposta possa parecer um tanto 
quanto revolucionária, ao simplificar demais o disposto no inciso 11 
do art. 89, na verdade nãc o é, pois, as hipóteses, hoje vigentes para 
os saques parciais, ou totais, ali contidos, serão, a nosso ver, com 
enormes vatltagens absorvido5. pela presente proposição, na medida 
em que facilitará, não somente a missão do trabalhador desempre~ 
gado, na busca de seus direitos, mas, também, trará um grande 
desafogo para os sindi:atos de trabalhadores, hoje deveras 
sobrecarregados com a confecção de atestados e exame de situações 
relativamente a empregad:>s que, desempregados, somente podem 
retirar os parcos fundos bancários em parcelas, mediante autori­
zação. 

Para se ter uma idêia de como a coisa Funciona, na prática do 
dia-a~dia, basta transcrever as observações apostas a() jâ mencionado 
Código n9 18, do seguinte to:or: 

"OBSERVAÇ(:)ES: I •) a autorização deverá ser ~ensal­
mente renovada, por solicitação do interessado, desde que o 
ruesmo comprove não ter obtido novo emprego, mediante 
exibição da Carteir~. de Trabalho e renovação do atestado; 
2•) o valor de cada parcela será limitado ao saldo existente 
na conta vinculada; :J•) ao emitir a autorização, a autoridade 
responsável deverá anotar na Carteira de Trabalho do inte­
ressado o número da parcela e o percentual autorizado, como 
se segue: FGTS- saque da conta vinculada"por motivo de 
Oesemprego. Parcela n9 ... , Percentual ...• datando e assinao~ 
lilo a anotação.'' 

Diante de ~anta burocracia, nosso ~ntendimento é de que valeria 
a pena a alteração do dispositivo legal sob exame, quando mais não 
fosse, pelo mf'nos. para am,:nizá-la. Daí porque· hão vacilamos em 
afirmar que a ~1mplificação proposta, bem como a mtlhor adequa­
ção dos saques à nossa realidade jus-laboralista, se impõem como 
forma de possibilitar-se am trabalhadores desempregados a utili­
zação das contas bancárias vinculadas, pois estas. em qualquer caso, 
representam um sacrificado patrimônio, acumulado em razão de 
serviços efetivamente prestados. 

Sala das Sessões, lO de rr aio de t 978. - Nei!OB Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serdço. e d' 
outras profidências. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas 
seguintes condições, conforme se dispuser em regulamento: 

I -No caso de rescisão, :;em justa causa, pela empresa, compro­
vada pelo depósito a que se refere o art. 69, ou por declaração da 
empresa, ou reconhecida pela Justiça do Trabalho, no de rescisão 
com justa-causa, pelo emprega.do, nos termos do art. 483, da CLT. e 

nos casos de cessação de atividade da empresa, de términp de contra~ 
to de trabalho de tempo estipulado, ou de aposentadoria concedida 
pela Previdência Social, a conta podenrser livreinente movimentada. 

II- No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou 
pela empresa, com justa causa. a conta poderá ser utilizada, parcial 
ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoría do c:mpre~ 
gado ou, na Falta deste, com a do representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social {MTPS), nas seguintes situações, 
devidamente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária, em que se haja estabelecido individualmen~ ou em 
sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. 10 desta 
lei; 

c) necessidade grave e premente pessoal ou Familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza 

autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexqfeminino. 
111 - Durante a vigêhcía do contrato de trabah!b, a conta 

somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas 
nas letras b e c do item li deste artigo. 

.......... ································· .... , ... 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 

Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N996,de1978 " 

COMPLEMENTAR 

Altera o art. 49, caput, da Lei Complementar g9 11, de 15 
de maio de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 49, caput. da ~ei Complementar n9 ll, de 25 de 

maio de 1971, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 49 A aposentadoriu por velhice corresponderâ a 
uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta ppr cen­
to) do salário mínimo de maior valor no País, e será. devida 
ao trabalhador rural que tiver completado 60 (sessenta) anos 
de idade." 

Art. 2<~ O custeio do beneficio de que trata esta lei será atendido 
com os recursos atribuídos ao PRORUAL, na forma da Lei 
Complementar n" ll. de 25 de maio de t 971, com a alteiaç(~ 
estabelecida pela Lei Complementar n" 16, de 30 de outubro de 197~. 

Art. 3'~- Esta Lei Complemegtar entra em vigor na data de s~ 
publicação. 

Art. 49 Revogam~se as dispo~íções em contrário. 

.JustlDcatio 

A Lei Complementar n9 11, de 1971, concretizou uma acalenta­
da :-elvindlcaçào em favor do trabalhador rural, garantindo-lhe 
provento de aposentadoria, na base de 50% do salário minimo de 
maior valor vigente no Pais, ao completar 65 anos de idade. 

Tal providência, no entanto, embora represente um grande pas. 
soem beneficio do homem do campo, ainda não se apresenta em ter­
mos de razoabilidade, à vista das condições de trabalho que domi­
nam na chamada atividade rural. Em verdade, poucos são os traba­
lhadores rurais que chegam a receber o beneficio da aposentadoria, 
pois, em geral, falecem antes de atingir a idade estabelecida para o 
gozo do benefício. 

Verificando~se que, ao contrário do trabalhador citadino, ele 
não possui a garantia da aposentadoria por tempo de servi~o - a 
qual, como se sabe, se completa ao atingir o trabalhador os 30 e 35 
anos de serviço, respectivamente) com 80 e 100% do salário de benefí~ 
cio -justo seria que o seu sistema de inatividade se situasse em ba~ 
ses rr.ais reais e idett"'tificadas com as exigências do trabalho no mejo 
rural .. 
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O presente projeto busca, portanto, esse objetivo, ao sugerir a 
J'edução da idade limite para aposentadoria, de 6S para 6() anos de 
idade. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1978.- Otalr Becker. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 11, DE25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Prolranta de Auistillcla ao TraUIJJador RuuJ, 
e d' outras proddêr.cias. 

Art. 49 A aposentadQria por velhice correspondei'â a uma pres­
tação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salârio mf­
nimo do maior valor no País, e serâ devida ao trabalhador rural que 
tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

. . . . ' . ' . . . . . . . . . . ' . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . 
LEI COMPLEMENTAR N' 16 
DE30 DE OUTUBRO DE 1973 

A~tera a redaçio de dispositivos da Lei Complementar 
p9 11, de 25 de malo de 1971, e d' outras prov&dêndas. 

........................................................... 
............................................... 

(Às Comissõe.t de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 97, DE 1978 

Dispõr sobre a exploraçio de Jo&os de fortuna ou uar 
dentro dos limites da Zona Franca de Maaaus, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lq Não constitui ilícito penal a exploração de jogos de 

fortuna ou azar, em cas~inos localizados dentro dos limites da Zona 
Franca de Manaus, a que se refere o parágrafo t• do art. 2\' do 
Decreto-lei nq 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parãgrafo único. O disposto neste artigo sQ se aplica às con· 
cessões que se subordinem às seguintes medidas: 

I- destinação de, pelo menos, 30% (trinta por cento) da renda 
liquida do jogo para investimentos públicos, nas ãreas da educação, 
saúde, saneamento básico e assistência social; e de, pelo menos 10% 
(dez por cento) da referida renda, em beneficio de instituições 
filantrópicas. · 

11 -vedação de qualquer modalidade de propaganda do jogo; e 
lll- proibição de acesso às sala.s.de jogos a menores de 21 

anos; a comerciãrios; bancãrios; funcionários públicos, civis e milita­
res, da administração direta ou indireta, r.esponsâveis pela manipula­
ção ou guarda de valores; e a tutelados e dutatelados; 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no prazo d~ 
90 (no~cnta) dias, contados da sua publiCação. 

Art. 3• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

(A ser feita oralmente da tribuna) 
Sala das Sessões, 10 de maio de 1978.- BracaJunlor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPITULO 11 
Da União 

Art. gq Compete à União: 

XVII-Iegislarsobre: 
............................................................ 

b) direito civil, comercial, penal, proce&sual, eleitoral, agririo, 
marítimo, aeronáutico, espaeial e do traba1ho; 

Art. 56. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
comistio_da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presi~ 
dentcd~_~blica e aos Tribunais Federais com jurisdição em todo 
o territórió"-óacional. 

Parágrafo único. A discussão e votação dos projetos de inicia~ 
·o-va do Presidente da República terão inicio na Câmara dos Depu~ 
fados, salvo o disposto no§ 2q do artigo 51. 

DECRETO-LEI N' 288- DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera as disposições da Lei nq 3.173, de 6 de junho de 
1957 e regula a Zona Franca de Manaus. 

Art. 2q O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda 
dos rios N~ro e Amazonas, uma á{ea contíriua com a superficie mf· 
nima de dez. mil quilômetros quadrados, incluindo a cidade de Ma· 
naus e seus arredores, na qual se inst3.1ar_á a Zona Fra~ca. 

§ lq A área da Zona Franca terã um comprimento máximo 
contínuo nas margen~ esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cin­
~enta quilômetros a juzante de Manaus e de setenta quilômetros a 
montante desta cidade. · 

O Sr. BN~ga Júnior (ARENA - AM) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para justificação do projeto que encaminhamos à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteJJa)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Braga Junior. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM. Para justificar 
projeto.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, nos últimos tempos, um 
dos assuntos mais discutidos t1!m sido o relativo à possibilidade da 
prática do jogo em todo o País, ou da sua le.galização em determina· 
dos locais que ofereçam condições favorâveis à sua exploração e 
controle. 

Alguns projetos foram, de certa êpoca para câ, apresentados ao 
exame do Congresso Nacional, objetivando ulna solução pragmâtica 
para tão importante problema, que, não há negar, condiciona refle­
xos marcantes na economia nacional. 

Como se sabe, a prática do jOgo é defesa em nosso País, cons­
tituindo ilícito previsto nas contravenções penais. 

Não se comporta na nossa iniciativa a finalidade de garantir a 
prãtica de jogos de fortuna ou azar em todo o Pafs, pois reconhece­
mos a impossibilidade dessa solução, pelos vârios aspectos negativos 
que apresenta no campo social. Setorial mente, no entanto, julgamos 
que a providência encontra arrimo em fundamentos válidos, sobretu­
do quando encaradOs em função do desenvolvimento nacional, seja 
eoo"nómico, 111eja soci:i"L Em verdade, hã situações qué estão a 
recomendar o reexame do problema, a fim de que a Nação não se 
prejudique na conservação de uma posição que jâ não incorpora ra­
zões justas e identificadas com as necessidades modernas. Um caso 
típico desse exemplo é o da Zona Franca de Manaus, que estâ a re­
klamar apoio e incentivo necessários à consecução dos objetivos que 
nortearam a sua instituição. 

A liberação do jogo, na Zona Franca de Manaus, é, pois, medi­
da que encontra respaldo sob todos os ângulos por que se encarem as 
suas implicações. Em verdade, trata-se de local perfeitamente 
demarcado, na forma das leis espec~ficas, e que encontra, no seu 
objetivo fundamental, as razões justificadoras da presente iniciativa. 
De fato, a Zona Franca de Manaus, conforme dispõe o Decreto-lei 
nq :"'~'L de 1967, foi instituída ('om a finalidade de "criar no interior 
da Amazônia um centro industrial, comercial c agropecuArio dotado 
de condições econômicas que permitam seu dc"envolvimento, em fa-
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ce dos fatores locais e da ,grande distância a que se encontram os cenM 
tros consumidores de seus produtos". Mas, além do desenvolvimen· 
to que se espera com a Zona Franca, outro fator, mais significativo 
talvez do que o primeiro, esteve a comandar a medida, no que ela 
tem de vital para a nacionalidade. Ninguém ignora que a Amazônia 
tem sido -sobretudo no.:; últimos tempos- objeto de especulações 
internacionais, que ~ apn:sentam como um imenso vazio carente de 
ócupação. O Brasil, como titular da soberania sobre tão rico territó· 
rio, não poderia - nem poderá - permanecer alheio a essa con. 
juntura, de profundo interesse nacional e mundial. A esquematiza­
ção de uma-política de incentivos fiscais que protegtme a Amazônia, 
u.rantindo-lhe, ao mesmo tempo, as possibilidades de tornar-se, em 
lapso de tempo reiauvam1mte curto, uma unidade integrada no Sis­

tema de desenvolvimemo nacional era, realmente, meta de 
ext-raordinária urgência e 11ecessidade. Daí a fissura que se abriu na 
política de importações, estabelecendo-se a franquia do livre comér­
cio na região, elimina.das ::;.s barreiras naturais que vigoram no resto 
do País. Chegou-se, portanto -e com sobradas razõ_es- à conclu­
são de que era necessário quebrar alguns tabus nª política econômi­
co-financeira do País, a fi:n de alcançar-se um desiderato mais im­
portante e de conseqüênciM mais úteis para todo~ os brasileiros- a 
verdadeira integração da Amazônia. 

O Sr. Leite Chaves (MJDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte1 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Com muito pra­
zer, nobre Senador Leite C~ aves. 

O Sr. Leite Ch••es (MDB - PR) - Nobre Senador Braga 
Junior, estamos vendo os bons propósitos de V. Ex• em b1.1scar, no 
Senado, medida que possa favorecer a Amazônia, sobretiJdO Ma­
naus. V. Ex• sabe que o int<:resse do País é tão grande no desenvolvi­
ffiento daquela área que, indusive, se criou aquela excepcionalidade 
da Zona Franca. Mas - creio - dificilmente o projeto que V. Éx~ 
está apresentando hoje será aprovado nesta Casa, porquanto outros, 
de igual teor, caíram. O antecessor de V. Ex• mesmo ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência esta­
va atendendo à parte, quando, inadvertidamente, permitiu que­
V. Ex• aparteasse o orador que no momento justifica o reqiJerimen­
to. Peço escusa ao aparteant,:, e solicito que não continue a interven­
ção, em obediência ao nosso Regimento. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Sr. Presidente, apelo para a 
generosidade de V. Ex•, para que me permita concluir, porque, do 
contrário, ficaria um aparte indetipido. 

O SR. PRESIDENTE (.Petrônio Portella)- Peço 11. V. Ex• que 
use o poder de síntese e conclua, porque, evidentêmente, a culpa é mi­
nha, que não devia ter permitido o gf)arte. 

O Sr. Leite Cba'es (MDB- PR)- Muito obrigado; Sr .. • Presi­
dente. 

Senador Braga Junior, diversos outros projetos caíram, inclusi~ 
ve um do representante amaz•:mense que antecedeu a V. Ex•- o Se­
nador José Esteves de saudosa memória. Outros projetos v-isavam 
estabelecer a exploração do jogo em Foz do Iguaçú. Igualmente esses 
projetos caíram. O Senado -· parece-me- jé. tem posição em r-ela~ 
ção ao jogo. Não é o jogo como um mal em si, contra o qual Ruy 
Barbosa se levantou através de discursos imortais, que têm sido lem­
brados por gerações inteiras, inclusive aquele em que diz: "De todas 
as desgraças que penetram no homem pela algibeira, a mais v-iolenta 
de todas, a mais desgraçada de todas é o jogo". De maneira que 
buscaremos outras medidas para Ma11aus que não seja esta, por­
que acreditamos que o jogo, além de ser ui-ri niil em- si, fomenta­
outros males- a prostituição, o tóxico, o crime. Nem mesmo Neva­
da, nos Estados UnidDs, onde e mais floresce o ~ogo lhe trouxe 
maior progresso. Monte Carlo hoje está às moscas, não se desenvol~ 
veu, e se destruiu. Seguramente o projeto de V. Ex• será examinado, 
mas dificilmente - creio - rnerecerà apoio da Ca!Ja. Se uma regi~o 

para se desenvolver precisa de jogo, essa região não merece desenvol­
vimento, embora Manaus e o Estado do Amazonas careçam de medi­
dàs que os tornem prósperos, para benefício do País. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Eminente Sena­
Jor Leite Chaves; deixamos de incorporar o aparte de V. E:lt•, 
primeiro, para cumprirmos o Regimento e, segundo, porque ele, 
realmente, está desatualizado da realidade nacional. Como bacharel 
em Direito, V. Ex• vai ter oportunidade de ler a nossa proposiçãO, 
que é, acima de tudo e antes de tudo, constitucional, porquanto aZo­
na Franca de Manaus é área de exceção para uma ãrea-problcma. Ao 
apresentarmos a proposição, dada a responsabilidade que temos co­
mo Senador da República, consultamos toda a jurisprudência sobre 
o assunto. Daí dizermos a V. Ex• que a proposição, ao contrário das 
anterioriJ!ente apresentadas, é de iniciativa parlamentar, vez que vi&e. 
essepcíalmente ·a alterar situação relativa ao Direito Penal, ex vi do 
art. 89, combinado com o art. 56 da Constituição. Daí, temos o pra­
zer de passar às mãos de V. Ex• a nossa proposição, para que a cxa~ 
mine e veja da sua legalidade e que a matéria é constitucional. 

Não estamos apresentando a proposição com o objetivo de Sal­
var o Amazonas, mas corn o objetivo de uma motivação permanente 
para ajudar ao desenvolvimento da'Alnazônia Ocidental. E este é um 
apelO que fazemos ~ào só a V. Ex.•, como a toda a Casa, porque se. 
não tomarmos medidas que ajudem ao desenvolvimento da Amazô­
nia Ocidental, continuaremos a correr o risco de,dormirmos bcasllei­
ros e acordarmos estrangeiros, porque a cobiça das grandes pOtên­
cias por aquele imenso vazio, por aquela área onde repousa a solu­
ção dos mais graves problemas da humanidade, continua. Creio que 
V. Ex.•, entre querer que possamos acordar estrangeiros, darã sua 
valiosa contribuição para a aprovação da nossa proposição, a fim de 
que a Amazônia Ocidental possa, realmente, ter os instrumentais 
necessários para a manutenção do seu desenvolvimento. 

Continuando, Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Entendemos, a.sstm, que a legalização do jogo na Zona Franca 

de Manaus, virá proporcionar novo alento a esse conjunto de provi­
dências benCficas ao Brasil, à vista dos aspectos positivos. que 
apresenta, no carrear recursos para a região. Diga-se, por~m. ·que 
tais recursos são originários, principalmente, do fluxo turístico que· a 
providência ensejará, sem portanto, pesar na economia do brasileiro. 
O projeto, neste ponto, indica as discriminações compativeU~edan­
do a propaganda do jogo; o acesso às salas de jogos: a) de menores 
de 21 anos; b) de funcionários civis e militares; de comerciários C 
bancários; e de tutelados e curatelados. Além do mais, destacam-se 
parcelas ponderáveis da renda·Iiquida do jogo parã. · investimefltos 
públicos e privados. 

A matéiia é- estruturada na competência que a Constituição as­
segura à União, para legislar sobre· direito penal, ex ,-1 do art. 8•; 
item XVII, lebra b, combinado com a disciplina de iniciativa das leis, 
assegurada pelo art. 56 da Carta Magna. 

Cremos, ass1m, com o presente projeto, estar prestando ao nos­
SI? País um assinalado serviQO que, além de 'encontrar sfmile em óu~ 
tta~ nações, tais como: Estados Unidos, Inglaterra, França, Itália. 
Portugal. Aienlanha, Bélgica, Âustria, Sufça, Argentina, Uruguai, 
Paraguai, Chile-, Peru, Colômbia etc.,- consubtancia solução nlõra­
lizadora de combate à clandestinidade do jogo, a qual, como se slbe, 
favorece unicamente à corrupção .e aos maus costumes. (Muito be_m! 
Pâlmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O projeto que vem 
de ser lido e justificado da tribuna pelo Senador Braga Junior, será 
p"ub:icado e encaminhado às Comissões de Constituição c Justiça, de 
Educação e Cultura e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cardoso)- Sobre a mesa, reque­
rimentos que serão lidos pelo Sr. 1~"-Secretário. 
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• lOS, DE 1978 

Senhor Presidente, 
Com apoio no Regimento Interno do Senado Federa1,_'requeiro 

que me seja informado quantas vezes foi incluído na Ordéll(40 Dia 
do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado nq 237, de 1976 (en~ 
sino obrigatório, em todos os cursos do Pais, da disciplina "Direitos 
Humanos Fundamentais") e quantas vezes deixou de ser votado, e 
quais os motivos que impediram essa votação. 

· Sala das Sessões, lO de maio de 1978. -Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N• HJ6, DE 1978 

Senhor Presidente, 
Com apoio no Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 

que me seja informado quantas vezes foi incluido na Ordem do Dia 
do Senado Federal, o Projeto de Lei da Câmara n9 I, de 1977{que re­
gula a locação predial urban·a, e dá outras providências) e quantas ve· 
zes deixou de ser votado, e quais os motivos que impediram essa vo--. 
tação. 

Sala das Sessões, I O de maio de 1978 -Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência de­
terminará as providências visando a que V. Ex•, Senador Dirceu 
Cardoso, seja informado, se possivel, até o final da sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.)- Sr. Presidente,·Srs. Senadores: 

Estou voltando de Curitiba, onde se está realizando a VII Confe­
rência da Ordem dos Advogados do Brasil. O acontecimento se esten· 
derá até o dia doze, quando, então, se expedirá- a exemplo das ve· 
zes anteriores - uma declaração de princípios com base no pensa­
tneritO dOininãT.te da classe, seja effi-relação a teses jÕiidicas, seja em 
relação a teses institucionais. 

O conclave se realiza sot'.a égide de duas figuras luminares do 
Direito do nosso Estado'. Um deles é Hugo Simas, juiz e jurista que 

·viveu entre 1883 e 1941. 
Hugo Simas, em discurso pronunciado em 31 de matço de 1933, 

enunciou esse lapidar conceito: 

"Não nasci para o servilismo, como aqueles senadores 
romanos que carregaram nos ombros o corpo de Augusto, ou 
beijaram os pés do Imperador Domiciano". 

O outro jurista paranaense, sob cuja inspiração o conclave está 
se reãHzãridO~, e-Pírriin-ta~ilUeno, MúqUêS -de-São-Vict:nte,-qUe viVeu 
de 1803"a 1878. Em ·seu tratado. de Direito Público Brasileiro e Aná­
lise da Constituiç~o. do Império ....:.. pode ser pinçada essa sentença 
que bem define o seu sentimento de jurista e homem amante do Di· 
reito e da Justiça. 

Diz ele ali: 

"Desde que uma sodedade- eleva-se em civilização, des­
de que as noções filosóficas do Direito Público, dos funda­
mentos racionais dos governos, se vão irradiando, ela conce­
be e aprecia -a necessidade de consignar clara e solenemente 
os princÍptos essenciais, as máximaS-fe8:uladoras de sua orga~ 
nizaçào política, e as garantias de suas liberdades Públicas e 
individuais. 

1: a Constituição e as suas promessas." 

A Conferência instalou-se com a presença de, aproximadamen­
te, 2.500 advogados. O comum é que elas se realizem tendo ao mãxi­
mo 800. Dessa vez foi impressionante o comparecimento de advoga­
dos. E na sua instalação, no Teatro Guaira, V. Ex:•, Sr. Presidente, 
que esteve presente como convidado de honra àquele conclave - e 
parece-me que foi o primeiro Presidente do Congresso Nacional a es­
tar presente a um conclave daquela natureza - V. Ex• foi testemu­
nha do ardor cívico, da identidade dC_~_pini~~-dos ad~oga~os. · 

Dois discursos houve que, pela sua identificação com os sen· 
timentos gerais, bem refletem o pensamento dos advogados brasilei­
ros em relação ao instante institucional que vivemos. 

O primeiro discurso foi proferido pelo Presidente da Ordem dos 
AdvÕgados, Seção dp Paraná, advogado, Dr. Eduardo Rocha 
Virmon, advogado e renom'ado iurista de nosso Estado. 

Em dtscursu ue aamtr.avel sintese, ovacionado de pé, por toda a 
a.ssistêrlêía~ ele retratou o posicionamento dos advogadO-s brasileiros; 
registrou o pensamento da classe em relação a es~e instante histórico 
em que vivemo~,-~, certa altura do seu discurso, cuja transcrição 
h.averei de pedir, a~!\)1, o ilustre advogado diz o seguinte: 

"O EstatJo de Direito é urna exigência da história em 
prog~essão, é~ntes de tudo liberdade de cada um e a certeza e 
a confiança da possibilidade de pensar e de realizar. Tal c:o­
mo a arte, ~:mde o conteúdo estã diretamente relacionado à 
expressão formal. O conteúdo de um Estado de Direito que 
se quer para o País não é imaginário, nem abstrato, não estâ 
:;ujeito a int~rpretações difusas ou metafísicas". 

E, citando Erza Pound: 

"a linguagem nebulosa dos trapaceiros serve apenas a 
objetivos temporários." 

Em seguida, busca em Lord Acton este conceito: 

"O poder corrompe e o poder absoluto corrompe abso­
lutamente. Qrandes homens são quase sempre maus ho· 
mens." 

Repete-o em seu original: 

"Power tends to corrupt, and absolute power corrupt 
absolutely. Great men are almost always bad men." 

Ainda citação do pensador, muito freqUente nos discursos deste 
PlenáriO: 

"Liberdade não é um meio para se atingir um fim polfti· 
co. A liberdade é, por si mesma, o mais alto fim poUtico. 

Por isso, conclui, uma nação não pode jamais 
abandonar o seu destino a uma autoridade que não possa ser 
controlada." 

"Permitam~me as autoridades, os meus mestres e 
advogados, estudantes e povo paranaense, desta tribuna, que 
os fados me destin'aram, que oonha em relevo e denuncie a 
esptonagem, a censura, a delação, programadas e com­
putorizadas, como o mais ignóbil instrumento de perversão 
da -autorid-ade d()PÕder e da -rilàis -ilíSinUãnte deteriOTação da 
!t~gurança individual. A facilidade com que são levados ao 
limbo homens da mais alta qualidade que as Universidades, 
as fábricas e as ruas produzem é o aperfeiçoamento do arbf· 
trio em uma escala de terror só imaginável na Gestapo e na 
KGB. As fichas, resultantes dessa espionagem sisten)ática, 
porém ignorante e insensível, fogem ao controle do .Poder 
Judiciário e.também sobre este pairam destrutivamente, eli­
minando as carreiras de professores, trabalhadores e uni· 
versitários, juízes e Políticos, impedindo-lhes o acesso em 
suas carreiraS, às vezes tão--somente por terem participado, 
até remotamente, de um movimentO que se quis patriótico." 

O segundo discurso, em igual diapasão, foi do grande Presidente 
do Conselho dos Adv-ogados, que é o Dr. Ravmundo Faoro. 

Senti em V. Ex•, Sr. Preside~ te Petrônio Portella, ali presente 
naquele instant_e, um grande impacto. Primeiro, porque os limites da 
conferência, da solenidade e o número de assistentes ultrapassaram 
aquilo que talvez fosse obieto da sua previsão. 

Sellti também que os discursos - embora concordandO com 
alguns pontos e não concordando com ou:tros - causaram impacto 
positivo, inclusive nesta missão'Que V. Ex• está realizando, de ser o 
encaminhador do diãldgo nacio':al. 
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Pareçeu-me que, ao fim daquele conclave. V. Ex• dava demons­
tração de que tinha receio de que aquilo que estava propenso a 
propor, a encaminhar, talvt:z fosse menos do que aquilo _que os 
advogados eStavam desejando) ou reivindicando, como reformulação 
mínima. Senti, logo depois, também, as manifestações positivas de 
v·. Ex• em relação ao contmo que mantiyera com o Presidente da 
OAB, eddO qruejA a partri dali a assembléia da VII Conferência dos 
Advogados esta v a concorrendo para dar sua valiosa contribuição à 
redemocratização nacional. 

Embora sejamos- aqui e no Congresso- os redis representan­
tes do povo, titulares de legítimos mandatos polfticos, os verdadeiros 
procuradores da Nação brasileira são os advog_ados, porque são eles 
que recebem mandatos para defenderem interesses, os mais vârios, 
que vão da defesa da liberdade, â vida de cidadãos, ao 'Seu patri~?­
nio e nas mais diversas camadas. No exercício regular dessas atribui­
ções, desses mandatos, conhecem por tal forma a situação brasileira 
que, a esta altura, redefiniram aquelas posições dando a sua medida 
política, dando a sua conceit Ilação política, acerca daqueles interes­
ses nacionais que eles represe·r~.tam. Assim é que a 01-dem dos Advo­
gados, hoje, no País, pode ser o melhor termômetro do que a Naçio 
efetivamente pensa. Pela primeira vez, tq.mbém, os maiores lumina­
res do Direito estiveram presentes a uma conferência de advogados. 

Podemos citar alguns dentre as figuras que aqui são, diariamen­
te, nomeadas, cujos c:nsinamc:ntos, áqui, são diariamente invocadas, 
seja nas Comissões, seja em plenãrio, juristas da mais elevada catego­
ria e que porfiam nos mais dh•ersos ramos do Iljreito. Podemos citar 
dentre outros: Haroldo Valadão,. Seabra Fagundes, Clóvis Ramalhe-­
te, José Carlos Barbosa Moreira, Caio Mário da Silva Pereira, Alci­
des Munhoz Neto, Evandro Lins e Silva, Egas Dirceu Muniz de 
Araújo, Maria Bernadette Ne•1es Pedrosa, Arnold Wi:tld, Gofredo da 
Silva Telles Júnior, Vícto.r Nunes Leal, Geraldo Ataliba, José Lamar­
tine Côrrc:a de Oliveira, Francisco Ferreira Muniz, PonteS de Miran­
da, Evariste de Morais Filho, Francisco Accioly Filho, RenE: Ariel 
Dotti, Rubens Requião. Estes, sendo alguns dentre os que apresenta­
ram teses. E a Conferência, pela primeira vez, apresentou um admirA· 
vel nivel de identidade. Foi a primeira vez, que desde seu inicio, 
manifestou total unidade de princípios, em relação não só a determi .. 
nadas teses constitucionais. como, sobretudo, ao momento poUtico 
que vivemos. 

Registre-se, tambêm, que: aqueles chamados juristas, de algum 
nome e até certo tempo atrãs, e que comprometeram sua posição, 
servindo de escribas d~ atos institucionais violadores da lci, nem se­
quer tiveram a coragem de comparecerem; fbram ·ós grandes omissos 
e· grandes esquecidos, e talvez criassem até, com a sua presença, 
constrangimento à ConferenC';a-dris Advo$adas·se ali compareces~ 
sem. 

De maneit·a que, neste campo do Direito, somente mantêm o 
seu nome e a sua respeitabilidade aqueles que, em todos os instantes, 
são dignos e capazes de se manterem fiéis aos principias do juramen .. 
to. Lembro-me até de: que, depois de uma longa conversa que manti­
ve com o grande jurista Pontes de Miranda - homem que no Brasil 
realizou uma obra impossfvel, porque se alguém se dispusesse a ler 
todas as suas obras passaria anos, não se podenlio conceber como ele 
as es<:reveu- ao ouvir queixa de não 1he terem outorgado uma deter­
minada condecoração do Govt:rno, respondeu: Mas como haveriam 
de condecorar a mim? 

Sr. Presidente, ninguém pode acoimar os advogados brasileiros 
de precipitados. E uma classe, até em grande parte, conservadora, 
fiel aos princípios juridicos de cada tempo. Pois essa classe, atravE:s 
dos seus advogados, novos e velhos, postuladores das teses as mais 
conservadoras, o~ as mais avar;çadas, estão afinados com a redemo· 
cratização. Pedem-na, exigem-na e a exigem jfl como garantia da paz 
soCial, como mstrumento âe Se.~urança para uma sociedade que não 
atura ou não suporta mais viVer por longo tempo num clima de 
exceção. 

A tese jâ está muito mais avançada e, para·mim, como Senador 
do Partido da Oposição, foi muito grato. Presidente, foi muito 

alentador ver que a bandeira que os advogados do Brasil, os juristas 
brasileiros hoje arrostam, com toda determinação, ê exatamente 
aquela que o nosso Partido, desde a sua fundação, começou a con­
duzu nas campanhas e a mantê-la alta, inclusive neste Parlamento. 
Os principias são os mesmos, só que nós fomos aqueles a arrostar 
sacrificios, a perder nas nossas fileiras, companheiros, dos mais quan­
ficados, homens que dignificavam esta Casa, o Parlamento, sendo 
um dos últimos A1encar Furtado. E as teses hoje perftladas são 
exatamente as mesmas, só que, aqui, tinham o respaldo político em 
maior avantajamento e ali são as disposições jurídicas, as determina­
çÕes constitucionais, o ~econhecimento inafastável de respeito aos 
princípios de liberdade, aos princfpios democráticos. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Com todo prazer, 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Leite 
Chaves, permita-me um rapara, não ao seu discurso, mas a um com­
portamento nosso, que até já se generalizou, de se considerar uma 
perda o sacríficio dos grandes heróis do MDB, no holocausto da 
cassação espúria, abjeta. Acho, meu ilustre Companheiro, que 
deveríamos fazer uma revisão nesse conceito de perda. A cassação 
-constitui uma condecoração e um crachat, quando ela vem em razão 
desse posicionamento em favor do restabelecimento do estado de 
direito. Os grandes heróis se afirmam, justamente, no altar de sacri­
fício e o nosso altar de sacrificio tem sido este. Alencar Furtado é 
hoje um herói nacio.nal, que será reverenciado daqui a vinte, cin­
qüenta anos, enquanto os seus algozes serão lembrados como os no­
vos coronéis Silveira dos Reis. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Agradeço a V. Ex• e, 
com muito prazer, incorporo o seu aparte ao meu discurso. 

Mas, como ia dizendo, Sr. Presidente, as idéias, quando válidas, 
são como as águas que se avolumam, tendem a crescer e a se 
tornarem mais claras, na medida em que avançam. 

Lembtp-me que, como candidato a Senador pelo Paraná, um 
advogado muito modesto e pouco conhecido, sai n:.1ma campanha, 
em favor de cujo resultado, naquele instante, ninguém poderia lançar 
maior dose de confiança. Mas senti, no interior do Estado, na nossa 
longa caminhada, no cumprimento do roteiro, que alguém ali havia 
passa~o antes de mim. E, só então, entendi o sentido de uma cami­
nhada, que foi a do nosso Presidente Ulysses Guimarães, corno anti­
candidato à Presidência da República. Senti que a minha passagem 
era facilitada, por~ue antes passara alguém pelo mesmo caminho, de­
fendendo as mesmas idéias. 

Pois bem, na ocasião pregávamos as nossas teses e um meu rno­
.desto cartaz de propaganda, onde dizia que "Democracia exige 
Oposição" causava pânico. Muitas mãos, inclusive, empolgadas com 
a nossa caminhada, receavam exibi-lo. Então senti que a nossa meta 
consistia em divulgar as teses de maneira suave, a ponto de não fi­
carmos a grande distância do povo, impedindo-o de acompanhar­
nos. 

Pois bem, no País todo, outros ilustres Senadores desta Casa 
procediam da mesma forma. E a vitória foi aquela de 1974. 
Vencemos com as multidões, vencemos com as nossas teses. Hoje 
outros setores e outros segmentos sociais estão com essas bandeiras e 
creio mesmo que até"à nossa frente. Mas era preciso que tivéssemos a 
iniciativa naquele instante para que a causa não perecesse e, ao 
contrário, se avantajasse, como vem ocorrendo. E hoje o sentido da 
nossa Juta ê não ficarmos atrás demais, para que essas multidões não 
passem demais à nossa frente e o fosso entre lideranças formais e von­
tades irresistíveis de Democracia e de normalização não deixem de 
constituir um bem e passam a constitÚir um fator de defesa. Foi por 
essa razão que não nos opusemos ao diãlogo. Não nos opusemos por­
que ele ê apenas um passo nesse caminho e ele é de uma grande 
importância para o País. Não poderíamos passar de repente ao esta-
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do ideal sem que tivéssemos essa intermediação. Mas, realizado o 
diálogo, Vindo ele a alcançar seus resultados·, o passo seguinte é o que 
já iniciamos, que é aquele necessário ao estabelecimento da identifi­
cação definitiva entre a Oposição formal e as OposiçÕe! _setoriais, 
entre o Estado e a Nação. seja a Constituinte. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Com todo prazer. 
Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- Desejaria juntar minha voz 
à louvação que V. Ex• faz aos advogados brasileiros reunido!~ na 
Capital de seu Estado. Veja V. Ex• como a verdade é sempre alcan­
çada, embora demore. A Nação está perfeitamente: lembrada do 
episódio do "pacote de abril'' quando nós, do MDB, intentamos co­
locar naquela reforma, que nos foi 'enviada inicialmente, á magis­
tratura do habeas corpus e os predicamentos da Magistratura. Todos 
somos testemunha!!- e a Nação mais do que nós- da fala presiden­
cial. da "fala do trono" na televisão brasileira, quando nos chàma- · 
vam de ditadura da Minoria e, fortllftlmente, nos acusavam de inimi­
gos da Pátria. Veja V. Ex•. pouco mais de um a~o, é o próprio 
Presidente da República que, segundo os jornais, pensa em atender 
àqueles reclamos que, naquela época, eram quase facinorosos da 
Oposição brasileira. O Presidente foi insincero com a Nação, 
arranjou um pretexto para que nos mandasse, logo após, o "Pacote 
de abril". Entretanto, excelência, a verdade tarda mas chega. Hoje 
são outros os seguimentos nacionais, que exigem aquilo que para o 
próprio Presidente da República não é mais partido de inimigos da 
Pátria. É ele mesmo que estâ anunciando pelos jornais. Veja V. Ex• 
que a sabedoria de legítimos representantes do povo, que nos 
orgulhamos de ser, faz com que sempre sejamos os vanguardeiros 
nessas posições. É por isso que o Presidente da República c seus 
ãulicos terão de saber que nós não aceitaremos meias-solas de refor­
mas, pois queremos a reforma total, sob pena de ficarmos aquém 
daqueles a quem representamos. O MDB tem uma função histórica 
indeclinável, tem que perceber o que o povo quer e empunhar a sua 
bandeira na vanguarda. Isso, graças à nossa contingência de sempre 
estarmos a depender da vontade popular, temos toda convicção de 
possuir, por isso nossa posição é de vanguarda, sem aceitar meias­
verdades, meias~soluções. Queremos as verdades e as" soluções por 
inteiro. 

O SR. LEITE CHA VI!S (MDB - PR) - Muito obrigado. 
Senador Gilvan Rocha, pelo aparte de V. Ex• A esse respeito quero 
lembrar o ensinamento de um homem multo sábio, de admirável 
cultura tanto jurídíca, quanto filosófica, que se encontrava naquele 
conclave. Naquele ínstante ele me dizia que quando um regime forte, 
quando um regime de exceção, - e não" digo outro termo para não 
ofender os ilustres Senadores do Partido. Oficial nesta Casa·- quan­
do o Governo de eJtceção promete abertura é de ser merecedor de 
alguma credibilidade n~ste setor, porque segundo as sua's observa~ 
ções, os regimes foi-tes protnetem tudo, prometem pão, prometem 
regularidade de transporte, prometem até educação, mas, jamais 
liberdade. 

Então, segundo esse ensinamento é de se reservar alguma credi­
bilidade para essas promessas, soque as promessas não venham par~ 
casou que as realizações não venham poucas demais. Parece-me que, 
naquele instante, como já disse, o próprio Presidente desta Casa, o 
Senador Petrônio Portella, sentiu que já havia uma defasagem entre 
aquilo que estava sendo objeto de sua respeitâv~ luta e o mínimo éti­
co, jurídico e institucional, exigido pela platéia que ovacionara de pé 
os dois discursos a que me referi e cuja transcrição haverei de pedir 
ao final do meu discurso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V Ex• um apar-
te? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Com todo prazer, 
Senador. 

O Sr. Dirceu CardO!JO (MDB - ES) - Nobre Senador não hâ 
caminhos, há o caminhar. Os advogadQs brasileiros, reunidos na 
capital.do Paraná, não estão procurando caminho, estão caminhao~ 
do, est~o operando ou fazendo uma esquina na vida jurídica nacio-. 
na!. O Congresso realizado em Curitiba é uma torre sineira, cujo si .. 
nos os juristas que lã tomam parte bimbalham, conclamando a 
consciência jurídica nacional, para o redil das confabulaÇões, das lu~ 
tas, das reivindicações e das l'l.ovas co.nquistas. Aquele conclave mar~ 
ca uma posição ímpar na História do País. Cem juristas reúnem-se e 
pedem à consciência nacional, conclamam o Pafs, para formar um 
juízo, para esmaltar, para galvanizar as vontades, a fim de que ca­
minhemos para a conquista do estado de direito. V. Ex• está fazendo 
uin pronunciamento com um toque de justiça, de exaltação à obra 
desses juristas, que estão trabalhando, na sua luta, pelo bem do Bra­
Sil e das gerações futuras. 

O SR. LEITE CHAVES {MDB- PR)- Agradeço. nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, o aparte de V. Ex•, e só lamento que no 
instante em que se registra, nesta Casa, acontecimento dessa nature .. 
za, os ilustres Senadores da ARE,NA, onde vemos juristas de renoma .. 
dO saber, de pai-te da bancada oficial, nem da sua Liderança, presen~ 
te na Casa, exista uma palavra de apoio ou de aplauso. Ali, como cu 
disse, estão presentes alguns dos bons juristas do Pais e, mesmo 
pertencentes à Ordem dos Advogados do Brasil. Conhecendo, de 
antemão. a importânci<i desse Conclave, não houve, sequer, uma 
palavra de solida_riedade e de identificação. 

Sr. Presidente, muitos documentos têm sido transcritos nesta 
Casa, documentos que, muitas vezes, não têm, sequer, motivo de fi­
gurarem em nossos registros, em nossos Anais, porque destituídos de 
mérito para is;o. Os dois discursos, cuja transcrição estou pedindo a 
V. Ex•, têm este mérito e, mais do que isto, registram um instante do 
País, um instante em que o mínimo de decência, um mínimo de ética, 
um mínimo de juridicidade se exige para a Nação brasileira, através 
de uma representação, tão vâlida quanto esta e, até, sob certo aspec­
to, mais ampla. 

O SR. PRESIDENTE (M.endes Canale. Fazendo soar a cam­
painha.) -. Solicitp a V. Ex• que conclua o seu pronunciamento, 
porque o tempo de V. Ex• já está esgotado. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Concluo. e muito 
obrigado pela advertência, Sr. Presidente. 

Brevemente pedirei, também, a transcrição de outro discurso, 
naquela ocasião proferido, em que são traçados paralelos entre a vi­
da dos dois juristas a que me referi, Hugo Simas e Pimenta Bueno, 
discurso magistral é de Al'oldo Valadão, jurista do mais elevado sa­
ber que foi Procur3.dor Geral da Repúbli'?a de um desses Governos 
da Revolução. Mas quando ele sentiu qué havia mais preocupação 
pela prepotência, pelo poder, do que pela Lei, deixou o posto, renun­
ciou. O discurso de Valadão é uma peça extraordinária, brilhante, 
dentre as muitas que tenho visto ao longo dos 1;1nos. E, além do mais, 
de extraordinário significado, em que ele busca traçar o paralelo 
entre a vida daqueles dois ilustres paranaenseS do sél:ulo passado -
sendo que um deles faléceu ainda neste sk:ulo- e os désejos. a neces­
sidade do povo brasileiro, em reclamar, em exigir, a todo o custo, a 
democratização para este País, bem -como o respeito à Lei e ao Direi­
to, num anseio incontido de volta à normalidade democrâtica. (Mui­
to bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O /iR. LEITE 
CHAVES EM SEU DISCURSO: 

OESTADONÃOSERÁO 
INIMIGO DA LIBERDADE 

Raymundo F11oro 

A Ordem dos Advogados, criada em 1930 sobre as vigorosas ra.f. 
zes de 1843, reúne-se, mais uma vez, para refletir acerca do perfil 
institucional do país, em amplo superior e livre debate de todo• OI 
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seus membros, aqui presentes e aqui representados. Curitiba, com 
fidalga hospitalidade, oferece o forum desta jornada, no estuário de 
correntes novas de popula~·ão integradas a velhas tradições, para 
lembrar, na refeita continuidade c_ultural, o encontro de idades e ge. 
rações. A confluência histórica, que o evento desta noite reflete, está 
à sombra de dois juristas- José Antônio Pimenta Bueno, Marques 
de São Vicente, e Hugo Sim as, ambos filhos de uma velha provfncia, 
que emancipou à 5• Comarca ao tempo do segundo. 

"que belo espetáculo não é o de um povo feliz à sombra de suas 
leis amadas e veneradas! D1: um povo orgulhoso de SCU'S direitos, 
soberbos de sua Pátria"! Com estas palavras, pjmenta Bueno alude 
ao compromisso constitucional, "arca de aliança" em meio a nossas 
perplexidades e perigos, sobn~ o qual, e só sobre o qulll, se constrói a 
grandeza e a prosperidade do País. Hugo Simas, jurista que conquis~ 
tou amplos territórios do direito, Advogado e Juiz, representou lição 
viva de liberdade. Essas figuras venerandas são o pedestal simbólico 
de uma evocação atual: os trinta anos de vicissitudes e agonias da 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, o mais luminoso 
roteiro, neste século, do aperfeiçoamento moral e jurídico da hu~ 
manidade. Lembranças e comemorações conjugam~se para conciliar, 
em comum trânsito, a sociedade politica e a sociedade civil, sem a 
arcaica antinomia entre Estado e liberdade. 

Não congregamos símbolos e e"ocações para ornamento ~e 
uma solenidade, para que nm: inspirem os vultos e os acontecimen~ 
tos. Queremos significar, na projeção histórica, a nossa mais cara das 
verdades: não chegamos agora, passageiros clandestinos em viagem 
de turismo, nem estamos sós Centro do Pais e no universo civilizado. 
AnUnciamos, agora e no passado, não só as tempestades, como as 
procelárias em bando, mas, no meio da tempestade, a voz que trará à 
tripulação a boa nova dé tempos melhores. Tudo se fez e se faz 
dramaticamente, com a luta dt: muitas vítimas e mártires, para que o 
relógio anuncie a hora propícia, o tardo relógio dos interesses 
anacrônicos e das acomodadas situações. Reunimos ao caudal de 
agora, cento e cinqUenta anos de cursos jurídicos, em meditação 
sobre a sociedade e o direito, pelejamos na distante Independência, 
estivemos presentes na Abolição e denunciamos os desvios oligárqui~ 
cos e autoritátios da República. Em todos os momentos nossa pala~ 
vra pareceu, no primeiro e deshvisado instante, excêntrica e não raro 
incitadora à desobediência civil, na denúncia à escravidão, por obra 
de Montezuma e Pqdigão Malheiro, no inconformismo às práticas 
fraudulentas, no verbo de Rur Barbosa, na resistência ao Estado 
Novo, no combate atual pelo império das leis e pela correção de ru~ 
mos autocráticos. 

Estivemos na v<lhyoarda e à vanguarda cabe desferir o primeiro 
combate a receber os primeiros golpes. Este o nosso lugar, que deriva 
do papel que sempre nos coube: contemporâneos da Independência, 
da República e doúbolicionismo, contemporâneos somos do tempo, 
cujo alcance, para quem leva as marcas gloriosas do combate, não é 
difícil apreender com o olhar. No passado, quisemos a mudança e tu­
do mudou. Hoje, queremos a transição e queremos o que está al~m 
da transição, com o senso de responsabilidade de quem refletirá, no 
gesto desferido, a conseqUência do amanhã recomeçado e reconstruí~ 
do. Longe estalt!os do delírio utópico, do radicalismo passional e, 
também, do passivo fatalismo daqueles que se 'excluem esperando 
que tudo aconteça, para, no dia seguinte, colher os destroços da 
jornada imprevista e chorar sobre as ruínas do templo abatido. 

Nosso debate, durattte uma semana de estudos e necessárias 
divergências, voltar~se~á para a sociedade política. Nascemos e vi­
vemos envolvidos por forças que fugiram à nossa vontade e ao nosso 
entendimento, delas nos alhearnos, incapazes de conservá-las no 
convívio imediato, para controlá-las e dominá~las. O Estado as abri~ 
ga, com a tendência de sobrepõ.las à sociedade, em armadura de fer~ 
ro, numa aliança distante de dt:tentores do poder, se quebrado o 
conduto que o prende aos seus destinatários. A cidade polftica aliena­
se da cidade comum e de todos, cidadela perdida no mundo, sem 
caminhos que a ela levem, só aberta a estrada que dela parte para 
expedir ordens. Incorporar a cidadela à cidade serâ a nossa tarefa, 
desarticulando da categoria dirig<:nte as justificações de tutela, que se 

expandem na onisciência tecnocrática e na onipotência da força, co­
mo se o poder fosse o mistério e a ditnensão dernoniaca de coisas 
fora do comando do homem. Começaremos pelo reconhecimento de 
duas proposh:;;ões. "O Estado não serâ, pelo fato de ser Estado, o 
inimigo da liberdade, para que não se converta em dogma a presun­
ção válida em favor da liberdade dos individuas. De outro lado, 
ace-:~tue~se que, na preocupação de fundir a sociedade polftica à socie­
dade civil, não enfrentamos desafio novo, mas realidade secular e 
multissecular. A sociedade civil sempre foi, no Brasil, controlada e 
sufocada pela sociedade política, num contex.to estamental que lhe 
impede as manifestações de classe, a iniciativa particular, turvando­
lhe, pela rígida condução do alto, a calculabilidade e a preVisibiJida­
de de suas ações. Nova será, na anacrônica contextura, a falâcia de. 
exarcerbando a l)erança histórica, prometer, na conservação do status 
quo. o retrato do desenvolvimento político para depois de ultrapas­
sado o subdesenvolvimento econômico, como se devêssemos esperar, 
fatalmente, que da contenção de hoje surja o paraiso de amanhã. 
Nesse equívoco de atualizar o velho na promessa do longinquo dia a 
nascer atrás da~ montanhas, ç-ncartou·se uma ideologia que pretende 
legitimar um tipo de Estado, pela exceção, na normalidade e na 
rotina". O poder não se qualificaria pelo direito - nessa falsa 
perspectiva - mas pela eficiência dos, resultados, e, se duvid01os os 
resultados, pela retomada da eficiência. 

Dissociou~se, agora por efeito dé uma dUutrina inarticulada, a 
democracia da participação social e política. A autoridade se 
degradaria na força, em instância última, sem o apelo à legitimidade, 
conceito que alude a valores, que conferem autoridade ao sistema 
jurídico, para que possa ser acatada sem o imediato uso da força, em 
que não se transforme esta em apelo preliminar no exercício do go­
verno. O acessório, se esquecido o conceito de legitimidade, ocupa o 
lugar do principal~ quebrando a aliança entre povo e governo. con· 
vertida a lei unicamente na volunras de quem mal'lda sem o tatio dó 
equilíbrio do conjunto sociaL A força só teria justificação se revesti~ 
da de autoridade, para que o direito não seja apenas a mão do mais 
forte, assimilada aquela à violência. 

4.. força, para que se ligitime, há de encadear~se ao poder, que 
po[ ~ua vez se articula à autoridade. Se o poder fosse a expedição 
pura de ordens, ordens circunstanciais ou ordens planejadas, sem 
que o concurso popular as qualifique juridicamente, tudo se 
reduziria ao decisionismo dos detentores do poder, obrigados 
embcra na racionalidade formal dos meios, com amplos recursos 
técnicos de imposição ou de persuasão manipulada. Estar~se~ia, ao 
percorrer esse atalho realista, no campo do arbftrio, sem que a 
generalidade das leis e a igualde de todos perante elas o condicionas~ 
sem e o diluissem. As próprias leis - leis que só o seriam em sentido 
impróprio- se excluído o arbítrio unicamente da téccice. dos meios, 
poderiam ser arbitrárias. Haveria, no caso, pseudo Estado de 
Direito, consagrado no desordenado caDricho óos govenantes, 
mascarado nas decisões, que se transmitiriam ao ordenamento positi­
vo, composto de medidas - medidas e não leis - individuais, fora 
do alcance dos mecanismos corretivos de sua validade, quer por falta 
do consentimento popular, quer pela suspensão dos mecanismos 
institucionais que as legitimam. No momento em que as medidas 
individuais ocupem o lugar das leis todo o arcabouço polftico se 
converte em ordenado r e executor de dícisões que, na sua substância, 
são policiais. Desaparecia a divisão de funções, reduzidos os tribu~ 
naís a repartições administrativas, na quebra do princípio da inde~ 
pendência do judiciário. Alijadas essas cautelas - a generalidacfe 
da lei, a igualdade perante ela, com sua seqüela básica, a separação 
dos poderes - a sociedade, desarmada, estaria submetida às medi~ 
das individuais do poder, individuais ainda quando dirigidas a uma 
coh;tividade, com o risco de se dissimularem ideologicamente para 
ludibriar a maioria. 

Chega-se, com esse processo, ao clitismo oligárquico e, com a 
negação do direito, à negação da política, amesquinhada em lutas, 
palacianas ou não, pelo poder, o poder de expedir ordens, com a só 
justificação da eficiência. O poder social não transitaria no poder po-
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lítico, refugiado este em interesses ilistoricamente consolidados e de 
minorias renováveis na mera cooptação de outras minorias. 
Unicamente por meio da democracia e seu aparelhamento institu­
cional, não é nova a idéia, os interesses individuais, muitas vezes par­
ticularistas, se transmitam em interesses nacionais, mas só por meio 
dela impede-se que os interesses nacionais sejam dommados pelos in­
teresses particulares. 

Ao contrário, o suposto realismo da eficiência levará à 
inconversibilidáde dos interesses, no círculo em que o poder só 
conhece a dimensão da força e não dimensão da legitimidade, capaz 
de qualificá-la na lei que, por ser geral e por supor a igualdade, 
expressa o ponto de convivência popular no estatuto político. 

Se o Estado de Direito se volta à contenção da força pelo direi~ 
to, ele está diante do problema da liberdade, que lhe cumpre guardar 
e amparar. Não será o Estado negativo da crítica ao liberalismo, 
embora pressuponha a prevalência da liberdade nas relações sociais, 
na liberdade como expressão jurídica. Negativo não quer dizer fraco, 
como fraco não foi o Estado liberal, único na face da terra e da his· 
tória, que, enfrentando crises e guerras, expandiu fronteiras e elevou 
seus povos a níveis de riqueza jamais.sonhados. Único, em dramas 
coletivos da maior profundidade, a resistir aos assaltos totalitários, 
de dentro ou de fora, com o triunfo, final, não por acaso, mas pelara­
cionalidade de seus meios e fins. Nem por ser formal o quadro das li· 
herdades e do conceito de igualdade, significa que possa ser dispensá· 
vél na ordem jurídica: seu abandono mostrou, sem sombra de dúvida 
histórica, que a forma revestiu o próprio modo de exercido. As li­
berdades políticas atravessaram metamorfoses que lhes infundiram 
conteúdo na dinâmica social. Caracterizados, em outros tetnpos, 
pela só desconfiança à sociedade politica, encarnaram liberdade con­
tra o Estado e liberdade de intervenções corretoras do equilíbrio en­
tre fracos e poderosos, para adquirirem, ao se aperfeiçoarem, 
densidade de participação à formação do Estado e aos elos que 
articulam a sociedade civil. O liberalismo de pares, de privilegiados, 
de senhores, para a câmara dos lordes, cedeu lugar, ao se desprender 
do liberalismo econômico. ao liberalismo retemperado pelo povo, 
nos novos direitos chamados sociais, às liberdades voltadas para in­
tegrar todo o universo da convivência humana. 

O liberalismo apenas armado contra o Estado, mostrou-se in­
capaz, pela feição elitista, de corporificar uma doutrina democrâtica 
de governo - não admira, portanto, que, no governo, os liberais 
fossem conservadores ainda mais enragés do que aqueles que su­
cediam nos postos. Faltava-lhe a disposição de banhar-se nas âguas, 
às vezes turbulentas, do rio que atravessa e inunda a cidade política. 
Isto não leva a admitir que as velhas liberdades morreram e outras 
nasceram, ao contrário do que divulgam os cartórios que periodi­
camente expedem certidões de óbito do liberalismo. As liberdades 
das declarações do século passado foram, na verdade, superadas -
superação, atente~se, tem cunho filosófico bem definido, que signifi­
ça incorporar. negando aspectos incompatíveis com situações novas 
e emergentes, filiadas à efetiva participação política, social e 
econômit.::a. As liberdades básicas- a liberdade física, a liberdade de 
opinião - continuam vigentes, incorporadas às liberdades que 
viabi\izam a presença do homem na formação da vontade comum. 
Seria admissível a associação sindical, a reunião reivindicante e pacífi­
ca, sem que, na base, estivesse a liberdade fisica, a liberdade de ir e 
vir, a liberdade de opinião, para consagrar as divergências'? Banidas 
umas - ou, na linguagem corrente, mortas -seriam as subseqUen­
tes ilusórias. Ameaçadas as últimas sua defesa estaria, em instância 
vâlida, na garantia das primeiras. Fora daí há o cemitério inquisito­
rial, povoado de vítimas indefesas. 

Não chegamos a este passo da longa travessia, da ãrdua jorna­
da, armados unicamente com um corpo de doutrinas, com a clara 
indicação de um roteiro, o Estado de Direito, legitimado pela sobera­
nia popular e qualificado na autoridade da lei. Dentro da névoa 
autoritãria, acendemos a fogueira que reanima as vontades e esclare­
ce os espíritos. Estamos diante da transição inevitável e estamos dian­
te da luz da manhã, a incerta, a penosa manhã de esperanças e de 

malogros prováveis. Articulamos, filtramos e criamos mais cto· gue 
ideais e perspectivas teóricas, bem mais do que a utopia das declama­
ções e da retórica festiva. Os advogados brasileiros estruturaram 
uma consciência ativa, atualizando o mandato de histórica missão, 
com a unidade granífica da mais numerosa da'S. classes brasileiras. 
Não hã mais. entre nós, consciências disponíveis, prontas às transi~ 
gências, às seduções do poder, cativas da ótica cooptadora. Nosso 
contingente de homerts c idêias, estii, ainda uma vez e sempre, a ser­
viço do Brasil, na vanguarda. 

Mas a mensagem é de paz, da mudança pacífica, certa que o 
compromisso está na própria dinâmica da vida democrãtica. 
Compromisso sem transigências, sem concessões no campo dos 
princípios, com a compreensão da realidade que todos sentimos e 
encarnamos, realidade que não dissimula os conflitos, legitimando­
os, ao contrário, no pacto que pr~serva a liberdade e o direito de 
suscitá-los. Compromi!isos que há de significar coligação de elites, 
para malabarismos de ocasião, distribuição de favores e conquistas 
de interesses particulares. Paz na divergência e paz no conflito, com 
o esquecimento de agravos e ódios, pela pacificação efetiva do passa­
do. Não será de nossa provada índole permanecer em declamações 
vazias: os rumos e os contornos da, pacificação, por todos os meios 
ao nosso alcance, devem ser definidos e apontados, sem reservas e 
sem o receio de ferir tabus e suscetibilidades. O Estado de Direito é 
um processo, já aberto e já equacionado - a pacificação, isolada­
mente não leva a ele, mas ele não se aperfeiçoa sem ela. Hã uma 
sucessão de passos nessa jornada, mas não há passos principais e 
passos acessórios, todos são nece&sários para alcançar o esperado 
norte. Há, todavia, o passo inicial, que situamos na garantia do 
habeas corpus, cuja substância estii na sua inteireza, pedra em que 
assentam todas as liberdades. 

Onde quer que haja um advogado, onde quer que esteja um 
bacharel, aí deve estar a consciência jurídica do povo brasileiro, na 
defesa do Estado de Direito. Em &eus pareceres, em seus votos, em 
seus arrazoados, nos tribunais e n<Js escritórios, há de predominar o 
senso de uma alta responsabilidade: a de contemporâneos da história 
brasileira. Esperamos, dos advogados, que o convívio fraterno de 
uma semana mais os una, no momento que o Brasil está atento à sua 
inteligência, ao seu equilíbrio e à Slla coragem. A coesão que alcança­
mos não interessa a nós, mas ao País, com o qual nos identificamos 
nas suas aspirações mais profundas. Ela permitirá que, com firmeza 
e, numa só direção, enfrentemos a.s eventuais decepções imediatas e 
as convertamos em estímulo para() triunfo da mais urgente causa do 
povo brasileiro: a causa da liberdade, a causa da democracia, a causa 
do Estado de Direito. 

O APERFEIÇOAMENTO DO ARBlTRIO 

A satisfação .dos paranaenses abrigarem a VII Conferência 
Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil não se radica somente 
nesta homenagem intrínseca que nós recebemos como paranaenses, 
como advogados e como povo. O Paraná não é somente um pedaço 
do Brasil. Também aqui se contém e se revelam pedaços de cada lu­
gar do Pais. Seria ir longe demais dizer que o Paraná é um Estado 
cosmopolita, mas se for o caso de se aplicar este termo, talvez seja 
aqui mais aplicável o seu conceito. A palavra é um tanto sofisticada,. 
no entanto, para a mescla de povo que constitui sua composição hu­
mana, provinda de todos os lados do Brasil e de muitos lugares do 
mundo, aqui se encontrando em um trabalho de radicação, na paz. 
das florestas, do campo, das novas indústrias, construindo cidades, 
inventando roteiros. 

Não se constituindo no Eldorado nem na Terra Prometida, 
ergue-se aq•li uma vida c-omum de busca incessante, sem preconcei­
tos raciais, ideológicos ou patriarcais, de um futuro que parece ao po­
vo certo, com tanto ardor que se investe no cotidiano. Sem necessida­
de de aquisição formal de um direito. Esses homens, essas famílias, 
provenientes seja do Ceará, de Minas Gerais, do Rio Grande do Sul, 
ou do Japão, da Polônia, da Itália ou Alemanha, adquirem em pou~ 
cos anos as raízes definitivas que lhes atribuem um titulo imaginário 
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-e por isso tanto mais autêntico - dt: paranae.1ses, fundado nas 
suas próprias vontades, no d~sejo de participar e de ser. Urn autor já 
chamou o Paraná de Brasil Diferente, mas essa diferença se revela 
especialmente pelo fato de aqui se conter todos os povos do Brasil, 
na mesma condiçà!;Ycomo se estivessem em seu próprio lugar de ori­
gem. 

Neste Estado, que é um ·esumo do Brasil, recebemos os advoga­
dos calorosamente, nesta ho~a de íngreme travessia, para definição 
de princípios comuns. forjados antes ao longo da história, relativos 
aos encadeamentos jurídico~ da sociedade civil brasileira e do Poder, 
no sentido de sua liberdade. 

O Estado de Direito- que é o seu cerne- não existirá em ra­
zão de regras formais, dispo~tas em compêndios propedêuticos, ou 
na fria rotina dos Diários Oficiais. Não é o Estado de Direito 
somente a expressão da vontade de alguém ou de alguns, pOr simples 
espírito de condescendência. O Estado de Diceito e uma exigência da 
história em progressão, é antes de tudo liberdade de cada um e a c.er· 
teza e a confiança da possibilidade de pensar e de realizar. Tal como 
a arte. onde o conteúdo está diretamente relacionado à expressão for­
mal. O conteúdo de um Estado de Direito que se quer para o País 
não é imaginário, nem abstrato, não está sujeito a interpretações 
difusas ou metafísicas. 

Dizia um poeta maldito, Ezra Pound, que a linguagem nebulosa 
dos trapaceiros serve apenas ~. objetivos temporários. O Estado de 
Direito não se quer em uma li r guagem indefinida. ao sabor de inter­
pretaçÕes subjetivas e diver.?ências impo~síve1s. Neste ano se 
comemoram os trinta anos da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, de cuja redação o Brasil participou, assinou e se obrigou a 
cumprir. O Estado de Direito. país, não e só o império da lei, porque 
a lei, sentimos. pode consagrar um arbítrio tão extenso como o de 
atribuir a alguém ou a um grupo a alteração da própria Constituição 
da República. 

A Declaração Un'tversal d·Js Direitos do Homem traz a.s regras 
predeterminadas. que se estendem desde a legitimidade do Poder, até 
o direito a divergir. 

As regras ali consagradas não podem ser abst'"aídas da discus­
são em torno do Estado de Direito. para se invocar em troca outros 
princípio!> mal definidos de um modelo político ideal, que foge ao pa­
drão que a civilização e a cultura construíram e que representam um 
acréscimo na segurança da pessoa humana - e não do Poder - de 
suas aspirações, de suas idéias. de sua vontade e de sua intimidade, 
de sua possibilidade de realizar. e realizar-se. 

Nós, advogados, temos o cue dizer ao povo e dele interpretar a 
sua vontade de liberdade, e de c izer ao Poder que o queremos legíti­
mo. Temos como dizer e porque. Os advogados. nos momentos mais 
difíceis. nas crises mais cruent<:.s, demonstraram o seu patriotismo 
nas horas de tormenta e adquiriram o respeito das consciências dos 
demais brasileiros. Ninguém terá o direito de se arrogar mais 
patriotismo que o nosso. As escolas de direito são o mais aperfeiçoa­
do instrumento de civismo, pela sua própria estrutura. Por este moti­
vo, de uma formação tradicional afirmada em momentos angustio­
sos. os advogados, desde estudantes de direito. participaram e tor­
naram acintoso o movimento da independéncia da República, no sé­
culo passado, mais recentememc: na Revolução de :930, destinada, 
se bem que infrutiferamente, à derrocada das oligarquias. Em 1944 
foi da Ordem que só tornou ev dente o movimento de restauração 
das regras do jogo democrático. Lm 1972, por fim, na denúncia, pela 
Declaração de Curitiba. dos in->trumentos de exceção com base no 
Ato Institucional nY 5. em 1976 pela contribuição à reforma, ora 
frustrada, da Justiça, 

Querer ver na democracia e na liberdade um saudosismo, ou a 
pretensão de restauração de um r·as-;ado mseputto, é ..:egueira para a 
realidade do mundo, porque não estamos forJ. do mundo. 

O sarcasmo de alguns dirá que esta é uma história de meias frus­
trações. Porém a outra metade sempre perdura e daí os advogados 
não esmorecem, como no exemp\>) da Jmtiça. Durante dois anos iui­
zes: ad"ogados. promotores e professores de direito discutiram, acir-

rad<. mente, em todo o território nacional, como seria idealmente pos­
sívci uma reforma do j:Jdh:di.rio, que trouxesse os objetivos de uma 
just:ça cap.11. Ou...! c te. s.~hc;.~ c râp.ida, Qur::m mais h;_lbihtado para tal 
discussão'~ Efeti\amentc, 1.1 Poder Judiciário, em torno do qual vi­
vemJs. é o único da Repúhlica cujos técnicos componentes, figuran­
tes e coadju\anl!.:s pr~.nêm de :m:<.. .:mica escola de formação profis­
sionJI. que é a ministrada pela Faculdade de Direito. 

Sem ser solicitado este grande grupo social, sem uma ordem 
preestabelecida, se joga no entusiasmo somente por acreditar na pos­
sibilidade de uma Justiça exemplar, desde os serventuários de Justi· 
ça, até os mais sábtos expoentes da ciência jurídica, alguns hoje aqui 
nest<.r. solenidade. A resposta a tais esperanças foi inteiramente nega­
tiva e até hoje temos algumas pouca~ trocas de atribuições de tribu­
nais ~uperiores, no sentido da dim nuição do exercício do direito da 
postulação. O País n.1da ganhou e a Justiça ficou imobilizada em sua 
estrUtura. à espera de soluções benevolentes unilaterais, conservadas 
em mistério ainda nào revelado, se de fato existem. 

As esperanças voltàram a recrudescer, para o interesse mais 
amplo, o temário desta Conferência. Saberemos manter a faixa de 
noss<;.s atnbuiçàes, definida r.o próprio Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, que a lei federal a que devemos obediência, 
vor fmça mesmo de um juramento. Diz a lei ser dever dos advogados 
defender a ordem jurídica e a Constituição da República, pugnar 
pela boa aplicação das le:' e rápida administração da Justiça e contri­
buir pa.ra o aperfeiçoamento das instituições. Este dever, 'não simples­
mente direito será exercJdo com a maior amplitude, com a comina­
~ào legal de q'ue nenhum receio de de~agradar autoridades ou de in­
corre~ em impopularidade deterá 3 advogado no cumprimento de 
suas 1arcfas e devere~. seja em relação ao seu c.onstituinte, seja em 
relaçio a algum Poder. 

Todo ad\·og:ado sab.: que não comtltuimos o Congresso Na­
cionaL Nem queremos su~<itituir um dos Poderes da República. Não 
elaboramos as leis. nem as promulgamos. As leis devem ser feitas por 
quem. efetivamente, repr.:.j;ente o povo Ê comum dtar-se uma frase 
de Lc·rd Acton: "Power tends te corrupt. and absolute power 
corrupts absolutel). Great men are almost always bad men". 

O poder corrompe e o poder absoluto corrompe absolutamente. 
Grandes homens são quase sempre maus homens. Não sendo muito 
conhcddo. Lord Acton escreveu, no entanto, conceitos muito sábios, 
como esle. <;obre a civilização americana: 

"Liberdade não e um meio para se atingir um fim político. A 
liberd:1de C, por si mesma, o mais alto fim político." 

Por isso, conclui: "uma nação não pode jamais abandonar o seu 
destintl a uma autoridade 4ue nàu pcssa ser controlada". 

Pnr melhores que seJam as intenções- e não podemos negar, 
~equer. que sejam boas, que não fosse por outro motivo simplesmen­
te porque não p0demos di ter que as intenções sejam mãs- nã~ hã 
como ,:xcluir que s única ;;oluçào respeitável, para o Poder, SeJa o 
Estadl:' de Direito, reconh~cida aspiração de todas as classes e grupos 
~ociais do Bra~·11. e que este. pelo seu conteúdo, tem de respeitar, na 
sua wntextura. o elenco irrecusável e objetivo da Declaração 
Universal dos Direitos do Homerr. Com a atualidade do tema, 
semprl renovada. há de se distinguir o princípio de legitimidade do 
Poder. de um lado, e de outro o do rc:speito à liberdade de consciên­
cia, cu1o ultraje é uma constante. "em promessas de remédio. 

É claro. senhores. que a VIl Conferência não poderá abranger 
todo 0 e-;pectro de reJ:ovaçào do D:reito brasileiro e no estabeleci­
mento de regras defin1tJvas ~obre a instituição de uma democracia 
verdad.:ira nn País. que é o ideal do Estddo de Direito. 

Que se possa, porc!m. de,cortina, no empenho da discussão de 
problernds graves que serão postoo; à luz, nestes dias, a imposi~ão à 
consciéncia jurídJca brasileira. que nào é só dos profissionais do 
Direito mas de todo o po~o. das iluminações em perspectiva que o 
momento histórico c ~ocial c-<;tá a e\igir. 

As limitaçõe~. em cogitaçà<' de direitos humanos tradicionais, 
conqui,tddos ainda no séc~.J]O passado. nào poderão sequer ser alvi-
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tradas, porque atingem o grau risíveL como é o caso do habeas 
corpus. 

Há certas connuêncius em que sú í: rnssivel a alternativa do ser 
ou não ser. 

Reconhecendo a dificuldade da conjuntura, em outros terrenos 
estaríamos dispostos, somente com a força das idéias e a arma da 
pena, a verificar as possibilidade<; de gradação para a conquista dos 
objetivos que a modernidade está a impor e que o obscurantismo -
chaga aos terrores de todas as tendências- quer negar. 

Em 1953, quando as chaga~ do obscuratismo minavam a grande 
nação do Norte, Albert Einstein, em um ímpeto de indignação, levan­
tou a sua pena e disse: "Todo o intelectuaL chamado ante um dos 
comités de atividades antiamericanas, deverá se recusar a teste­
munhar, isto ê, deve estar preparado para o sacrifício de seu bem­
estar pessoal aos interesses do hem-estar cultural deste País". Esta 
espécie de inquisição, prôsseguia Einstein, viola o espírito da 
Constituição. Se muita gentt e<;tiver pronta a tomar este grave passo, 
seremos bem sucedidos. Se não. aos intelectuais deste País não resta­
rá nada melhor que a escravidão que não foi feita para eles. 

No Brasil, nós juramos defender a Constituição. Esta é a missão 
que, pedindo um Estado ch! Direito para o povo brasileiro, destinatá­
rio do Poder e das instituições, nós estamos exercendo. 

O progresso está aliado à idéia de modernidade. O conceito 
moderno de progre.<tso n~o se afina com o aperfeiçoamento das 
bombas napalms, do dt::pósito dt lixo atômico, das usinas nucleares, 
nem da espionagem sobre a" atividades e o pensamento do homem. 
Depois de uma experiência negativa que o mundo desenvolveu em 
torno de objetivos de grandes estruturas tecnológicas, que levaram à 
tecnocracia e ao Estado corporativo, chegou-se a uma inversão das 
expectativas. para se concluir que se o poder corrompe, também a 
técnica pela técnica destrói. 

As idéias mais avançadas do mundo presente são as de cultura e 
civilização e não de terror. 

O principal objetivo, e o mai.~ moderno, da humanidade, é a 
melhoria da qualidade de vida. que só se far:J com n respeito recípro­
co aos direitos de cada um, e nunca pela tecnologia que, por não ter 
caráter. serve a objetivos temporários e por isso duvidosos, alicerçan­
do-se nas flutuações do autoritari~nw 

Para se respeitar u Hi~tória e o povo. há que se deixá-la fluir, 
com a sua única perspeçtiva humuna: a totalidade das garantias 
fundamentais e do Estado de Direito. 

O SR. PRESlDENTE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamilh farah. (Pausa.) 

S. Ex• nào está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes {ARENA - Pl) - Sr. Presidente, eu 
desisto em virtude do adiantado da hora. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Os ires T ei.xeiru. 

O SR. OSJRES TEIXEIRA {ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O fato de chegarmos a Belém no asfalta, não significa que esteja 
realmente pavimentad..s. a rodovia Belém - Brasília, uma vez que o 
seu traçado inicial passa pela cidade de Uruaçu e o que se faz, 
atualmente, é dar uma volta por Anápolis, alongando-se o percurso 
em mais de cento e quarenta qui!õmetros. 

O asfaltamento desse trecho, para atingir, pela BR~OSO, a Belém 
-Brasília, até a capital do Pará, é uma aspiração de todo o povo do 
médià Norte e do Nork de Goi:h. 

De tal modo o problema vem interessando aquela região que. 
até mesmo na XII Convenção Distrital do Lions Clube, nesta Capi­
tal, foi abordado a pedido de dezenas de prefeitos goianos. 

Militam em favor do <tsfa!tamento do trecho Brasília- Uruaçu 
várias razões, dentre a~ quais destacamos: 

a) a diminuição do percurso. até Belém, em cerca de cento e 
quarenta quilômetros; 

b) conseqüente redução do consumo de combustíveis e 
resultante eçonomia de divisas para o País, meta insistentemente 
reclamada e definida pelo Presidente Geisel; 

c) aumento do afluxo do comércio, intensificado o intercâmbio 
mercantil, com a aquisição, por Brasília, de rrodutos agropecuãrios 
mais baratos. em con~eqilência da redução dv frete, a melhor preço 
os manufaturados adquiridos pelas populações do norte goiano; 

d) tnaior crescimento das cidades em torno de Brasília, a partir 
de Uruaçu, com melhores condições de trabalho para o seu povo, evi­
tando-se o superpovoamento da capital, além de problemas de 
favelamento do Distrito Federal; 

e) intensificação do intercâmbio cultural, com maior proveito 
para aquela região goiana. 

O asfaltamento desse trecho é, portanto, igualmente importante 
para Brasília e para dezenas de municípios goianos. 

Tal obra, que não seria de tão elevado custo, importaria em 
beneficiar cerca de trinta milhões de habitantes, em todo o médio 
norte do País, do Distrito Federal até Belém, além de '=umprir-se, 
finalmente, a promessa de pavimentação da Belém - Brasílía, que 
estará sendo devida enquanto permanecerem esses cento e quarenta 
quilômetros em terra-batida. 

A economia de combustível, propiciada por essa iniciativa con­
tribuiria ela própria, depois de uma espera de mais de dez anos, para 
o custeio das obras, com a enorme economia de divisas propiciada. 

Enquanto isso, evitar-se-ia o congestionamento da Brasflia -
Anápolis. possível de ocorrer dentro de um decênio, a exigir, talvez, 
a duplicação desse eixo viário. 

Por isso endereçamos veemente apelo ao Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem e ao Ministro dos Transportes, 
no sentifo de mandar asfaltar a BR~080, no trecho Brasllia - Barro 
Alto - Uruacu, para que seja reduzida em cento e quarenta 
quilômetros a ligação rodoviária entre Brasília e Belém, cumprindo­
se um velho compromisso e a!endendo-se ao justo reclamo de 
milhões de brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES.· 

José Guiomard - Evandro Carreira -José Lindoso - Jarbas 
Passarinho - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Milton Cabral - Marcos Freire - Murilo Paraíso - Teotônio 
Vilela - Lourival Baptista - Heitor Dias - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto -Orestes Quércia- Lázaro Barboza- Mattos 
Leão- Lenoir Varga.~- Otair Becker- Daniel Krieg~r- Paulo 
Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Sobre a mesa, reque~ 
rimento que será lido pelo Sr. lO?-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 107, DE 1978 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja consignado um 
voto de congratulações pela passagem do 2()9 aniversário do "Diário 
r:Jo Gra!lde ABC". 

Justificação 

(A ser feita oralmente da tribuna) 

Saia das Sessões, 10 de maio de 1978.- Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. para justificar meu requerimento, 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Cãnale)- Com a palavra o no­
hre Senador Franco Montoro, para justificar o requerimento de sua 
autona. 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para justificar 
requerimento.}- Sr. Presidem e, Srs. Senadores: 

Comemora·se hoje o 20" anh;;.rsário do Diário do Grande A BC. 
Trata-se de uma iniciativa jorn.dística da maior significação. 

Representando o melhor ~~},emplo de sucesso de imprensa regia· 
nal no País, o Diário do Grande A BC. que dtcuta na progressista re­
gião paulista constituída de sete mumcípios, está comemorando nes­
te mês de maio o seu vigésimo aniversário de fundação. 

Edson Danillo Dotto, diretor-responsável; Fausto Polesi, editor­
chefe; Maury de Campos Dotto, diretor-comercial e Angelo Puga, di· 
retor-administrativo, levaram o Diário do Grande A BC a ser classifi· 
cada em 14Y lugar entre os jornais brasileiros, no último .. Quem é 
Quem", na Revista Visão. Ê a quarta Empresa de maior consumo de 
papel nacional, conforme atesta a C ia. T. Janér. 

O jornal, que já conquist:Ju importantes prêmios, indusive o 
Prêmio Essa, é impresso em o[f.-.ret, está instalado em moderno edifí­
cio de oito pavimentos, em Santo André. Circulando em todo o Esta~ 
do, sai em média com 24 páginus, nos dias úteis e 64, aos domingos. 

Integrando as edições de domingo, circula o Diarinho, com 16 
páginas, em formato de revista infantil, totalmente a cores. Nele há 
farto material para os escalare~ e praticamente toda a rede oficial e 
particular de ensino dele se utilza para trabalhos didáticos. b tam­
bém editado o chamado cademo D, com turismo, comentãrios e 
matérias especiais dedicadas à mulher, à ciência e ao entretenimento. 

Além de repórteres, redatores, colunistas e editores, o jornal 
mantém contr<JtO com as Agêneias nacionais JB e Estado, e inter­
nacionais. como a AP1, UPI e F:-1nce Presse. 

Faz parte da organização a Râdio Diârio do Grande ABC, com 
estúdios em São Bernardo. onde fica a torre de transmissão com I 
quilowatt de potência. A emissora tem programação selecionada, 
baseada em música e ínfonnaçãa e comentários sobre a realidade da 
região. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Permite V. Ex' um apar-
te? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço compra­
zer o aparte do nobre Senador Otto Lehmann. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP) - Nobre Senador, no 
momento em que V. Ex• faz justa homenagem ao Diário do Grande 
ABC e ressalta a importância que esse órgão jâ conquistou na 
imprensa de São Paulo, desejo as~ociar-me à manifestação de V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campai~ha.)~ Nobre Senador. o Regimento não permite a V. Ex• 
fazer uso da. palavra, infelizmentt!, neste instante em que o Uder 
Franco Monioro faz a justificação do seu requerimento. 

O Sr. Orestes Quércía (MDB ·- SP)- Eu agradeceria se pudesw 
se, rapidamente, mesmo colocando-me também na mesma condição 
do Senador Otto Lehmann, associE r-me às homenagens que se faz ao 
jornal independente, ao grande jornal regional do Estado de São 
Paulo, que é o Diário do Grande A BC. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente. 
registro com satisfação as duas manifestações. do nobre Sena~or 
Otto Lehmann e do Senador Orestes Quércia. f: toda a Bancada de 
São Paulo no Senado Federal que se associa a esta homenagem, e dâ 

,. bem o sentido não partidário, mas, profundamente nacional e de 
interesse púbtico desta homenagem. 

Pela contribuição que vem prestando à solução dos problemas 
da Região e por sua permanente defesa dos princípios da democracia 
e da justiça social, o Diário do Grande A BC. na data de seu 209 aniver­
~ário. bem merece a homenagem do 'Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pres.dente. {Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- O requerimento que 
· acaba de ser lido, nos termos do ar~. 245, § I 'i', do Regimento Interno, 

será remetido à Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 mi· 
nulos, destinada à apreciação do Projeto de Resolução n~" 24, de 
1918. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - A Presidência rece­
beu, do Governador do Estado do Espírito Santo, o Ofício nY S/6, 
de 1978 (n'i' 841/78. na origem), solicitando autorização do Senado 
Federal a fim de que aquele Estado possa contratar operação de cré­
dito ederno no valor de dez milhões de dólares para o fim que especi­
fica. 

A matéria ficará aguardando, na Secretaria Geral da Mesa. a 
complementação dos documentos necessáÍ'ios. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Sobre a mesa, proje­
tos de lei que serão lidos pelo Sr. lY-Secretário. 

São lidos os .reguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 98, DE 1978 

Altera o art. 211 da Lei n9 5.173. de 27 de outubró de 1966~ 
que dispõe sobre o Plano de Valorização Econõmka da Amazô­
nia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O art. 2Y da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, que 

dispõe sobre o Plano de Valorização Eçonõmica da Amazônia, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2~'. A Amazônia, para os efeitos desta lei. abrange 
a região compreendida pelos Estados do Acre, Parâ, Amazo­
nas e Mato Grosso, pelos Territórios Federais do Amapá, 
Roraima e Rondônia, e ainda pelas áreas do Estado de Goiás 
no noite do paralelo de 16~> e do Estado do Maranhão a oeste 
do meridiano de 44q." 

"Parágrafo único. lnclui~se na área da Amazônia 
acima definida todo o território dos municípios que íorem 
atravess<~dos pelo paralelo e meridiano referidos no caput 
deste artigo''. 

Art. 21' Esta lei entrará em vigor na data de sua publiçaçào. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

J. Este projeto pretende introduzir três alterações no ~rt. 21' da 
Lei n~' 5.173, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia, extinguindo a Superintendên~ 
cia do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA) e 
criando a Superinlendênda do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM). 

As três alterações são as seguintes: 
a) a primeira decorre de impósição legal, por força do dispos­

to na Lei Complementar nY 31, de 11 de outubro de 1977, que criou o 
Estado de Mato Grosso do Sul; 

b} ;1 segunda visa ampliar a área da AmaLônia legal do Estado 
de Goiás, mudando o seu limite sul do paralelo de J3Y para o de 16Q; 

c) e a terceira, constante do parágrafo único, tem por objetivo 
eliminar as divergências surgidas quando determinado município 
tem o seu território atravessado seja pelo paralelo, seja pelo meri­
diano referidos no texto legal. 

Vamos justificar cada alteração de per si. 
2. Como dissemos, a primeira modificação é imperativo legal, 

por força do preceituado na Lei Complementar n~> 31, de 11 de 
outubro de 1977. 

De fato, a redação atual do art. 2Y diz que, para efeitos legais, a 
área amazônica do Estado de Mato Grosso é a situada ao norte do 
paralelo de 16~" 
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Entretanto, ao criar o Estado de Mato Grosso do Sul, a Lei 
Complementa.r n~> 3\. de 1977. dcu·!he divi.sas certas, através de 
acidentes geo.gráficos, nos limites com o Estado de Mato Grosso, cu­
jo território passou, na sua integralidade, a pettencer à Amazônia le­
gal, conforme estatuído no art. 45 da referida Lei Complementar, 
verbi.c 

"Art. 45. A Amazônia, a que se refere o artigo 2\" da 
Lei n~> 5.173, de 27 de outubro de 1966, compreenderá tam­
bém t()da a área do Estado de Mato Grosso." 

Portanto, não é apenas a região situada ao norte do paralelo 169 
que constitui atualmente a área amazônica do Estado de Mato Gros­
so, mas todo o território dessa unidade federada. 

Houve, assim, evidente derrogação do art. 29 O projeto mais 
não faz do que ajustar a Lei n9 5.173, de !966, à lei Complementar 
n9 JJ, de 1977. 

Portanto, o proieto decorre de imposição legal, que deflui de 
diploma legislativo de hierarquia superior à lei ordinãria. Mais não 
será preciso dizer para justificar o projeto. 

3. A segunda alteração que o projeto pretende introduzir é no 
sentido de ampliar a região da Amazônia legal do Estado de Goiâs, 
do paralelo de 13"' para o de \6~> 

Razões econômicas da mais alta importância justificam tal 
objetivo. 

Foram ~las expostas sucintamente em memorial dirigido ao 
Ex.m~> Sr. Ministro do Interior pela Federação do Comércio, Fede­
ração da Agricultura, das Associações Comerciais e Industr-iais, dos 
Diretores Lojistas, das Indústrias, todas do Estada de Goiás, sendo 
que a Federa.çJo da Agricultura compreende também o Distrito Fe­
deral, e ainda pelo Clube de Diretores Lojistas de Goiâni\ 

Além dessas entidades representativas do comérció, da in~ús­
trla. da agricultura e da pecuária do Estado de Goiás, que pleiteiam a 
medida consubstanciada neste projeto, hã urna série de razões por 
elas expostas ao Sr. Ministro do Interior, que justific?.m plenamente 
a medida ora pleiteada. 

Di1.em <tquelas entidades que uma das razões determinantes da 
criação da SUDAM foi a necessidade premente de fixação de pólos 
de desenvolvimento capuzes de provocá-lo. 

E, quando a lei que criou a SUD~M fixou o paralelo de 13'1 co­
mo limite sul da área amazônica do Estado de Goiás, é porque se 
supunha que Brasília, por sua vez, se constituiria em outro pólo, que 
gerasse o desenvolvimento auto-sustentado, em benefício da área em 
cuja região geoconômica foi a nova capital implantada. 

Por isso mesmo foi criado o Programa Especial da Região 
Geoeconômica de Brasi\ia. abrangendo não só o Distrito Federal, co­
mo áreas consideráveis dos Estados de Goiás e Minas Gerais, não 
abrangidas pela Amazônia legal. 

Ocorre, porém. que, como é notório, o Programa Especial da 
Região Geoeconômica de Brasília não atingiu seus objetivos, tanto 
assim que vozes se têm levantado no Congresso Nacional nesse senti­
do. 

3. Por- outro lado, os empresários de Goiás e do Distrito Fe­
deraL em seu referido memorial dirigido ao Sr. Ministro do Interior, 
lembram precedentes que também justificam a presente iniciativa. 

Assim k que ô ~ 2? da Lei n'~ 5.365, de J~t de dezembro de 1967, 
que criou a SUO ECO. segundo as palavras textuais do memorial, 

"di,<>ciplina que a área que resultar comum entre essa e a 
SUDAM permanecerá, para efeito de aplicação de estímulos 
fiscais. sujeita à legisl.ação e normas que regem a SUDAM, o 
que representa um precedente legal importante à presente 
proposição.·· 

4. Outro precedente da maior importância é a já citada Lei 
Complementar n? 31, de 1977, que criou o Estado de Mato Grosso 
do Sul e que, alterando a lei n~> 5. 137, de 1966, ampliou enormemen­
te a área amazônica do Estado de Mato Grosso, antes limitada pelo 
paralelo de J6'l. 

Se o Poder Público entendeu que o Estado de Mato Grosso 
deveria ser beneficiado com a integração de todo o seu território na 
Amazônia legal, avançando muito além. i:fo sul do paralelo de Jóll, 
justo é também que Goiás não fique esquecido e receba beneffcio s~ 
não igual, pelo menos semelhante, alargando o limite sul de sua área 
beneficiada pela SUDAM até o paralelo de J6'1, como desde o início 
já ocorria com Mato Grosso, antes mesmo de sua divisão. 

Esta é, pois, reivindicação antiga do Estado de Goiás, mesmo 
porque a região toda ela está compreendida na bacia amazônica. 

Segundo os empresários goianos, tal providência acarretará 
enormes beneficios a todo o Centro-Oeste, como eJes mesmos mos­
tram em seu memorial: 

"A extensão dos beneficios da SUDAM até o paralelo 
16'~ suscitará melhor aproveitamento da capacidade gerencial 
do Centro-Oeste; acelerará o processamento do desenvolvi­
mento da região, através da industrialização integrada no 
Centro-Sul do País; contribuirá para a exploração da riqueza 
mineral da região, além de apressar outros grandes projetos 
regionais como a usina de São Pé!ix, o desenvolvimento inte­
grado dos férteis vales do Araguaia e do Tocantins - que 
consubstanciarão a efetiva e irreversível integração econômi­
ca da Amazônia- uma autêntica aspiração nacionaL" 

5. Entendemos que os fundamentos apresentados nesta justi­
ficação apresentam o necessário grau de convicção a respeito das 
vantagens e da viabilidade deste projeto, que entregamos à aprecia­
ção dos nossos ilustres pares, cujas luzes certamente contribuirão 
para o seu aprimoramento. 

6, Um palavra final para explicar a inclusão do parágrafo único 
doart. 2~>daLein'l5.173,dei966. 

E. evidente que o limite Sul da área amazônica de Goiás, sendo 
um paralelo, isto é, uma linha reta, corta o território de vários muni­
cípios. 

Antigamente, ao "tempo da existência da SPVEA, sempre se 
entendeu que tais municípios estavam automaticamente incluídos na 
região amazônica, na totalídade de seu território. 

Ultimamente, entretanto, sobretudo após a criação da 
SUDAM, surgiu uma interpretação da lei no sentido de que apenas 
as áreas situadas a Nortédo paralelo 139 poderiam receber os benefí­
cios legais. 

O parágrafo único elimina as dúvidas: os municipios assim atin­
gidos serão, na sua integridade, incluídos na área da Amazônia legal, 
para todos os efeitos legais. 

Trata-se de aspiração comum doS municípios de Goiás e do Ma­
ranhão. 

C:om tais esclarecimentos, entregamos esta iniciativa à aprecia­
ção de nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões, lO de maio de 1978.- Lázaro Barboza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.173- DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Plano de V:dorizatào Econômica da Ama­
zônia; extingue a Superintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia {SPVEA); cria a Superintendência 
do Oesen\•olvimenro da Amazônia (SUDAM), e dá outras pro­
vidências. 

Art. 2"' A Amazônia, para os efeitos desta lei, abrange a região 
compreendida pelos Estãdos do Acre, Pará e Amazonas. pelos Ter­
ritórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, e ainda pelas 
área!> do Estado de Mato Grosso a norte do paralelo de 16~t, do Esta­
do de Goiás a norte do par areJo de 139 e do Estado do Maranhão a 
oeste do meridiano de 44'~ 

( Ãs Comissr)es de Constituição e Justiça e de Assuntos Re­
gionais.) 
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PROJETO DE LEI [)0 SENADO N' 99, DE 1!178 

Altera o art. lO da Lei n"' 3.207, de 18 de julho de 1957, 
acrescentando-lhe Parágl'afo único. 

O Congre<;SO Nacional decreta: 

Art. ]9 O art. lO da Lei nç· 3.207, de 18 de julho de !957, passa 
a viger com o seguinte Parâgrafo úmco: 

"Art. 10. 
Parágrafo único. Estão compreendidos nas definições 

do presente artigo, para os efeitos desta Lei, os empregados 
com denominações afin:• que influam nas vendas, no mer~ 
cada, e os que exerçam c::trgos ou funções de chefia, sob 
quaisquer designações, quer no recinto dos estabelecimentos 
comerciais ou industriais. quer no âmbito externo, sempre 
que estejam suas alividsdes relacionadas com empregados 
vendedores. viajantes ou pracistas.·· 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

lntegram~se normalmente em todas as categorias profissionais, 
quer sejam especializadas, quer lberais ou de outros tipos assemelha­
dos. os que exerçam funções na e~;cala hierárquica, ou de ascendência 
imediata, isto é. todos se situam na mesma profissão, mesmos os de 
postos de comando ou de chefia direta, ou os que recebem quaisquer 
designações, mas que estão na mesma esfera de trabalho. Pois isto é a 
norma geral. 

Principalmente, é bom salientar, que é comum os chefes de ven­
das, gerentes de vendas, inspe1.ores etc. perceberem comissões, 
incidindo sobre as vendas produzidas pelos o;eus subordinados. Hã, 
ainda. pura ilustrar o assunto, os que mantêm sob sua subordinação 
pequeno grupo de empregados vendedores, viajantes ou pracistas e 
que desse grupo auferem comissões sobre as vendas efetuadas, o que 
demon.'>tra haver estreita relação ua forma de trabalho e de salário, 
porque a redução dos ganhos t'ercebidos na comissão de um afeta a 
do outro. 

Como da mesma forma, há os que influem na técnica e estudo 
do mercado. no tocante à venda e consumo das mercadorias ma­
nufaturadas, chamados de chefe de equipe de vendas, gerente de mar­
kenting ou gerente de merchandise etc. mas que estão no campo das 
vendas externas efetuadas pelos vendedores, viajantes ou pracistas. 

E:ntretanto. na maioria daS vezes, essa íntima relação de cargos e 
funções leva os postos de comando e de ascendência hierárquica para 
o inlerior das indústrias e estabekcimentos comerciais, o que não 
deveria causar dúvida, porque é pate-nte a vinculação das funções aos 
cargos. Entret: .. o. por não estar e,.pressamente definida, essa situa­
ção vem causando controvérsia, que é preciso sanar, mediante 
dispositivo a ser introduzido na Lei n9 3.207, de t 957. 

Ademais. o grupo formado por elementos de vendas é bloco 
único, extraído dos que exercem as mesmas funções: uns partem da 
fonte produtora; outros, da distribuidora, não obstante os postos 
com denominação que denota carga de chefia, porque estão sempre 
mtegrados entre si. 

Participam todos da rede de distribuição e circulação dos produ~ 
tos manufaturados. unidos nos atos comuns de comércio de vendas, 
t:ompond{), desta forma, um agrupa.nento chamado de coletividade 
homogênea de emprego similar ou conexo e constitui "categoria 
profissionJ.] diferenciada". 

Da mesma maneira que a CLT (parágrafo 39 do artigo 511), 
entendem a doutrina e a jurisprudência que a espécie, da qual faz par­
te a categoria profissional diferenciada, é única, in~usceptível de di­
vi.~ões, me~mo que suas funções sejam exercidas nas indústrias ou 
nos estabelecimentos comerciais, porque se isso fosse contrariado 
çausaria distorção no conceito firmado de: categoria profissional di­
ferenciada. 

Onde não tem vinculação de balconistas, quer no seio das 
indústrias ou das instituições que faLem comércio de vendas, não po­
de de~aparecer o resíduo dos que exercem as funções de empregados 
vendedores, viajantes ou pracistas, sejam suas. atividades na escala 
hierárquica exercida interna ou externamente, sempre que interliga­
das pdos seus exercentes, 

Mais ainda se justifica a modificação sustentada aqui, levando­
se em consideração que, antes da citada Lei n"' 3.207, o assunto era 
mansa e pacificamente definido pela Comissão de Enquadramento 
SindicaL Pois, através da Resolução extraída dos autos do Processo 
Administrativo n9 MTIC n"' 319.296/45, consideravam-se enquadra­
dos na categoría profissional deferenciada de "Vendedores e Viajanw 
tes" os Gerentes de Vendas, Chefes de Vendas e Supervisores de Ven­
das, etc. independentemente de suas funções serem internas e na 
qualidade de superiores hierárquicos. 

Entretanto, atualmente, a mesma Comissão de Enquadramento 
Sindical, com o advento da precitada Lei n~> 3.207, (V. Processo MTB 
nQ 330/396/76, 305j8l8j76, que é omissa, no tocante ao 
enquadramento desses superiores hierárquicos). modificou seu 
ponto de vista, argumentando que não estão agrupadas na categoria 
diferen;iada de vendedores e viajantes esses elementos. sob alegação 
de que não exercem os superiores hierárquicos suas funçÇies 
externamente, não obstante estarem cinculados àquela categoria 
diferenciada. 

Assim, é lícito que, em vista da prefalada omissão, se restaj.lre es­
se estado de direito pelos meios legais. por intermédio do qual não se 
possu rr ais argüir qualquer dúvida. 

Portanto, assim interpretado o conceito legal de categoria di­
ferenciada, impOe~se a introdução de parãgrafo único ao artigo lO da 
Lei n9 3.207, de 1957, para que se defina a participação de todos os in­
tegrantes da categoria profissional diferenciada de vendedores, 
viajantes ou pracistas, desde o simples empregado ao que exerça car­
go de chefia. 

Sal c das Sessões, 10 de maio de 1978.- Osires Teixeira. 

LEGISLAÇÀOC!TADA 

LEI N• 3.207- DE 18 DE JULHO DE 1957 

Regulamenta as atividades dos empregados, vendedores, 
viajantes ou pracistas 

Art. 10. Caracterizada a relação de emprego, aplicam-se os 
preceitos desta lei a quantos exercerem funções iguais, semelhantes 
ou equivalentes aos empregados-viajantes, embora sob outras 
desigrlações. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.! 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 100, DE 1978 

Coneede aposentadoria especial aos artistas e aos técnicos 
em e!>petáculos de dherSÕt's. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I"' São equiparados aos jornalistas profissionais, para os 

efeitos da Lei nQ 3.529, de 13 de janeiro de 1959, os artistas e os técni· 
cosem espetáculos. de diversõe5. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A desp::ito de precedida por várias iniciativas de parlamentares 
na Câmara e nesta Casa do Congresso Nacional, só agora a 
regulamentação da profissão de Artista ganha, ainda que tarde, sua 
forma definitiva com a tramitação do Projeto de Lei n9 8, de 1978 
(CN). 
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t chegado, portanto, o momento de disciplinar a aposentadoria 
desses profissionais de modo compatível com a sua extenuante ati­
vidade, que submete os seus exercentes a um notório desgaste. 

Desde 1959, como se sabe, têm os jornalistas profissionais 
assegurada sua aposentadoria após trinta anos de serviço. 
Posteriormente, a Lei Orgânica da Previdência Social estabeleceu: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao 
segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e 15 
anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15. 20 ou 25 
anos pelo menos, conforme a atividade profissíona(, em servi­
ços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalu­
bre ou perigosos. por Decreto do Poder Executivo. 

§ ]9 A aposentadoria especial consistirá numa renda 
mensal calculada na forma dos§ 4"' do art. 27, aplicando-se­
lhe. outrossim, o disposto no§ l"' do art. 20. 

§ 29 Reger-se-á pel:,t respectiva legislação especíal a 
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas pro­
lissionais." 

Embora a aposentadoria dos jornalistas profissionais continue 
regulada pela Lti n<1 3.529, de 1959, e a dos aeronautas pelo Decreto­
lei n<;~ 158, de 1967, a aposentadoria especial está, presentemente, 
regulada pelo art. 99 da Lei n"' 5.890, de 1973: 

"Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao 
segurado que, contando no mínimo 5 anos de contribuição, 
tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos pelo menos, con~ 
forme a atividade profissional, em serviços que, para esse 
efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos 
por decreto do Poder Executivo. 

§ 19 A aposentadoria especial consistirá numa renda 
mensal çalculada na forma do § 19 do art. 69, desta lei, 
aplicando-se-lhe ainda o disposto no§ 39 do art. lO. 

§ 2\'1 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a 
aposenta.doria dos aeronautas e a dos jornalistas pro­
fissionais.'' 

Conseqüentemente, segundo as normas em vigor, o legislador 
autorizou o Poder Executivo a incluir certas e determinadas catego­
rias de segurados entre as que fazem jus à aposentadoria especial, 
desde que sua atividade seja considerada penosa, insalubre ou peri­
gosa, dispensado qualquer aumento de contribuição previdenciária 
pois, para tanto, haveria necessidade de lei. 

Se o legislador pôde outorgar legitimamente tais poderes ao 
Executivo pode, corn muito mais razão, exercê~los diretamente, 
através de ato legislativo, na forma do presente projeto que, 
reconhecidamente, preenche os requisitos para concessão da 
aposentadoria especial, ou seja. com redução de apenas 5 anos de 
serviço, aos artistas, dada a natureza de sua atividade, equiparando­
os, para efeitos previdenciários, aos jornalistas profissionais. 

Sala das Sessões, !Ode maio de 1978.- FrancoMontoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEiN' 3.S29-DEI3DEJANEIRODEI959 

Dispõe ~bre " aposentadoria dos jornalistas profbsionais. 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. J9 Serão aposentados pelos Institutos de Previdência a que 

pertencerem. com remuneração integral, os jornalistas profissionais 
que trabalhem em empresas jornalísticas, quando contarem 30 (trin­

' ta) anos de serviço. 
Art. 29 Considera~se jornalista profissional aquele cuja função, 

remunerada e habitual. compreenda a busca ou documentação de 
informações inclusive fotograficamente, a redação de matéria a ser 
publicada, contenha ou não comentários, a revisão de matéria quan­
do já composta tipograficamente. a ilustração por desenho ou por 
outro meio do que for publicado, a recepção radiotelegráfica e telefô-

nica de noticiário nas redações de empresas jornalísticas, a organi~~ 
çào e conservação cultural e técnica do arquivo redatorial, bem co­
mo a organização, orientação e direção de todos esses trabalho!; e 
servkos. 

Art. 3" Não terão direito aos benefícios estabelecidos por esta 
lei os jornalistas profissionais, reconhecidos e classificados ·como-tais 
no artigo anterior. que não sejam registrados no Serviço de Jdentlfi­
cação Profissional do MinP.itêrio do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos reda­
tores e redatores~auxiliares da Agência Nacional, de jornais e revis­
tas paraestatais. de autarquias e de fundações oficiosas, desde que 
registrados no mesmo Serviço de Identificação Profissional. 

Art. 4" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1959; 138" da Independência e 
7'\'1 da República,- Juscelino Kubitschek- Fernando Nóbrega. 

( À5 Comüsões de Crmstl"tuiçào e Justiça f! de Legislação 
Social. f 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Os projetos 
lidos, após publicados, serão encaminhados às comissões competen· 
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A Mesa, 
atendendo a dois requerimentos de informação do nobre Sena<:ior 
Dirceu Cardoso, passa a prestar-lhe os informes solicitados. 

O Projeto de Lei do Senado n'i' 237, de 1976, entrou na Ordem 
do Dia 22 vezes. 

Em 25-8-77, foi aprovado o requerimento do nobre Senador 
Franco Montoro, de adiamento da discussão. Em 26-8-77, a votação 
foi adiada por falta de quorum. Em 31·8-77, foi aprovado o reque­
rimento do nobre Senado Franco Montoro, solicitanto o reexame da 
Comissão de Educação e Cultura. Em 4·4-78, foi aprovado a reque· 
rimento do nobre Senador Adalberto Sena. de adiamento da vo­
tação. Em 11-4-78. foi adiada a votação por falta_d~ (]J:!Orum. Em 
12-4~78 a votação foi ~\diada por falta de quorum~ assim acontecendo 
nas seguintes datas: 

13-4~78- votação adiada por falta de quorum 
14-4-78- Idem 
17-4-78- Idem 
18-4-78- Idem 
!9-4-78 -Idem 
20-4-78- ldem 
24-4-78- Idem 
25-4-78- Idem 
26-4-78- idem 
27-4-78- Idem 
28-4-78 - idem 
2-5-78- fdem 
4-S-78- idem 
S-5-78- Idem 
8-5-78- Idem 
9-S-78- Idem 

Acredita a Mesa que V. Ex• está informado neste particular. E 
passa a esclarecer mais o seguinte: 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Peço a V. Ex• as infor­
mações por escrito. Desculpe, que vamos falar a respeito. na sessão 
de hoje. 

O SR. PRF.SIDENTE (Henrique de La Rocque)- V. Ex• terá 
em mãos as informacões, por escrito, que um funcionário da Mesa 
irá entregar a V. Ex• Quanto ao Projeto de Lei da Câmara n9 1, de 
1977, entrou na Ordem do Dia 29 vezes. Em 20 de outubro de 1977, 
aprovado requerimento do nobre Senador Heitor Dias, de adiatnen­
to da discussão; em J 7 de novembro de 1977, sobrestada a discussão 
po. ~.,\ta de quorum: em 18. 21 e 22 de novembro de 1977, idem; em 
23 de novembro de 1977, aprovado requerimento do nobre Senador 
Heitor Dias de adiamento da discussão: em 9 o· março de 1978, a dís-
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cussào foi encerrada e a vota~:ào adiada, a requerimento do nobre 
Senador Helvidio Nunes; 5 d,; abril de 1978, adiada a votação, a 
requerimento do nobre Senador Eurico Rezende, para reabertura da 
discussão, por falta de quorum; em 6 de abril de 1978, a votação foi 
adiada por falta de quorum; em 7 de abril de 1978. aprovado reque. 
rimento de reabertura da discussão e apresentado requerimento de 
adiam~nto da discussão, que deixa de ser votado por falta de quo­
rum; em 10, li, 12, 13, !4, I 7, i!:, 19, 20, 24, 25, 26, 27.~ 28 de abril de 
1978, e 2, 4, 5, 8 e 9 de maio de !978, votação de re-querimento de 
adiamento da ói.scussão adiada por falta de quorum. 

A Mesa remcterá a V. Ex• as informações por escrito, segundo 
determinação e.:..:pres~a do titular da Presidência, o nobre Presidente 
Petrônio Portella. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Grato a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

Item I 
ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 26, DE 1977 

(Tramitando em conjunto com os 
Projetos de Lei do Senado n"' 128 e l3 t, de 1976.) 

Regime de urgência 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n"' 26, de 1977 (n"' 3.090~8/76, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, 
disciplina o funcionamento de seus órgãos de fisca1ização, e 
dá outras providências. tendo 

PARECERES, sob n"s 2 a 5, de 1978 e orais, das Comis­
sões: 

-de Constituitào e .Justiça, 19 pronunciamento: favorá~ 
vel, com a Emenda que .1presenta de n"' 1-CCJ, com voto 
vencido do Senhor Senador Leite Chaves; l9 pronunciamento: 
pela constitucionalidade e _iuridicidade das Emendas n"'s 2 e 3-
CLS e 4. de Plenário, e, no mérito. pela rejeição: 

-de Legislação Social, 1" pronunciamento: favorável ao 
Projeto, com as Emendas n"'s 2 e 3-CLS que apresenta e 
conuário à Emenda n<> 1-CCJ; 2"' pronunciamento: contrário à 
Emenda n"' 4. de Plenário: 

-de Finanças, 1"' pronuilclamento: favorável ao Projeto 
e à Emenda n" 3-CLS e contrário às Em1:11das n"'s 1-CCJ e 2-
CLS; 2Q pronunciamento: contrário à Emenda nQ 4, de Plená-
rio: 

- de Transportes, Co•munlcações e Obras Plibllcas, t9 
pronunciamento: favorável ;tO Projeto e à Emenda n~' J~CLS e 
contrário às Emendas n~s 1-CCJ e 2-CLS; 2Q pronunciamento: 
favorável à Einenda n~'4. de Plenário. 

Conforme esclarecimentos preüados pela Presidência na sessão 
anterior, está em votação a Emenda n~ 4 de Plen-ário que deixou de 
ser votada, por falta de quorum, na~. três últimas sessões. Cabe escla­
recer, ainda, que a emenda, embora considerada constitucional e 
jurídica, quanto ao mérito recebeu parecer contrário das Comissões 
de Constit·uiçào e Justiça, de Legislação Social e de Finanças e pa­
recer favorável da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

Em votação. 

O Sr. Hugo RaÓ10s (MDB- lU)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESlDENTE (Henriq'Je de La Rocque) -Tem a pala­
vra o nobre Senador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Para encaminhar a vota· 
çào. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nestes últimos dias, tivemos um largo entendimento com a Ban· 
cada da ARENA, no sentido de uma reformulação global do Projeto 
de Lei n"' 26, de 1977, referente à regulamentação das atividades do 
correio r de imóveis. 

Verificamos, num exame mais acurado, que a proposição enca~ 
minhada por Mensagem do Governo, ao Congresso Nacional, e já 
trartsitada pela Câmara dos Deputados e pelas Comissões técnicas 
da C~a. está eivada inclusive de inconstitucionalidade, a mesma 
inconstitucionalidade apontada pelo Supremo Tribunal Federal, ao 
examinar a representação que lhe foi presente, relativa à Lei 
n' 4.1 16, de 1952. 

Ademais, estabelece favores tais e tantos, Sr. Presidente, que, se 
reformulada, este Plenário iria pedir sua volta- se fosse possível em 
termos regimentais- à Comissão de Constituiç-ão e Justiça, para a 
formu;ação de um substitutivo. No art, 59, inclusive, consigna que a 
instituição terá o caráter de autarquia, 'dotada de personalidade jurí­
dica de Direito Público. 

Sr. Presidente, examinando todas as leis pertinentes à matêria­
e não me vou alongar em torno do as-sunto, porque o tempo é exíguo 
e a matêria, efetivamente, larga e vasta, abordando aspectos vãrios a 
ilustre Maioria, através do Líder Eurico Rezende e do Vice-Líder 
Helvídlo Nunes, concordou na aprovação da Emenda n"' 4, cuja 
aprovação, nós, do MDB, batalhamos insistentemente. 

Quero, no entanto, deixar consignado, nos Anais da Casa, o 
meu pensamento pessoal sobre o projeto. Verificam-se nele inúmeras 
vantagens inadmissíveis, inclusive isenção de impostos. Mais do que 
isso, há imunidade tributária; mais do que isso, há uma enorme lesão 
aos cof·es da União. Uma lesão aos cofres da União- quero repetir 
-com referência ao Imposto de Renda. 

Mais ainda, Sr. Presidente, regras anteriores à Lei n~ 4.116, de 
1952, do mais alto alcance moral. foram também retiradas deste pro­
jeto. A Constituição Federal, no seu art. 153, § 23, declara que só por 
lei pode ser regulamentada uma profissão. E, no entanto, nos termos 
deste projeto, regulamenta-se através de uma portaria do Ministério 
da Educação e Cultura. Portanto, a incidência da inconstitucio­
nalidade é idêntica à que levou o admiJ"ável Ministro Alckmin a um 
pronunciamento, seguido pelo Supremo Tribunal Federa!, à 
unanimidade, em considerar itegal a Lei nY 4.116, de 1952. Vai se 
verificar a mesma situação perante o Supremo Tribunal Federal. 

Qu~:ria, apenas, repito, deixar consignado o meu ponto de vista. 
agradt:cendo â Maioria o acolhimento à Emenda n<:> 4. que, aliás, é d::~ 
própria ARENA, do nobre Senador Vasconcelos Torres. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SI!. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nobre 
Senador Leite Chaves, a Presidência pede vênia para assinalar a. 
V. Ex• que, no art. 382 do Regimento Interno, está expresso: 

"Art. 382 Na discussão e no encaminhamento de vo-­
tação das proposições em regime de urgência nos casos do 
art. 371, a e b. só poderão usar da palavra, e: por metade do 
prazo previsto para as matérias em tramitação normal, o au~ 
tor da proposição e os relatores, além de um orador de cada 
Partido." 

O Movimento Democrático Brasileiro, através da palavra do no­
bre Senador Hugo Ramos, já se fez presente à votação. 

O Sr. I..eíte Chaves (MDB- PR) -Como V. Ex• pode veri­
ficar, fui voto vencido, e me sinto no dever de esclarecer, para que o 
próprio Plenário tenha tranqüilidade na hora da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Mas V. Ext 
verifica que o Regimento, infelizmente, não o permite, de vez que 
fixa que cada Partido só poderá fazer uso da palavra através de um 
dos seus representantes. 
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O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Leite Chaves, que falará como Líder. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Como Llder, para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quando este projeto foi discutido na Comissão de Constituição e 
Justiça. tivemcs um voto divergente, relativamente à redação do 
art. J~'. que definia a competência do corretor de imóveis, nestes ter­
mos: 

"Art. 3Q Compete ao Corretor de Imóveis exercer a 
intermediação na compra, venda, permuta e locação de 
imóveis. podendo, ainda, opinar quanto à víabilídade de 
comercialúaçào imobiliária, em atendimentc às premissas 
do próprio imóvel e do mercado de modo geral." 

Procuramos mostrar que, nesses termos, a disposição legal 
invadiria o campo da COtllpetência de outros P!Ofissionais, que 
seriam os engenheiros. 

Procuramos também convencer a Comissão de Constituição e 
Justiça da necessidade de se fazer uma modificação. Entretanto, não 
conseguimos número suficiente para isso. Diretamente, procuramos 
nos entender com o Líder da Maioria, Senador Eurico Rezende, que 
também se apercebera dessa falha, e ficamos de reexaminar, 
posteriorme·,to-. a matéria na Comissão de Constituição e Justiça. 

Entretanto. a matéria não voltou à Comissão e vejo, que, na 
Comissão de Legislação Social, aquilo que era objeto da nossa 
preocupação mereceu reparo regular. 

O Senador Ruy Santos. através da Emenda n~ 3, deu ao art. 3'~ 
'exatamente aquela redação que considerávamos a mais precisa, a 
mais adequada para a lei. 

Em. razão, Sr. Presidente, não há mais motivo para aquela di­
vergência assinalada no nosso voto oral na Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Quanto ao mais, Sr. Presidente, não temos oposição a fazer ao 
projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Em votação 
a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Vai-se 
proceder à verificação de votação solicitada pelo nobre Senador 
Gilvan Rocha. 

Suspenderemos a sessão por minutos, para convocação dos Srs. 
Senadores ao plenário. 

(Su.1pensa às 16 h. oras e /O.minuto.s. a .re.uào é reaberta às 
16 hora.\" e 15 minutos./ 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A Mesa: las­
tima comunicar ao Plenário que a aparelhagem eletrônica está com 
defeito. Vai-se passar à votação nominal. 

O Sr. \'1-Secretário irá proceder as chamadas,com o respçctívo 
voto. 

1 Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES.-

Helvídio Nunes, Líder da ARENA- Paulo Brossard, Líder do 
MDB - J.osé Guiomard - Evandro Carreira - Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Cos­
ta - Henrique de L1 Rw'qHt"" ··- L..,sé '\a:"i•f~ -- Vir~ílio Távora­
Wilson GonçalVes- Agenor Maria- L)inarte Mariz- Milton Ca-

bral- Cunha Lima- Marcos Freire- Arnon de Mello- Luiz Ca­
valcante- Augusto Franco - Gi!van Rocha- Lourival Baptista 
-Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso­
Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino- Benjamim Farah- Hugo Ramos- Nelson Carneiro 
- Itamar Franco - Franco Montara - Orestes Quércia - Otto 
Lehmann- Benedi!o Ferreira- Lázaro Barboza- Osires Teixeira 
- lta\ívio Coelho- Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Cha­
ves- Mattos leão- Evelásio Vieira- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram pela apro­
vação da emenda 47 Senhores Senadores. Não houve voto em contrá­
rio. A emenda está Llprovada. A matéria vai à Comissão de Redação. 

f a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N'4 (DE PLENÁRIO) 

Ao Projeto de Lei da Câmara nQ 26, de 1977. 

Acrescente-se: 
"Art. 24. É lícito aos advogados, devidamente inscritos na Or­

dem dos Advogados do Brasil, exercer a intermediação na compra, 
venda, permuta e locação de imóveis, sendo·lhes dispensada, con­
seqüentemente, a apresentação do título de Técnico de Transações 
Imobiliárias a que se refere esta lei." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em conseqtlência 
da aprovação do Projeto de lei da Câmara nQ 26, de 1917, ficam 
prejudicados os Projetos da Lei do SenadO n~s 128 e 131, de 1976, 
que com ele tramitam em conjunto, constantes dos itens n~'s 2 e 3 da 
pauta. 

São os seguintes os itens preJudícados: 

-2-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 122, DE 1976 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara n~' 26(77 

e com o Projeto de Lei do Senado nQ 13\ j76) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nQ \28. de 1976, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, que dis­
põe sobre o exercício da profissão de Corretor de Imóveis, tendo 

PARECERES, sob n~s 2 a 5, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, pela prejudicialidade, em face do parecer favorá­
vel dado ao Projeto de Lei da Câmara n"' 26, de t 977, com voto venci­
do do Senhor Senador Leite Chaves; 

-de Legislação Social, contrário; 
-de Finanças, pela prejudicialidade; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, pela 

prejudicialidade. 
-3-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 131, DE 1976 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara nQ 26/77 
e com o Projeto de Lei do Senado n'~ 128/76) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' !31. de !976, do Senhor Senador Benjamim Farah. que disciplina 
o exercício da. profis:,;jo de Corretor de Imóveis em todo o território 
nacional, tendo 

PARECERES, ::.vü Jl'1s 2 a 5. de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade e, no mérito. pela prejudicialidade, em face do parecer favorá­
vel dado ao Projctn de Lei da Câmara n~' 26. de 1977, com voto venci­
do do Senhor Senador leite Chaves; 

-de Legislação Social, contrário: 
-de Finanças, pela prejudicialidade; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, pela 

prej{.ldicialid<Jde. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Votação, em turno único. do Requerimento n9 65, de 
1978, do Senhor Senador Muri!o Paraiso. solicitando seja 
consignado um voto de congratulações pela passagem do 
59~> aniversário do Jornal do Commercio, de Recife, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n' 198, de 1978, da 
Comissão: 

-de Constituição~~ Justiça. 

Em votação o requerimenlo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprii a decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôni"O Portella)- Item 5: 

Votação, em prirreiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 237, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, 
que dispõe sobre o ens no obrigatório. em todos os cursos 
jurídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos 
Fundamentais", tendo 

PARECERES, sob n~>s 405, 406 e 751, de 1977, das 
Comissões: 

-'de Constitui~ào e Justi~a. pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educaçio e Cultura- 19 pronunciamento: ravorá­
vel, com voto vencido de Senhor Senador Cattete Pinheiro e 
voto vencido, em separado. do Senhor Senador Otto 
Lehmann; 29 pronunciamento (reexame solicitado em plená­
rio): contrário. com voto vencido dos Senhores Senadores 
Evelâsio Vieira e Adatbeno Sena. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDH - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votaçã:"J. 

O SR. PRESIDENTE (Petrdnio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Seilador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação, 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pela vigésima terceira vez figt ~a na pauta de nossos trabalhos o 
Projeto de Lei de autoria do nobre Senador Itamar Franco que cria a 
Cadeira de Direitos Humanos Fundamentais nas Faculdades de 
Direito do País. 

Sr. Presidenle, vinte e três vezes consecutivas a Bancada da 
ARENA abandonou o plenário e deixou de votar o requerimento; 
vinte e três vezes, segundo dados que me foram fornecidos pela 
Mesa, a requerimento do Senador que ora ocupa a atenção do Sena­
do. A vigésima quarta vez é hoje, 1!m que estamos vendo a Bancada 
da ARENA, au grand complet. parece que disposta e predisposta a 
votar o projeto de autoria do nobre Senador ltamar Franco. 

Sr. Presidente, como leio, todos os dias, um capitulo da Bíblia, 
hoje li na Çarta aos Romanos, capítulo li, versículo 81', esta verdade: 

8 Como está escrito: Deus lhes deu espírito de profundo 
sono: olhos para não verem, e ouvidos para não ouvirem, até 
ao dia de hoje. 

Está aqui o que li hoje pela m:nhà e que se aplica. inteiramente, 
à Bancada da ARENA. A Bancada está em profundo sono, em letar­
r-ia, em hibernação. Não tem olhos para ver, nem ouvidos para ouvir 
a conclamação do projeto do nobre Senador ftamar Franco que cria 
a cadeira de Direitos Humanos, nas ~aculdades de Direito do País. 

Sr. Présidente, é preciso que a fente rememore, para o Senado e 
para a Bancada da ARENA, o que a luta pelos Direitos Humanos 
tem representado através da Historia da Humanidade, desde os 
Evangelhos até à planície junto ao Rio Windsor, quando João Sem 
Terra deu aos barões ingleses a Carta Magna de 1215; desde a Carta 

Mag 1a de Henrique lll. l•e,dc :1 Carta da Virgínia, desde a Declara­
cão L'l'" Dm:ito1o Hurnar~,~. no pre.\mbulo da C'omtituiçào Francesa 
da R ~voluçào, de~de a Dt:cl.ua~;ào jos Direitos do Cidadão, de 1893, 
finalmeflte. Sr. Pre,.ide~\te. c~,.:s ricos da Orografia da História 
tmrr .. 1na têm sido J :uta r.:k·, Dlr.:•ll:~ Humanos. 

.:. o que são o~ Direitos Humdno~·.' Leio. para a ilustre Bancada 
da A RENA. o que repre>.enta os OireitP'> Humanos. pelos quais nós 
lutarrm. pelos quais se diz, aL 4ue nenhum professor pode dar dez 
aulas 

~ ão estes os Direito~ li um;; nos o D1reih1 ;l Liberdade; o Direito 
à Vid 1: o Din:ito à SegurJnça Pesst.al; o Direito à Isenção de Tortu­
ras e Maus Trato~: o R..:co11hecirrento como Pes.soa; o Direito à 
Prote~J.o Legal; o Direito à Justiça e a Def~sa; o Direíto à Honra; o 
Direiw à Locomoção. o Direito de .\silo; o Direito à Nacionalidade; 
o Dirlito d~! Contrair Ca~Jmt:nt,,: ()Direito de Propriedade; o Direi­
to à Liberdade de Pensanento: o Direito de Consciência e Religião; 
<1 Dirtito da l iherda.de d.: Opin;ào: o Direito de Reunião; o Direito 
JO Trabalho; o Oirertu Jo Repou-.o t: ao Lazer; o Direito à Instrução; 
1) Direito~ Previdência S,1óal; o Dr~eJtO de Igual Remuneração por 
Igual Trabalho: o Direito .10 Pro,:resso Científico; o Direito à Produ­
ção C·entíflca, Liter{HJa l'U ArtísticJ: o Direito da Ordem Social e 
lntern.,c:onal: o Direi\o de Nascer: o Direito da Integridade Corpó­
rea. 

Sr. Presidente. estes -.ào os Direitos Humanos Fundamentais, 
para o~ quais o nobre Sen.tdor Itamar Franco quis criar uma cadeira 
no ensmo das nossa~ raculdades. por onde passaram, ilustrando as 
Bancada" das nossas f~cu\dades. t.lntosjuristas famosos. Essa Banca­
da da ·\RENA, que e<itá na .;.ua let<~rgia, no ~ono profundo, "sem 
ouvido•. para ouvir e ~em 11!hos para h:t", essa nobre Bancada da 
ARENA, o maior Partido do Oc1dente. que ainda não despertou do. 
seu sono letárgico para ~ab.:r que tod::.s a~ conquistas humanas custa­
t3.m sangue e sacnfkio e, pnm:ipalmente, foram feitas contra o prin­
cípio d<lminant~ de sua épo..:a. 

O ~r. Heitor Dias (ARE~A - BA)- Perm;te um aparte, 
nobre Scrador" 

O SR. PRESlDE~TF (Petronio Portella) - Nobre Senador, 
tr<:1ta-se de encaminhamento de ,·utaçào e. por isso. não se pode 
conceder apartes. 

O .SR. DIRCEt CARDOSO (MDB- ES)- A Bancada da 
ARENA acordou mal humnr:.~dâ Jesse "ono profundo e entrou em 
faho. violando o Rl'gimcnto. (Riso~.) 

Si-. Presidente, enti\11 es~l!ramm yüt. hoJe, quando V. Ex• con­
c!amou tvdo.;; os Senadores ~:m telegram.::., pedindo o comparer;:imen­
to a esta sessão. quando o nnhre Líder da ARENA também telegra­
fou a todo' os seus colegas Ja AR f :'A conclamando-os à sessão de 
ontem, st: bem que S. Ex' foi o priMelr.) a faltar ontem, não atendeu 
a sua convocaçào (Risos.)- cnnvncml os colegas mas faltou a sua 
convoca(io - esperamos. então. que hoje, au grand complet, a 
Bancada jd ARF:"JA. convo.:ada pM V. Ex• e pelo nobre Líder da 
ARENA. vote o projdo, ap(;.; vmtc e qu.:ttm dias de adiamento, ou 
melhor, Sr. Presidente. de fug<~ do plenário. a maior bancada do 
maior Pa:tido do 0-.:id..:nte !>c~ía em fila indiana, um a um, após seu 
Líder, do pknário, p<ir .1 não dar vota;;ão aa projeto de autoria do no­
bre Senadnr Itamar Franco. 

Assim, Sr. Presidente, e-~rcr.J. citando lh Evangelhos, citando a 
linha de de.;.·isão do hom~m .llrdvé~ da História da Humanidade e 
citando. Sr. Prt::">id\!nte. a linha dos Direitos Humanos de qualquer 
pro(.;s~or .te qualquer faculdade do País, desde as faculdades nobres 
dté às do~ confin1. de nossa Pâ:ri:.~. 4\JC qJalquer professor de Direito 
Constituci1mal poderá mantt·r óO hora<i, por ano, para ministrar 
e~5af. aula~. além das ;lula" prdtka~ que toda carreira de Direito, e 
prin-.:ipalm ~ntc e%.1. tenam nu c:.~~o. 

A~sin~. Sr. Pn:sidt:nte. espcrarn{1~ que hoje a nobre Bancada da 
AR~ '-:A, rqres.:ntank d1l m d<Jr PJrtidv do Ocidente no plenário 
do Senado. se encontre consigo mesma. 
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Então, Sr. Presidente, a Bancada da ARENA está se 
reencontrando consigo mesma hoje no plenário, atendendo à con· 
vocação de V. EX• E V. Exf representou condigna, nobre e 
brilhantemente o Senado da Repúbliça na reunião dos advogados 
em Curitiba. Lá esteve para dizer a sua palavra e levar nossa mensa­
gem, candente, também, pelo estado de direito, pela Juta dos direitos 
fundamentais. F.oi V. ~x• que encarnou o espírito do Senado, este 
Senado de onde desertou, há dois anos, o busto de Ruy Barbosa, que 
era o nume tutelar deste Plenário. V. Ex•, Sr. Presidente, tem, 
portanto, o seu papel nessa reunião dos Advogados brasileiros, con· 
clamando a consciência jurídica do País, para viver esta hora de 
reivindicação. esta hora em que estamos caminhando para o estado 
de direito, a que V. Ex• também está sujeito e caminhando para ele. 

Esperamos que a nobre Bancada da ARENA, hoje, não deserte 
do plenário. Aqueles que estudaram nas Faculdades de Direito, os 
que têm a grande sabedoria da luta pela vida, aqueles que sabem que 
os Direitos Fundamentais, o direito à. vida, à liberdade e a honra são 
mais importantes que a nossa própria vida, esses homens, esses ilus­
tres Senadores, não podem negar hoje o seu voto para a criação de 
uma simples Cadeira de Direito, dos Direitos Fundamentais do 
Homem, que estamos tentando criar através do projeto Itamar Fran~ 
co, para ser ministrada aos acadêmicos de Direito das Faculdades de 
nosso País. 

Sr. Pres10ente, todas as grandes conquistas, as grandes idéias, to~ 
das as grandes teorias, as grandes doutrinas têm sido implantadas 
contra o espírito dominante de sua época. Foi assim, ê assim e será 
assim até a consumação dos séculos~ 

Esperamos assim, que a Bancada, onde encontramos vultos 
proeminentes da vida brasileira, onde encontramos homens dignos 
que serviram a seus Estados, condigna e brilhantemente, que 
representam aqui o pensamento alto do Brasil, não se furte, não 
negue mais sua colaboração e não fuja do Plenário, não dando, pela 
sua ausência, uma votação que o Brasil espera, o Brasil da mocidade, 
dessa mocidade, Sr. Presidente, com que se fazem hoje, os velhos 
como nós. É dessa mocidade, é dessa cera virgem com que foram cal­
deados nossos nervos, nossos músculos e nossa carne. 

Assim, Sr. Presidente, esperamos que a nobre Bancada da 
ARENA, representando o maior Partido do Ocidente, não faça opa­
pel mais feio de sua vida, como o maior Partido político da banda 
ocidental da terra. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves, para encaminhar a votação. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Para encaminhar a vota­
ção.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há muitos dias esse projeto se encontra em pauta, sem uma defi­
nição de Plenário. Muitos dos ilustres Senadores da ARENA, inclusi­
ve o Relator. consideram-no despiciendo, dispensável, não aceitável 
sob a alegação de que já se ensina nas faculdades esta matéria de 
Direitos Humanos, ou seja, os Direitos Fundamentais do Homem. 

Mas o projeto do Senador Itamar Franco visa a obrigatorieda­
de, a tornar obrigatório este ensino, porque da maneira como a maté­
ria é ministrada, ela o é de forma voluntária, não obrigatória; umas 
faculdades ministram-na, outras nãO, e ela nunca foi tão importante, 
quanw agora. Vejam V. Ex•s que o seu vigor é tamanho, que nos 
Estados Unidos, cuja liderança presidencial há tempos atrás estava 
debilitada aos olhos do mundo, tornou-se vigorosa, inclusive, usan. 
do, como aríete, esse instrumento de Direitos Humanos para defen­
der os direitos do Ocidente. 

Sab<:mos que há rnuita restrição oficial neste país ao comporta­
mento do Presidente Carter, mas o mundo o está aplaudindo. Foi o 
primeiro Presidente americano a governar a grande nação, há quase 
dois anos, sem guerras; a diminuir o seu arsenal bélico; a restringir o 
seu orçamento de defesa; a devolver ao Panamá o seu canal. Quando 
presidentes anteriores exacerbavam estes pontos o Presidente Carter, 

inspirado na extraordinária doutrina dos Direitos HIJmanos, que 
implica em respeito ao homem e amor aos povos, está governando 
admiravelmente a nação americana. 

Então, Sr. Presidente, é fundamental que haja obrigatoriedade 
nesta matéria. Ela tem mais importância do que aquela coisa risível, 
que se chama Moral e Cívica (muito bem!) que não tem sentido, 
nem conteúdo. Inclusive o próprío Líder do Partido do Governo, na 
Câmara dos DeputadOs, disse que aquela matéria servia, 
exclusivamente, à formação de subversivos quando foi introduzida 
exatamente para evitá-los. Ela está tomando tempo enorme nas esco· 
las. desde o Primário, enquanto que esta, sim, é fundamental, é neces­
sária. na medida em que o homem evolui socialmente e evolui na 
concepção da extensão de inalienabilidade de determinados direitos. 

Antes de mim já falava, em sustentação ao projeto, o ilustre 
Senador Dirceu Cardoso, e S. Ex• enumerava os Direitos Fun­
damentais, os direitos inalienáveis da pessoa humana. Eu queria 
completar a lista de S. Ex•, fazendo com que conste dos Anais do 
Senado, dois outros Direitos Fundamentais, que passaram a ser 
preocupação dos povos civilizados nesses últimos anos. Um deles jâ 
consta do Direito francês, hã muito tempo; o outro, do Direito por· 
tuguês, de doís anos a esta parte- é o direito à imagem - o direito 
do homem exigir que o Estado lhe diga qual o conceito que faz a seu 
respeito, para que fuja da censura, da informação unilat~ral, que pre­
judica e deprime, em beneficio do grupo que está no poder. lamas 
apresentar, tempos atrás, este projeto, e, quando estávamos a fun­
damentá-lo, descobrimds que, na Câmara Federal, um ilustre 
Deputado apresentara projeto semelhante. Estamos, então, a defen­
dê-lo a fim de que possamos ter, no Brasil, éste direito, que é sagra­
do, de exigirmos que alguém tenha a nosso respeito, imagem 
compatível com a nossa decência e o nosso comportamento. 

Muitos dos Srs. Senadores, aqui, inclusive do Partido da situa­
çào, têm uma imagem públíca, mas nos registros oficiais estão com 
uma imagem deformada. E a nós, deste outro Partido, quanto isso 
nos tem prejudicado. Então, o direito que deve ser inscrito na lísta 
admirável que S. Ex•. o Sr. Dirceu Cardoso hã pouco enumerou é o 
direito à imagem. 

O segundo direito inerente ao homem é o da comunicação, 
ainda que ele perca a liberdade, ainda que preso esteja o homem, ain­
da que haja razões fundamentais para a sua detenção, ê direito 
i~alienáve! seu, comunicar-se com os demais, porque viver é comuni­
car; e quando a comunicação é supressa há destruição da personali­
dade, o que constitui uma das formas mais elevadas de maldade e 
requintada. forma de tortura. É por isso que os presos insurgiram-se 
recentemente, em solidariedade a dois que estão confinados em Re­
cife. em greve de fome há muito tempo e limiar da loucura, porque 
além de terem perdido a liberdade não têm direito à tornunicação. 
(Muito bem!) 

Li nos jornais recentemente que a autoridade está indinada a 
restabelecer-lhes a comunicabi!idade talvez iã tardiamente porque 
cstJo às portas d<~ insanidade talvez irremissível, em razão da solidão 
alongada. 

E como, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esses direitos seriam 
respeitados, reconhecidos ou mesmo sentidos, através do 
ensinamento da matéria! Esses promotores que pedem condenação, 
esses próprios i\Jfzes que a determinam, os próprios governadores 
que a efetivam. que a fazem cumprir, talvez jamais chegassem a essa 
situação de abastardamento, se na escola efn que estudassem lhes 
tivesse .,ido minístrad<.~ essa extraordinária ciência que valoriza o 
homem e a humanidade. que são os Direitos Humanos. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, votemos esse projeto 
do Senador Itamar Franco. Se as escolas já ministram a matéria, 
com mais relevância agora, o farão. porque o projeto visa torná-la 
apenas obrigatória. Se todos nós reconhecemos a sua necessidade, a 
,<;ua inescusabilidade, porque assistirmos a isso? A Bancada do Parti· 
do majoritário está fugindo do plenário, por vinte e cinco vezes 
consecutivas, para não aprová-lo? E será que hoje comparece para a 
'>Ua aprovação? Se o for, merecerã o aplauso. Entretanto, se a 
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Bancada do Governo aqui está para reprovar esse projeto, posso 
assegurar que ao invés das palmas., vin! a condenação do País. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (P~trônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho, para encaminhar a votação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O principal argumento que tenho, como membro da ARENA, 
se prende, exatamente, às últimas palavras do Senador pelo Estado 
do Paraná. 

S. Ex• deixou muito claro que o que o autor do projeto preten~ 
de, é transformar uma disciplllla, que é opcional -eu até diria que 
não é opcional, é um equívoco; é uma disciplina que jã é obrigatória, 
dentro do Curso de Direito Ccnstitucional, em Teoria do Estado­
em disciplina, à parte, autônoma e obngatória. 

A Lei de Diretrizes e Bases, que dormiu nas gavetas deste 
Congresso por onze anos, introduziu uma novidade altamente 
favorável ao ensino brasileiro: ~oi quando ela gerou o Conselho Fe­
deral de Educação, para evitar que a educação brasileira ficasse ao 
sabor dos humores dos Ministrc•s que ocupam as pastas. 

E ao Conselho cabe a fixação curricular. é o Conselho que estu~ 
da isto em profundidade. E em o fazendo, o faz através de 25 pessoas 
altamente qualificadas, exatarrente, no exercício da profissão do 
magistério. 

Ora, Sr. Presidente, fazia mais de duas décadas - ou 
aproximadamente duas décadas- que o curriculo dos Cursos Jurídi~ 
cos não era modificado. Foi modificado no começo dos anos setenta, 

Homens da maior qualificação, não só intelectual, não só em 
cultura jurídica como no magistério, como o Professor Caio Tácito, 
o Professor José Carlos Moreira e o Profes~or Alfredo Lamy, fize~ 
ram parte de um grupo que sug1!riu ao Conselho Federal de Educa~ 
ção a modificação do texto curric:ular dos cur~os _jurídicos brasileiros. 

Dessa modificação surgiu U'Tl currículo mínimo de Direito com 
1.700 horas, constituído de Direito Constituc1onal, entre eles, Teoria 
do Estado, e dentro de Teoria do Estado, evidentemente, Direitos 
Fundamentais do Homem, Direitos Políticos e Direitos do Cidadão, 
em geral. Temos Direito Pefial, obrigatório; temos Direito Pro~ 
cessual Penal, temos Direito Processual Civil, temo!> Direito Tributá~ 
rio; enfim, a soma dessas disciplinas, consideradas absolutamente 
necessárias a qualquer curso jun'dico, como embasamento comum, 
constituí o currículo mínimo. 

Do meu ângulo pessoal, e e"lcrnci isso ao nobre Senador Itamar 
Franco, e o fiz ao Professor Almir de Oliveira, que foi o autor do 
documento em que se baseou o 10bre Senador por Minas Gerais, o 
equívoco consiste, precisamente, t!m querer tornar obrigatória a dis~ 
ciplina tornada autônoma, porque isso dá mais do que 1700 horas; e 
na hora que der mais de t 700 horas, se o currículo mínimo 
permanece com 1700 horas e 1000 horas são opcionais. alguma outra 
matéria seria sacrificada. Qual? Direito Constitúcional? Direito 
Penal? Direito Processual? 

O Sr. Benjamim Farah (MOB- RJ)- (Fora do microfonc.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO \ARENA- PA)- Lastimo 
não poder dar o aparte a V. Ex• porque estou encaminhando a v o~ 
taçào; mas gostaria de ouvir, preferia realmente ouvir. 

Acho que não há nenhuma forma sibilina no meu raciocínio, 
nenhum refolho naquilo que esto~,; querendo dizer; tudo está plano, 
perfeitamente plano e claro. 

Se o currículo mínimo foi ri:odo em 1700 horas e as disciplinas 
que constam dele foram consider<:das por eméritos Professores de 
Direito como indi5peosáveis à formação basilar do~ r:ursos juridims, 
introduzir, autonomamente, urna ~;adeira com o nome de Direitos 

fundamentais é, evidentemente. escolher entre duas coisas: ou 
ampliar o número de horas do currículo mínimo, e, automatica~ 

mente, eliminar alguma das matérias opcionais ou, de dentro do 
cu(ncu!o mínimo, retirar alguma para dar lugar à nova. Não hâ 
terceira hipótese. De modo que isso tudo levaria ao bom senso, se 
antes de se decídir, sob a forma apaixonada com que se pretende 
aqui caracterizar: que o nosso partido não quer uma disciplina com 
esse 10m e, o que absolutamente não é verdade, o que se deveria, era 
pedir luzes a quem nos pudesse dar luzes, e, automaticamente, ir ao 
Conselho Federal de Educação para discutir um assunto dessa natu~ 
reza. Não! O projeto vem para nôs nessa condição, ele é 
hameletiano: ou 'e acetla, ou se recusa. Ser ou não ser é a nossa 
questão. Ou se aceita, e aceitando se cria o problema dentro da 
sistemática educacional brasileira, ou, rtão se aceitando, se é acusado 
1•elo ··menor partido do Ocidente" de ser contrário aos Direitos 
r·undamcntais do Homem. Não é possível. 

A nossa posição clara é precisamente esta: hã um equívoco na 
forma pela qual se condu.liu o projeto. Admitir esse projeto e aprovâ~ 
lo será violentar. em primeiro h.gar. o fundamento da Lei de 
Direllizes e Bases, o princípio segundo o qual, se a educação 
brasileira não deve ficar à mercê dos seus ministros, não deve 
também ficar à mercê das variações políticas, que no momento con~ 
duzam o Congresso. t uma matéria eminentemente técnica. E, mais 
ainda, recusando o projeto, não estamos impedindo que a disciplina 
Direito~ Humanos seja estudada no Brasil, ao contrário, elajâ figura 
em OSPB, a nível de 2<? grau; e já figura, a nível de 39 grau, parti· 
cularrrente, nos cursos jurídicos. 

Mas, perguntaria, como um nobre Senador pela ARENA 
acabou de me perguntar ainda há pouco: mas, por que apenas os 
cursos jurídicos deveriam estudar Direitos Humanos? Se o problema 
é co!c•cado pela Oposição em termos de, estudando Direitos 
Humanos, vamos respeitar direitos humanos, por que, então, apenas 
os cursos jurídicos o fariam? Neste caso, a matéria deveria ser muito 
mais ampla; e então haveria mais uma maneira, mais uma razào para 
que o projeto fosse modificado. A sua rejeição não significa eliminar, 
definitivamente, a possibilidade de se reestudar a matéria, mas a 
forma pela qual sua aprovação se daria, significaria, sem dúvida, o 
comprnmetimento de uma área importante do ensino brasileiro. 

A minha posição pessoal. Sr. Presidente, e creio que a de grande 
maioria da nossa Bancada, é precisamente esta: nós não somos con~ 
trários a dar ênfase aos estudos de Direitos Humanos, em nenhum 
lugar. O que queremos é não desordenar uma área que foi ordenada 
há poucos anos, o que tevou cerca de duas décadas, como eu disse, 
:-.cm altenição do contexto curricular dos cursos jurídicos. 

Já dei essa explicação, por carta, ao professor Almir de Oliveiraj 
e não me parece que a orientação de S. Ex• fosse pedir que a discipli~ 
na se destacasse. com ênfase, para ser dada sob a forma obrigatôria. 
Ele apenas a quer dada com maior ênfase, com o que nós concor· 
damos. Ele apenas me disse, na sua carta, que se bate por esse princf· 
pio, porque, muitas vezes, apesar de estar caracterizada a existência 
da matéria no currículo muitos professores não a dão, sob o fun· 
damento de que não tiveram tempo de cumprir o programa. 

Ora_ em primeiro lugar, isso não é bem uma desculpa. Isso é 
aquilo que ouvi alguma vez. e jamais me esqueci da palavra do Sr. 
Tenório Cavalcanti, quando dizia: "Que não se pode culpar a vas­
soura pe!a ex1stência do lixo". É uma frase que me parece muito 
pitoresca e ao mesmo tempo profunda. Eu não posso querer corrigir 
as coisas por erros que -;ào, ou de pessoas, ou de instituições que não 
program;;.m dentro do que deviam programar aquilo que é 
obrigatoriamente com.iderado número de horas de cada ano letivo. 1:: 
a mesma coisa que fi)',ar o número de ano letivo em 180 dias e o colé~ 
gio re~oher dar apen<ls 100_ Não !>Cria uma lei que iria modificar 
isso, mas. sim, uma ação de correição sobre o colégio errado. 

Esta~ a no.~sa posição, Sr. Presidente. A inconveniência da apro-­
vação do projeto reside exataMente no tumulto que ele gerará de 
pronto na composição curricular dos Cursos de Direito sem que tra~ 
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ga maior benefício, porque, se o fundamento do Professor Almir de 
Oliveira é Precisamente esse, de que a matéria é descurada, pois que 
haja uma atitude, pois que haja uma ação, pois que haja uma correi-. 
çào administrativa no campo universitário, para que a disciplina seja 
realmente ministrada, mas, não aprovar com a nossa responsabili· 
dade a modificação, a ruptura do currículo mínimo do Curso de 
Direito. f. querer, com uma certa dose de leveza, tratar de um pro· 
blema de muita seriedade. 

Porque, os currículos ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Não apoiado! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aceito o 
não apoiado, porque, evidentemente não pretendo que o meu 
argumento convença V. Ex•, mas, que pelo menos a minha posi~ 
seja caracterizada no Plenário da Casa, porque, bem ou mal eu 
passei por um Ministério, e dentro .desse Ministério foi durante o 
meu período, durante a minha gestão, que as curricuJos de Direito 
foram modificados, exatamente para introduzir matéria como essa, 
imagine~se, por exemplo, Direito Agrário, que não era estudado no 
País. Enquanto isso, o Direito Internacional Público, o Direito 
Internacional Privado eram obrigatórios. E a grande queixa contra 
os professare.<; que nos propuseram esse currículo mínimo foi 
precisamente esta, a de que se abandonava o estudo do Direito 
Internacional Público e Direito lnternacionaJ Privado em favor de 
Direito Agrário, por exemplo. quando sabemos hoje que os jovens 
bacharéis que saem neste País pelas diversas faculdades e universi~ 
dades têm muito mais oportunidade de atua'rem no campo do Direi~ 
to Agrário do que no campo do Direito Internacional Privado. 

Ê esta a nossa posição, Sr. Presidente. Não direi que seja uma 
posição técnica, mas evidentemente ela não é uma posição por tras. 
da qual exista apenas o interesse político de querer criar a impressão 
do que o Partido do Governo é contrário ao estudo de Direitos 
Fundamentais do homem (Muito bem~ Palmas!) 

O Sr. Gilnn Rocha (MDB- SE)- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado da República vive nesta tarde uma hora da verdade. 
Há que haver, nesta sessão, um teste de sinceridade. Afinal de contas 
ê preciso mais uma vez que se diga que a Oposição brasileira, cons­
ciente do pensamento que empolga hoje toda a humanidade, achou 
que era chegada a hora de tornar formal um movimento intelectual 
que transcende partidos políticos e que se transformou na verdadeira 
filosofia do século. Ultrapassamos a fase em que a palavra mágica 
era desenvolvimento. Foi preciso que o Sumo Pontífice da Igreja 
Católica viesse acudir os tecnocratas, embrulhados na definicão do 
que seria desenvolvimento, dizendo que desenvolvimento era o nome 
da paz, para que voltassem aqueles.. poetas do passado, aqueles 
economicistas que só vêem o material, a considerar que desenvolvi~ 
menta tem que ter por fulcro o humanismo. Essa onda que começa a 
empolgar o mun"da e que hoje é a grande bandeira ocidental, é ares~ 
posta a tudo aquilo que até a ficção Cientifica nos alerta na proximi~ 
dade do ano de 1980, naquela abra de Orwell, de que, se não des. 
pertarmos de que desenvolvimento tem que ser dirigido ao ser 
humano. que desenvolvimento é paz, portanto ê vigor da natureza 
humana, poderemos perecer. Foi preciso, Sr. Presidente, que até a 
ficção científica nos advertisse que poderíamos passar a ser, subita­
mente, apenas algarismos na organização dos governos fortes. I: 
evidente, Sr. Presidente, que enquanto a humanidade acordada 
começa a reconhecer a prioridade dos seus direitos, aqueles governos 
que continuam a insistir no atestado de óbito do liberalismo, 
procurem as explicações mais primárias para que o homem se desvie 

da sua escalada atávica em busca do seu aperfeiçoamento anímico. 11: 
exatamente por isso, por essa percepção de futuro que só os que 
convivem com o povo têm a qualificação de perceber, que o MDB 
trouxe esse projeto que não é nenhuma novidade no mundo universi­
tário internacional. 

Por que, então, Sr. Presidente, votar contra esse projeto de direi· 
tos humanos, se é a própria humanidade, se são os próprios gover~ 
nos. se são os jovens, se são os filósofos, se são, até os escritores de 
ficção que acham que, definitivamente, chegamos ao século da valori~ 
zação humana? Por que, então, Sr. Presidente, - repito - votar 
contra esse projeto? Será que, subitamente, direitos humanos passou 
a ser palavrão? Ou serã que naquela parafernália que estamos acosto~ 
mados a assistir, neste País, há também uma rebelião semântica, de 
modo que as palavras se deformem no seu sentido básico? Afinal de 
contas, este é o País onde oposição e contestação são coisas diferen~ 
tes, quando todos os dicionários da nossa língua dizem que são cai~ 
sas, absolutamente, iguais. Serâ, então, que é uma nova deformidade 
semântica que quer se dar a direitos humanos? Falemos mais claro. 
Será que chegamos ao ponto de acreditar que falar em direitos h uma~ 
nos é falar em subversão? 

Evidente, Sr. Presidente, que como dizia o poeta Luiz Vaz de Ca~ 
mões, "mais abaixo o veneno vem coberto". 

O que há, Sr. Presidente, é uma luta contra a natureza de parte 
do Governo e do seu Partido, uma defasagem no tempo, uns anta~ 
lhos que não deixam que se veja o futuro, não só desta Pátria, mas o 
futuro da humanidade. É a mesquinharia do agrado fácil, porque ou­
tro argumento não foi apresentado, nesta Casa, senão o tolo argu~ 
menta aritmético, digo mais, o tolíssimo argumento aritmêtico, aliás, 
o mesmo argumento que serviu para afastar a Oposição brasileira 
dos órgãos de comunicação. 

Mas esse argumento smgelo, simplório, não encerra uma 
discussão. A Nação, hoje, assiste a hora da verdade. Na medida em 
que o Partido .do Governo. votar contra este projeto, estã. se 
comprometendo, irremediavelmente, recusando a caminhada pela 
senda d.o progresso, com humanismo, que os verdadeiros brasileiros 
hão de fazer na nossa Pátria. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Escutei a argumentação do nobre Senador Jarbas Passarinho. 
No meu entender, o Senador Gilvan Rocha a destruiu, dizendo que 
apenas um s~mples cálculo aritmético impedia S. Ex• de c~mpreen. 
der porque não se deveria dar a cadeira autônoma de Direitos H uma. 
nos Fundamentais. 

Sr. Presidente, recordo~me de que, se assim fosse no passado, 
quando, por exemplo, o meu pai estudou Engenharia sem mednica 
dos solos, sem grandes estruturas, não houvesse a dinâmica do ensi. 
no, nós, engenheiros de hoje, talvez estivéssemos ainda examinando 
os currículos do passado, buscando questões de horas e de aritmética 
para nos adaptarmos ao tempo moderno que exige ensino mais mo~ 
derno, por exemplo. no campo da Engenharia. S. Ex• também tem~ 
brou, e o deveria ter feito com mais ênfase e com mais tristeza, que a 

·Nação, durante 14 anos, assistiu engavetada no Congresso Nacional 
a Lei de Diretrizes e Bases que tanto ela reclamava. Talvez tenha 
acontecido, llqueJas época, o que acontece muitas vezes neste Senado 
Federal, quando nós deixamos de c':'mprir as nossas obrigações e es~ 
te Plenário permanece vazio, ou com dois, três até, no máximo, dez 
Senadores. Talvez. àquela época, a Lei de Diretri·Les e Bases que tan~ 
to a NaçãO reclamava, tenha ficado adormecida, porque nós não 
tenhamos cumprido com as nossas obrigações. 

Sr. Presidente, recebo, da Câmara Municipal de Cruzeiro, um 
aplauso por esta iniciativa. O Senador Gilvan Rocha também o disse. 
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ram, bem os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Leite Chaves: isto não 
é novidade no mundo~ 

No mundo ocidental, a França (que o inaugurou). a Áustria, a 
Bélgica. a Finlândia, a Gré·::ia, a Irlanda, a ltá1ia, a Noruega, a 
Holanda. a Alemanha, a Grà-- ~retanha, a Suécia, a Suíça, a Turquia, 
Malta, o Canadá, os Est<~dos Unidos e Porto Rico têm, em diversas 
Faculdade:-. de Direito e de Ciéncias Políticas. o ensino de Direitos 
Humanos Fundamentais. 

No Brasil, numa cidade .:;o interior, em Juil de Fora, a Uni· 
versrdade Federal. já o tem. m-t~ não em caráter obrigatóriv. 

O ensino, Sr. Presidente, Srs. Senadores. principiou na França 
em 1948- chamo a atenção para a d<J.l<l- sob a denomi-nação de 
"Libertés Publiques". 

Vamos lembrar, também, Sr. Presidente. a recomendação feita 
pela Comissão de Direitos Humanos das N .1çõe~ Unidas, em sua 27' 
Sessão. para que se desenvolva uma disciplina autô:wma de Direitos 
Humanos em todos os paíse<;. 

Tudo isto mostra como é relevantt: o problema em nosso tempo 
e como tem ele preocupado os gr2.11des responsáveis pelos destinos 
da Humanidade. 

O projeto, Sr. Presidente, r:ão ê de ordem política. S. Ex•, o ex~ 
Ministro da EduCação, lembrou que, ne~te projeto, o Ministério da 
Educação e Cultura, através do Conselho federal de Educação, não 
foi ouvido. E perguntamos nós·. por que a Comíssào técnica do Sena· 
do -a Comissão de Educacãc - não fez, então, esta consulta ao 
Ministério da Educação e C1.1ltura. se assim entendia o nobre Sena· 
dor Jarbas Passarinho'! Ou será que as comissões técnicas do Senado 
não têm autonomia ou não têm conhecimento de estudarem 
quaisquer matérias por nós apmsentadas? Ou será que sempre tere· 
mos que recorrer ao Executi 10 para opinar nas matérias dos 
legisladores? Se assim fosse, esta damos, cad<:: vez mais, diminuindo o 
poder do legislativo. 

Lamentavelmente, se a :ngumentação se baseia no número de 
h<>ras, numa Faculdade de 0\rei:o, para se dar o ensino de Direitos 
Humanos Fundamentais é triste que o Comelho Federal de Edu~a· 
çào não saiba fazer contas de aritmética~ para alter.u, na dinâmica 
que o tempo moderno exige, esse currículo, para a adoção da matéria 
Direitos Humano~ Fundamentais. 

Recordo, mais uma vez, o rrt:u caso, q<~ando, na minha Faculda· 
de de EFJgenbaria, fornos obrigados a tirar doi~ cur:ros, o de Engenha~ 
ria Civil e o de Efetrotécnica. Hoje, a dinâmica já exige a separação 
desses dois CJ.mos. 

A dinâmica do ensino conduz a essas modificações. Não po~ 
demos ficar parados no tempo e ttn espaço, a espera de que, só quan~ 
do o Cqcrselho Federal de Edu::açào acordar, poderemos adotar 
outras cadeiras em outros cursos. 

Para encerrar -já que por estar um pouco afônico tenho di~ 
ticuldade de falar- gostaria ape1as de ch·dm·ar a ate:'lção da nobre 
Bancada da Maioria para um aspecto do prOjeto que não envolve 
nenhum problema de ordem polítka. Defendemos os Direitos Hum a· 
nos, como também acreditamo~ q~.oe a Bancada da ARENA o faça: 

Assim sendo, o presente p:-ojew tem, no particular, uma 
função supletiva, na busca de solução que garanta à juventu· 
de estudiosa do Brasil, meios de ace:"sO a uma formação que 
lhe reforçará a confiança r os destinos da humartidade, con­
tribuind~. ainda, para uma compreensão maior e mais clara 
dos problemas polftícos ca nossa época e reforçando as 
esperanças em uma pâtria s;mpre digna. justa e identificada 
com os princípios íntangívei~ do cristJanismo. 

Este, Sr. Presidente, o objetiv·:> que nus levou a apresentar ao 
Senado Federal a adoção. em caráter obrigatório, dr. Cadeira de 
Direitos Humanos Fundamentais. (\1uito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR, TTAMAR 
FRANCO EM SEI' DTSCURSO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Ofício n"' 289f78 

Ao 
Exfll"' Senhor 
Senador ltamar Franco 
Brasília- DF 

Prezado Senhor·. 

Estado de São Paulo 

Cruzeiro, 26 de abri\ de \978. 

Tenho a grata satisfação de encaminhar a V, Ex4, copia do 
~equl':rimento protocolado n"' 618/78, de autoria do nobre Verea~ 
dor Dr. Paulo Roberto de Carvalho Scamilla, aprovado na Sessão 
Ordinária realizada dia 25 do corrente, solicitando a inserção em Ata 
de um Voto de Aplauso a sua digna pessoa, pela louvável iniciativa 
de pwjeto de lei, autorizando a inclusão no currículo das Faculdades 
de Direito ~a cadeira de "Direitos Humanos". 

Com meus sincero!> cumprimentos apresento a \'. Ex•, m.eus 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente.- Dr. José Augusto Rocha, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Lider da Maioria. Senador Eurico Rezende 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Udor da Maio­
ria, para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi# 
dente, Srs. Senadores: 

Vozes oposicionistas, nesta Casa, e declarações na imprensa têm 
procundo. obviamente de mané1ra d"rstordda, situar a posição da 
ARENA diante do projeto do Senador Itamar Franco. Chegou·seJ 
mesmo- ignoro, no momento. o nome do autor dessa entrevista -
a fazer um apelo à Bancada Majoritária para compare-Cer, votar e 
trabalhar e, conseqüentemente, cumprir o seu dever. 

A respeito dessas afirmativas maliciosas e injustas, desejo, rapi# 
darn.ente. porque o tempo não permitiria me alongar, aduzir algumas 
considerações e argumentos. Se se acusa a ARENA de não estar cum# 
prindo o seu dever, isto é, de não esta:: trabalhando, quando abando­
na o p,enário para não votar uma matéria - e no entender de 
S. Ex•s está ocorrendo a prática da ociosidade - esse argumento ê 
contrário ao próprio MDB que, muitas vezes, abandona o plenário. 

Tanto a. atitude da ARENA como a do MDB são perfeitamente 
legais; os dois Partidos se encontram numa atitude perfeitamente 
legitima. Ê o mecanismo de todos os Parlamentos negar~se ou dar~se 
quornm. De modo que a Jiçào de trabalho que a nobre Oposição pre# 
tende nns ministrar não estaria nunca à altura de 1,.1ma universidade, 
mas, tãt'-somente, nos Hmites e na dimensão de um MOBRAL que 
não acei~amos. 

Sr. Presidente. Q Sr. Senador hamar Franco. com o seu proje­
to, deseja tornar obrigatório o ensino da disciplina de Direitos 
Humanos em nossos cursos jurídicos. O ensino dessa importante 
matêria, pela própria essência e natureza dos cursos jurídicos, 
sempre existiu, e a oportunidade, ou melhor, a obrigatoriedade que 
tem o professor de ensinar Direitos Humanos se verifica em todas as 
disciplinas. principalmente no campo de Ciências Sociais e Ciências 
Humana'>. 

O Conselho Federal de Educa~ão estabeleceu um currículo 
mínimo t: um opcional. O currículo mínimo é de 1.700 horas e o 
opcional de 1.000 horas. E, Sr. Presidente, no currículo mínimo, que 
quer dizer matérias, disciplinas obrigatórias, constam: Direito 
Constitu,ional- onde se estampa a pltnitude dos direitos humanos, 
príncipalmente, através da Teoria Geral do Estado, intimamente 
vinculado ao Direito Constitucional. (Muito bem!) 

Então, está, no Direito Constitucional, o ensino obrigatório de 
Direitos Humanos. 
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Também o Direito Penal, Sr. Presidente, está no curdculo 
mínimo. no currículo obrigat()río. O Direito Penal eP~:.ibe um dos 
mecanismos mais sensíveis da prâtica1 do reconhecimento e da 
consagração dos Direitos Hu'htanos que é o contraditório, que ~a 
reserva legaL Ali, então, se ensina Direitos Humanos. 

A Sociologia e a Economia figuram no currículo obrigatório, 
isto é. no currículo mínimo de 1.700 horas. Por que, então, 
Sr. Presidente, se já é obrigatório o ensino de Direitos Humanos em 
todas essas disciplinas. vem o MDB e insiste na criação de uma 
Cadeira específica e obrigatória de Direitos Humanos? Por quê? Isto 
vai. Sr. Presidente. prejudicar o aluno; esta adição vai prejudicar o 
aluno em doi~ setores: aumentando o currículo mínimo, aumenta a 
carga·horária que o aluno tem que enfrentar. 

E, por via de conseqilência, num curso de Direito, ao revés de 
formar·se com quatro anos. ele vai ter que extrapolar esse prazo para 
concluir o seu Curso de Direito. E não é só isso: vai agravar a situa­
ção financeira do estudante, que terá obrigatoriamente que pagar 
pelo magistério. pelo ensino de uma nova disciplina, absolutamente 
desnecessária, como disse, porque, no Curso de Direito, pelo currícu· 
lo mínimo que se estabeleceu, já é obrigatório o ensino de Direitos 
Humanos. 

Então, o que deseja o Movimento Democrático Brasileiro, pela 
iniciativa de um brilhante engenheiro? t, tendo em vista, a palpitante 
sensibilidade da hora atual, criar matêria-prima para a construção 
dos seus objetivos de exacerbar a opinião pública, procurar caracteri­
zar que a ARENA. estando contra o projeto, estâ contra os Direitos 
Humanos. 

Sr. Presidente. é lamentável que isto ocorra, não da,.parte da 
interpretação do eminente Senador Itamar Franco, que não tem 
grandes compromissos com o Curso de Direito, mas ê profundamen~ 
te lamentável que esta opinião, esta exploração, que tem carâter 
nitidamente político, parta de homens do MDB que, com a sua inteli­
gência, e com os seus talentos, fecundam as cãtedras das nossas 
Universidades. ' 

' O que deseja, portanto, o MDB é fazer uma mera ex.ploração 
política, esquecido de que. corn essa insistência, com esse projeto, vai 
retardar, com relação ao aluno do curso de Direito, a conquista da 
colina iluminada do seu ideal e do seu diploma. E, mais ainda, enca~ 
recer. tornar um gravame maior para a nossa mocidade, cUjo poder 
aquisitivo ainda não pode suportar novos ônus. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a cam­
painha.)- Peço a V. Ex' que termine o seu discurso, pois o seu tem· 
po está findo. 

O SR. EURICO REZtNDE (ARENA - ES) - Trata-se 
portanto, Sr. Presidente, ertl primeiro lugar, do afastamento da 
ARENA do plenário, na oportunidade da votação desse projeto, que 
se verifica, porque não temos número para rejeitá· lo. Rejeição neces­
sária que vai ao encontro do interesse do aluno do curso de Direito; 
em segundo l~gar: não aceitamos, de maneira alguma, lições a respei­
to dos nossos deveres para com os trabalhos e as atividades destaCa­
sa. O que o MDB, por inteiro, agora, pela iniciativa do ilustre 
Engenheiro/deseja, é procurar. pela distorção, criar uma interpreta­
ção errônea do comportametlto da Bancada Majoritária. Mas, den­
tro de pouco tempo, a ARE.NA, que naturalmente estã envolvida 
ainda nas implicnçóes de um processo f".Ucessório nos Estados e cujos 
representante1>, nesta Casa, 11ão puderam vir por inteiro participar 
dos trabalhos das nos<;as sessões, irá votar contra este projeto, proje­
to absolutamente desnecessário porque redundante e contrãrio aos 
interesses do alunado brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ}- Sr. Presidente, peço a 
palavra p:1ra encaminhar a V()! ação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim F ara h, para encaminhar a votação. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, os nobres Senadores Eurico Rezende e 

Jarbas Passarinho, brilhantes figuras da ARENA, não trouxeram 
nenhum argumento que me convencesse a votar contra o projeto do 
nobre Senador 1tamàr Franco, que cria a cadeira de Direitos Huma­
nos Fundamentais. 

As duas orações dos nobres Senadores se resumem a termos 
aritméticos. O argumento mais forte, do Senador Eurico Rezende, é 
a preocuoação do custo da nova cadeira: ele se refere a faculdades 
particulares. Materialmente, não às do Governo. Ele estâ preocupa· 
do com o custo pago pelo estudante e não com o pago pela facul­
dade. Este custo serã, naturalmente, maior. Qualquer que seja a 
explicação, Sr. Presidente, tudo se resume a cálculos aritméticos. 
Mas este custo pode desaparecer. A carga horária do Direito 
Constitucional ou de qualquer outra disciplina pode ser modificada, 
pode haver uma redução dessa carga, com a introdução desta Cadei­
ra, subtraindo outra cadeira. Por exemplo, a Cadeira de Prática 
ForenSe, não pode sofrer uma redução, com a inclusão da Cadeira de 
Direitos Humanos Fundamentais? A Cadeira de Educação Física 
não pode sofrer uma redução? 

Sr. Presidente, não posso me convencer com esses argumentos, 
porque S. Ext, o Senador Jarbas Passarinho, ex-Ministro da Educa· 
ção, estâ agarrado ao currículo, cuja carga horárfa é de 2.700 horas. 
Ele não admite uma mudança, não admite um remanejamento. 

Lecionei Química até o dia em que fui eleito Deputado Federal 
para a Constituinte de 1946. Quando perdi a eleição, em 1966, para o 
Senado da República, ao deixar a Câmara, no dia seguinte, estava 
dando aula. Abandonei a minha carreira no Congresso e fui para O' 

magistério. Quando examinei a Química, quantas novidades, 
encontrei, quantas descobertas, quantos novos corpos químicos que 
revolucionaram o mundo! Inclusive, a descoberta do méson, por um 
brasileiro, feita em 1947, ou 1948, e tanta coisa mais. Tantas coisas 
que surgiram nesses últimos tempos e que preocupam o bomem de 
hoje e do futuro, tais as suas implicações e as suas conseqüências, 
entre as quais o material fissel. 

Mas, Sr. Presidente, esta questão de dizer que não pode mudar, 
é uma opinião do ex·Ministro. Mas o ex-Ministro não ouviu aquele 
Conselho, não ouviu aqueles outros professores que opinaram na 
organização desse currículo para este Projeto. O Senado da Repúbli­
ca se cinge apenas a um parecer. 

O Sr. Jarbas Pnsarinho (ARENA - PA) - Homologuei o 
parecer do Conselho. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Eu sei, mas me 
refiro agora, para a criação dessa Cadeira, o Conselho foi ouvido? 
Os professores foram ouvidos? Nada disso, Sr. Presidente. Vamos 
nos cingir a um parecer contrãrio do Relator da matéria que ê tam­
bém da nobre representação da ARENA. 

Vou votar a favor desse projeto, porque, inclusive, o Senador 
Heitor Dias, num dos seus discursos, há vã rias semanaS disse: "se ao 
menos o autor do projeto propusesse uma Cadeira optativa ... " 

O St. Heitor Dias (ARENA- BA)- Eu não disse isso. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Eu ouvi. V. Ex• 
disse no seu discurso. A minha memória, graças a Deus, ainda fun­
ciona bem. Mas ele não propôs isso, nem propuseram uma acomoda­
ção. nem ouviram os professores, nem o Conselho. t apenas o desejo 
da ARENA. Primeiro foi uma retirada, uma fuga, agora vem aqui 
para esmagar este projeto, como para esmagar outros projetos de 
interesse dos trabalhadores, dos funcionários e várias outras classes. 

Sr. Presidente, aqui, só não fomos acusados de subversivos -
embora haja chegado ao limiar da acusação- mas o MDB está em 
boa companhia: está em Companhia das Nações Unidas e de muitas 
nações de alta cultura, como o Canadá, a Bélgica, a Holanda. -E se 
quiserem também a companhia de um pah em vias de desenvolvi­
mento, temos Porto Rico; portanto, estamos em boa (;ompanhia. 

Nossa intenção não ê fazer politica, mas servir, colocando-nos 
diante de um mundo em mudança, que está a exigir novos métodos, 
novas disciplinas e novos trabalhos, porque o homem de hoje, como 
o do futuro, precisa viver a realidade do Brasil e do mundo. 1:: isto 
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que o MDB está fa1endo: \i vendo, com os pés no chão, a realidade 
que está a exigir mutações - e a criação da Cadeira de Direitos 
Humnnos Fundamentais, não deveria jamais ser rejeitada por uma 
BancadJ que a cada momento fala no desenvolvimento. 

Nós queremos isso: o desenvolvimento da cultura e a prática de 
uma disciplina que pode mdho:·ar, de maneira substancial, a cultura 
do nosso estudante. a cultura que o B~asil precisa para se situar no 
mundo de hoje. (Muito bem 1

) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma explic:1~ão pessoal 

O SR. PRESIDENTE {Pt:trônio Portella) ~ Antes de conti· 
nuarmos no encaminhamento c"e votação, concedo a palavra, para 
explicação pessoal. ao Senddo~ Jarbas Passarinho, de vez que ter· 
minantemente proib1 o aparte co nobre Senador, e o faço, nos ter­
mos do Art. 16. inciso V.letra "a": 

"em qualquer fase da sessão. para esclarecimento de fato 
em que haja sído nomin<~.lmentc citado na ocasião, em dis· 
curso ou aparte, não sendo a palavra dada. com essa finalida­
de, a mais de 2 (dois) oradores durante a sess.lo." 

S. Ex• quis, evidentemente, esclarecer um fato objeto de explica­
ção do nobre orador que se enc·ontrava na tribuna e o Presidente 
interveio para diLer que tal não era po_ssível, razão pela qual concedo 
a palavra a V. Ex~. nos termos do dispositivo regimental citado ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Pergunto a V. Ex:• 
se poderia V. h' anuir com a solicitação que, através de mim, faz o 
nobre Senador Hugo Ramos qt.e pretendia falar antes da minha 
explicação pessoal. dizendo S. Ex~ que o assunto a mim se refere 
também. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Evidente que não 
há nenhum prejuízo c me sinto m Jito à vontade para conceder a pala­
vra ao nobre Senador Hugo Ramcs. 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Para encaminhàr a vota­
ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria de agradecer a V E-:• e, mais ainda, ao nobre Senador 
Jarbas Passarinho pelo gesto dclic:tdo que teve para comigo. 

Vou abordar a matéria, Sr. Presidellte, inteiramente diverso de 
todos quanto aqui já se pronunciaram sobre o assunto. 

Venho de uma família po\ític.J e conhecida; sou o quinto mem­
bro desta família que tenho a honra de figurar no Senado da Repúbli­
ca e. todoS nós, temos uma tendénôa conciliadora; nós temos a alma 
pessedista e é com essa alma peHedista que venho à tribuna para 
verificar que esse radicalismo. entre as duas correntes possa, talvez., 
encontrar uma solução feliz. 

Nós estamos dis{!utindo o projeto, em primeiro turno. Há pos· 
sibilidade, portanto, de discutir a matéria em dois turnos. S. Ex•. o 
Sr. Senador Jarbas Passarinho, referiu-~ a Caio Tácito. de quem tive 
a honra de ser companheiro de ban:o escolar. Caio Tácito Sá Vianna 
Pereira de Vasconcelos é todo .o seu nome. José Carlos Barbosa 
Moreira também influente pw.:es~ua1ista citado pelo eminente ex· 
Ministro da Educação e extraordi1ário representante da ARENA, 
neste Plenário. 

Se nós pudéssemos anuir. no ~entido de aprovar, em primeiro 
turno. este projeto, para que ele retorne à Comissão de Justiça e, na 
Comissão de Justiça, serem char"")ados tais vultos da educação 
nacional, para colaborar com o Senado, já que ninguém é contra, 
essencialmente, a matêria, ma~ a~ dificuldades que são, apenas, 
concernentes ao problema. do horário, do estranguiamento, da 
impossibilidade de se decidir a matéria em favor da adoção, definiti· 

·va, dos direitos fundament<.~is do homem, tenho a impressão, Sr. 
Presidente que isto seria um ge~to nobre- da Maioria. aquiescendo 
a um apelo que, humildemcnt~ faço, desta tribuna. (Muito bem! 
Palm~s.) 

O SR. PRESIDENTE (Po..:tr,·H1Hl Portella}- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Pa%arin ht). 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Senadores: 

A minha solicitação, embora amparada claramente no 
Regimento. é menos em meu favor e mais em homenagem ao nobre 
Senador Benjamim Farah, a quem nunca, nesta Casa, eu consegui 
ver, nJma só vez, portanto nunca, tentando atingir deliberadamente 
a um companheiro. nunca. Por isso é em homenagem a S. Ex• que ev 
dou a expl!caçào. 

Eu tinha acabado de mostrar, em primeiro lugar, que não era 
contrt~ o projeto - disse clarissimamente isto. E se o projeto viesse, 
por exemplo, em termos de disciplina opcional, onde se situa o 
Direito Internacional Público, o Direito Internacional Privado e o 
Direito Agrário, eu estaria de acordo, mas fui mal interpretado. 

Em segundo lugar, mostrei que os cursos jurídicos estiveram 
com o seu currículo praticamente congelado quase duas dezenas de 
anos, e graças a esses homens, que o Sr. Senador Hugo Ramos que 
acaba de citar os seus nomes, um dos quais, hoje, é Ministro do 
Supremo Tribunal, graças a professores notáveis, emérito, dos cur­
sos juridicos no Brasil, nós mudamos o Curso. 

H:i, na Bancada da Oposição, Professores de Direito Constitu­
cional, e eu duvido que esses Professores não tratem de direitos 
humanos, direitos fundamentais do homem, quando lecionam aos 
seus alunos. 

Eu mostrava então que não havia um prejuízo total na hora em 
que se rejeitasse a matéria, para que ela fosse mãis bem elaborada, 
sem nenhum desdouro ao engenheiro - porque não é desdouro 
nenhum que o Engenheiro tenha tomado essa iniciativa, ainda mais 
louvado num mestre, também de boa reputação, da Universidade de 
Juiz de Fora. 

O que me atingiu mais foi o fato de o nobre Senador Benjamim 
Farah declarar que. enquanto eu diz1a isso, eu fizera um novo cur­
rículo, sem Ouvir o Conselho. Isso não. Eu homologuei a decisão do 
Conselho- foi isso que entendi. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ}- Nobre Senador, V. Ex' 
oUviu o Conselho para isso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Para isso 
o quê? 

O Sr. Benjl!lmim Farah (MDB- .RJ)- Para esse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campainha.) - Peço ao nobre Senador Benjamim Farah que não 
dialogue com o orador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Bem. mas 
quem ouviu o Conselho não fui eu e inclusive, naquele tempo, eu não 
era Mini~tro. 

Como há uma retificação a fazer e o nobre Senador Benjamim 
Farah foi mal interpretado por mim, parte da minha explicação 
estaria prejudicada, pois S. Ex• não disse o que cu pretendia ter ouvi­
do. Mas ficaria daro que eu homologuei uma decisão, e acho que a 
solução apresentada pelo nobre Senador Hugo Ramos, não apenas 
com o que ele classifica de pessedismo, mas também com o 'que 
S. Ex• classifica como de espírito conciliador, de minha parte penso 
que é extr~mamente interessante. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Accioly Filho (ARENA- PR)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Accioly Filho. 

O SR. ACCIOLY FILHO (ARENA- PR. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O meu voto, a respeito da matéria que está em debate. resulta de 
uma profunda convicção pessoal e do maior respeito que tenho aos 
direitos humanos. 
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Não sei como se possa subtrair da noção do Direito, aquilo que 
transpira do próprio Direito. 

Lembro, neste instante, a lição de Platão, para quem, ao Direi­
to, não interessa só a felicidade de alguns cidadãos ou de uma classe 
de cidadãos: ao Direito interessa realizar a felicidade de toda a 
cidade. E recordo a palavra de Aristóteles, dizendo que a felicidade 
repousa sobre o respeito à personalidade humana, e que se respeita a 
personalidade humana dando ao homem o atributo de unidade, de 
fonte de valores e não como objeto da sociedade. Esta, afinal, a finali­
dade do Direito: de ter o h o ruem como a fonte de todos os valores da 
sociedade. Isto é Direito Humano. 

No curso de Direito Penal, nas aulas que proferi durante 20 
anos. todos os dias estava lecionando sobre direitos humanos, desde 
o princípio da legalidade, da definição do delito, até a necessidade da 
contenção das penas, no respeito a própria personalidade humana. 
Como posso concordar que se retire isso, que é o substrato do 
Direito para transformá-lo numa simples disciplina? quando o direi· 
to humano vem coroar todo o estudo do próprio direito. Porventura, 
nós, bacharéis que nos formamos nas antigas Escolas de Direito, não 
saímos da escola com a noção do que fosse direito humano? 

A época em que mais se respeitaram os direitos humanos, foi 
durante o lmpério, bem como na Primeira e na Segunda República. 

Nunca. em nenhum instante, eu tive uma aula sobre direito 
humano, especificamente sobre direito humano, porque tudo que 
aprendi. nos bancos da Faculdade de Direito, foi para me incutir no 
espírito o respeito à personalidade humana. E hoje, eu, como os Srs. 
Senadores desta Casa. temos exatamt"nte o espírito de atribuir ao 
cidadão brasileiro, como fonte dos valores de nossa sociedade. 
Juntar tudo isso que é o Direito, numa fragmentação de aulas que 
vão se circunscrever o que é a finalidade do Direito, numa simples 
disciplina. acho que vem, ao contrãrio de engrandecer os direitos 
humanos, torná-lo acanhado dentro de um simples compartimento. 

Vou por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, votar contra o 
projeto, porque acho que a sua aprovação, ao invés de engrandecer a 
instituição política do País. vem, ao contrãrio, mostrar ao mundo 
que, neste País, é preciso que haja uma cadeira especificamente de 
Direitos Humanos. para que o cidadão brasileiro possa saber o que 
é, na verdade, Direitos Humanos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE}- Peço a palavra, Sr. Presi· 
dente. para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire, para encaminhar a votação. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder da Oposição, Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Como Líder da 
Minoria, para encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Parece que estão tomadas as posições e que os argumentos que 
pudessem ser deduzidos, em favor do projeto, não teriam a virtude 
de modificar os votos já conhecidos. 

De qualquer sorte, peço licença para fazer algumas observações 
a respeito desta matéria - que já vem sendo discutida no Senado, 
desde o ano passado, quando eu mesmo tive ocasião de participar 
dos debates - mas tendo em vista algumas objeções levantadas, 
neste plenário e nesta tarde, contra o projeto que, agora e em breve, 
ao que parece, serã votado. 

Foi dito, Sr. Presidente,- e ninguém contestará- que a ques­
tão relativa aos Direitos da Pessoa Humana ou aos Direitos 
Individuais. segundo a denominação clássica, faz parte do Direito 
Constitucional, integra o elenco de matérias que compõem essa 
disciplina jurídica. 

Dir-se·á que ê um dos mais imPortantes distritos do Direito 
Constitucional. Longe de tnim contestar esta assertiva, Sr. Presi­
dente, e creio que ningúem, nesta Casa, o terá feito. 

Peço licença, entretanto, para dizer, aqui, com a mais absoluta 
certeza e com a mais absoluta tranqiiilidade, que a questão dos 
Direitos lndividuais, ou os problemas relacionados aos Direitos da 
Pessoa Humana não chegam a ser estudados na cadeira de Direito 
Constitucional, por um motivo muito simples; porque a matéria de 
Direito Constitucional é por demais extensa, e não chega a ser 
ministrada durante um ano letivo. Este é o fato, certo e incontestável. 

Da mesma forma, Sr. Presidente, se eu disser, aqui, que, em 
matéria de Direito das Obrigações, também a disciplina não chega a 
ser dada em toda a sua extensão, no curso juridico. Por quê? Por 
deficiência dos professores? Por que os professores deixam de dar 
aulas? Não, Sr. Presidente, mas porque é humanamente impossível 
ministrar toda a matéria referente ao Direito das Obrigações, no 
curso jurídico, com o número de aulas que existe, reservado a esta 
disciplina. Este é um fato, um dado, uma realidade, e não se diga -
insisto neste ponto - que seja por deficiência dos lentes ou por i 
indiferença dos mesmos, mas porque a matéria é efetivamente exten· 
sa demais para ser ministrada em um ano letivo. 

Vou além, Sr. Presidente, e posso dizer à Casa que há escolas -
não me refiro a todas - que réduziram o período reservado, seja 
para a Teoria Geral do Estado, seja para o Direito Constitucional. 

No meu tempo de estudante, estudava-se, em um ano, a Teoria 
Geral do Estado, e em um ano, o Direito Constitucional. Pois hoje, 
graças à flexibilidade que a lei permite, a organização do curriculum 
escolar ou acadêmico, há escolas- não digo que sejam todas.- que 
reduziram o perío~o da disciplina de Teoria Geral do Estado para 
seis meses, e o mesmo fi;zeram em relação à cadeira de Direito 
Constitucional. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - E, no final, não chegam 
nem a seis meses. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Era o que eu ia 
acrescentar, que, tanto em um, como no outro caso, os seis meses 
não são seis meses, porque devem ser deduzidas as férias de verão e 
as férias de inverno, não se falando nos inevitáveis feriados. Esses 
seis meses, na melhor das hipóteses, ficam reduzidos a dois meses e 
meio. 

De modo que dizer-se, como foi dito, que esta matéria integra o 
elenco de temas que compõem o Direito Constitucional é incontestá­
vel. Mas também é incontestável que estas questões não chegam a 
ser ministradas quando se estuda o Direito Constitucional, pelo 
menos é o depoimento que eu posso trazer à Casa. 

Ainda tem mais, Sr. -Presidente: é que mesmo quando o 
professor consiga chegar até esta parte do programa, ele só poderá 
fazê-lo de forma extramamente superficial e abreviada, porque há 
maneiras e_ maqeiras de expor uma disciplina. Ora. o que se pretende 
com este projeto é dar relevo a um tema considerado relevante. não é 
nem mais, n'em menos. E, creio, este assunto pode ser discutido cal­
mamente, serenamente, de maneira que se rejeite ou apr~ve o projeto 
sem que se venha a decretar que o mesmo tenha finalidades mera· 
mente políticas ou quiçá demagógicas. 

Sr. Presidente, vou além: foi aqui alegado que o currículo jurí­
dico, depois de longos anos em que permanecera estático e imodi­
ticado, sofreu modificações; e sofreu modificações depois de ouvido 
o Conselho Federal de Educação. Quem não sabe que a todo o 
instante as disciplinas, o modo de lecionar, ou de ministrar as 
diversas disciplinas de um curso jurídico. sofrem tal ou qual modi­
ficação? Quem não sabe? 

Falou-se aqui em Direito Agrário. O Direito Agrário chegará a 
constituir uma disciplina autônoma, cientificamente autônoma? Ou 
é o contrário, é um setor do Direito Privado, é um segmento do 
Direito Civil, que por tais ou quais circunstâncias, considerando o 
momento em que o País está a viver, os problemas que estão emergin­
do. que se entendeu de dar o relevo especial a essa disciplina e dar~ 
lhe. dessa forma, um tratamento especial, dando um relevo de 
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importância que anteriormente não tUlha? Porque as que.,tões 
nucleares do chamado Direito Agrário estão lá no Direitc Civil, seja 
no Direito das Coisas, seja no D1reito das Obrigações. 

No entanto, isso não imçede que por tais ou quai~ motivos, 
mais ou menos relevantes, se venha a dar uma autonomia didática à 
disciplina de Direito Agrário. Em algun., paises, na Ttália, espetial­
mente, apresenta uma rica, umd opulenta bibliografia, e que não é de 
hoje. Entre nós, só depois do htatuto da Terra, é que estes assuntos 
tomaram tal ou qual relevo, que antes não possuíam. 

Sr. Presidente, necessitaria eu dar outros exemplos? O Direito 
do Trabalho. Em outros tempos, o D1reito do Trabalho também não 
era ministrado nos cursos juríd-cos. porque o Direito do Trabalho, 
afinal de contas, essa copiosa legislação, pode-se dizer que foi 
multiplicado. ampliado, de dois ou três artigos do Código Civil, que 
trata da locação de serviços. Pode-se dizer que toda a matéria hoje 
componente do Direito do Tranlho saiu daquela semente que se 
contém em meia dúzia de artigos do Código Civil, no livro "Do 
Direito das Obrigações", lá no Clpítulo relativo à Locação de Servi­
ços. 

Hoje, no entanto, quem teria á coragem de retirar do Curso 
Jurídico a cadeira de Direito dJ Trabalho'? Es(e, nesta altura, jâ 
apresenta, também, o Direito Processual do Trabalho, cadeira 
autônoma relativamente às cadei ·as de Dire1to Processual Civil e de 
Direito Processual Penal. E não :.udará o dia em que, ao lado destas 
três disciplinas processuais, do Direito Processual Civil, do Direito 
Processual Penal e do Direito F'roccssual do Trabalho, tenhamos 
também o Direito Processual Tributário. Quem será capaz de negar 
isto? O que isto está a revelar? Está a revelar, apenas, que o Direito 
não é imóvel c que a ele pode se:- dado maior ou menor desenvolvi· 
menta, consoante a ênfase que se c.er a tal ou qual aspecto do Direito. 

O Direito Financeiro, Sr. Pres dente, o Direito Tributário. 
Amanhã esta Casa vai realizar uma sessão - ou vai dedicar 

parte da sessão- para homenagear a memória de Alio'!lar Baleeiro. 
Todo mundo sabe - não direi segredo a ninguém - que o 

Direito Tributário passou a existir como disciplina autônoma, entre 
nós- posso dizer- graças a Alio mar Baleeiro que, na Corstiminte 
de 1946, fez inserir duas palavrinl:as, lá na letra b. do inc!so XV, do 
artigo 59, da Constituição que veio a ser promulgada a 18 de setem~ 
bro de 1946, quando atribuiu à União legi:::.lar sobre normas gerais de 
Direito Financeiro. 

A partir dali, o 1Direito FinarJceiro, que andava num&~ posição 
extremamente secundaria, de um o;asuísmo destituído de qualquer 
significado científico, a partir dali, e graças ao talento- maravilhoso 
daquele preclaro parlamentar e professor. começou a norescer uma 
esplêndida literatura de Direito Tributãrio e de Direito Financeiro, à 
margem da Ciência das Finanças, que era a cadeira que vinha desde 
os começos da República ou, ainda. de antes da República, çomo 
disciplina dos Cursos Jurídicos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella. F'az.endo soar a 
campainha.)- PeÇo a V. Ext que çonclua seu discurso, porque o 
seu tempo estâ findo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Agradeço a 
advertência e concluirei, Sr. Preside:1te. 

No entanto, hoje, o lJireito Fi '"lanceiro e o DiTei to Tributário 
adquiriram uma importância muito maior do que a Cadeira de Ciên· 
c1as das Fi.nanças, que não tem realmente o interesse prático sob o 
ponto de vista do interesse profissional, c têm e que é rclevantíssimo, 
o Direito Tributário e o Direito Financeiro. O que nil.o quer dizer 
que do Curso Jurídico se deva excluir à Cadeira de Ciências das 
Finanças, da mesma forma como 'liío se vai excluir a Cadeira de 
Economia Política, embora ninguém tenha ajuizado uma questão em 
qualquer instância e em qualquer Tri ")Una!, baseado nos preceitos da 
Economia Política. Mas, por quê? Porque a formação geral do 
advogado, do bacharel, reclama esta> disciplinas como componente 
formador do seu quadro intelectual, do seu quadro cultural. 

A dj~cussão ~obre a autonomia científica do Direito Tributário 
não é antiga. Basta dizer que Trotabas e Geny discutiram ainda. não 
faz m<Jito tempo, em Franca. sobre o quê? Sobre a autonomia do 
que li- se costuma chamar do Direito Fiscal. E enquanto Geny, 
dvilísta, falava no particularismo do Direito Fisca\, Trotabas, 
publicist>"l, sustentava a autonomia científica do Direito Financeiro e 
do Direito Tributário. 

São considerações, Sr. Presidente, e me ocorreu fazer, apenas 
para mostrar o quê? Mostrar que não é tão irrelevante esta matéria e 
que, embora ninguém conteste que ela figura no Direito Constitu­
cional. ninguém também há de contestar que, hoje, nesta altura do 
século. ela ganhou uma dimensão tal que deixou de ~er uma questão 
de direto interno para se transformar num direito supranacional. 

Se até há poucos ano" as declarações de direitos individuais 
constituíam matéria do direito interno dos Estados, a partir da De­
c\araçà,) Universal dos Direitos Humanos, esses temas, essas 
questões. essas teses ganharam uma dimenSão extraordinária e se 
projetaram ·além das fronteiras do próprio direito constitucional e do 
próprio direito interno para atingir a plataforma de um direito supra­
nacionul. 

O que se pretende com esse projeto, que tão acertadamente o 
nobre Senador Itamar Franco tomou a iniciativa de submeter ao 
e.xame, deliberação e decisão do Senado, é exatamente acompanhar a 
importância, a relevância, o significado dos direitos do homem, dos 
direitos da pessoa humana, que os direitos individuais assumiram 
nesta altura, nesta quadra do século XX. 

Em erro, Sr. Presidente. mas acho que deveria dizer uma palavra 
em relação ao argumento aqui empregadÇl pelo nobre representante 
do Para:1á, o Sr. Senador Accioly Filho. S. Ex• lembrou que, nas 
suas. aulas de Direito Penal, estã permanentemente em contacto com 
questões que dizem respeito a que? Aos direitos da pessoa humana. 
Sem dú" ida nenhuma, e não apenas no Direito Penal, mas em quase 
todos os ramos do Direito. Por quê? Porque, a despeito das divisões, 
das subdivisões, o Direito tem uma unidade, o Direito é um. Há 
mesmo al.ltores que chegam a negar o caráter científico da velha divi­
são, que •'em dos romanos, do Direito Público e do Direito Privado, 
acentu;mdo o caráter unitário que tem o Direito. 

Por lím, também foi alegado- e não sem razão- o porquê de 
restringir o estudo dessa disciplina às faculdades de Oireito, se é 
assunto que di:;o; respeito, afinal de contas, à formação cultural, de um 
modo ge~al. Mas. exatamente neste sentido o projeto foi sábio, 
porque o que diz, Sr. Presidente, o projeto, no art. 2". é exatamente 
isto: 

Art. 2" A disciplina Direitos Humanos Fundamentais 
pvderá, a critério dos órgãos competentes na área do ensino, 
ser ministrada em quaisquer outros cursos superiores. 

Aí, sim, não tem caráter obrigatório, não tem caráter ímpo­
sitivo, m;.;s facultativo. Mas, de qualquer forma, é quase que um 
conselho, é mais do que uma sugestão de que em outros cursos supe­
riores essa disciplina, exatamente pelo seu excepcional significado, 
pos~a ser ministrada de acordo e a critério com as conclusões ou su­
gestões dos órgãos competentes. 

Era apenas isto, Sr. Presidente, o que desejava dizer neste que 
me parece ~er quase o encerramento da discussão; e creio que não 
preciso dizer mais para aduzir algumas das razões pelas quais vamos 
votar, nós da Oposição, a favor do projeto que é de iniciativa do 
nobre Senador Itamar Franco, e que não apenas terá o nosso voto, 
mas que tc"e até aqui todos os nossos aplausos. Muito obrigado. 
{Muito bem~) 

O Sr. Franco Montoro (M DB - SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço apenas a 
V. Ex' q!Je seja breve, dentro rigorosamente dos lO minutos. Vou de 
logo determinar à Secretaria que desfaça a convocação da sessão 
extraordinária, porque estou sentindo movimento do Plenário, visan~ 
do a aumentar o número de oradores, e nenhum interesse tenho em 
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obstar que a discussão decorra com a maior amplitude possível. 
Apenas solicito que nos atenhamos rigorosamente aos termos do Re­
gimento. 

Concedo a palavra ao nobre Líder Franco Montoro com a 
devida vênia do ilustre Líder da Oposição, Senador Paulo Brossard. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votacão. Sem revisão do oradqr)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Desejo apenas salientar um aspecto deste problema realmente 
fundamental que é objeto do projeto do Senador Itamar Franco. 

Pretende S. Ex• que, nos cursos jurídicos, se institua como 
cadeira autônoma a disciplina Direitos Humanos Fundamentais, e 
propõe ainda, como extensão desta medida, que essa disciplina 
poderá, a critério dos órgãos competentes da área do ensino, ser 
ministrada em quaisquer outros cursos superiores. 

A proposição na sua simplicidade apresenta uma contribuição 
da maior valia para a vida pública brasileira. O nobre Sr. Senador 
Paulo Brossard acaba de destacar essa circunstância de que ramos do 
Direito brasileiro passem a adquirir uma importância cada vez maior 
e cheguem a se c.onstituir em disciplinas autônomas para o ensino, a 
pesquisa e a própria formação do Direi~o. 

Os direitos humanos estão precisamente neste caso. Se não 
houvesse, Sr. Presidente, Srs. Senadores, outro acontecimento senão 
aquele que hoje reúne toda a humanidade na conderl.ação de uma das 
violações mais graves a este direito humano, representada pela morte 
violenta do grande estadista Aldo Moro ao lado da violência a .que O 
mundo todo assiste, bastariam esses fatos para destacar a importân­
cia de que na organização jurídica e no ensino das nações modernas 
se. volte uma atenção especial para o tema dos direitos humanos. 
(Muito bem!) 

Não é de hoje, Sr. Presidente, que o Congresso Nacional se 
preocupa com o desenvolvimento deste tema, com a eficácia desses 
direitos, com a instituição de órgãos que garantam a defesa dos direi­
tos humanos. 

Há mais de quinze anos, há quase vinte anos, digo melhor, um 
dos parlamentares que honra a história do Congresso Nacional, que 
depois de parlamentar brilhante, Presidente da Câmara dos 
Deputados, foi ter assento no Supremo Tribunal Federal e chegou a 
ocupar a presidência daquele órgão, que foi Embaixador do Brasil 
junto ao governo da Franç; e, ali, colaborou para a ampliação desse 
sentido humano da ciência jurídica, esta figura que é Bilac Pinto 
propôs a~~riação de um órgão para assegurar a defesa e o aparfeiçoa­
mento desta disciplina dos direitos humanos. Apresentou um projeto 
de lei, que se transformou na Lei n9 4.319, saudada, antes da Revolu­
ção de 64 e depois dela, como um dos instrumentos de maior im­
portância para o aperfeiçoamento jurídico para a estrutura do 
direito público brasileiro. Este conscÚho de defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, proposto por Bilac Pinto, elogiado por Castello 
Branco, é um desdobramento deste ramo novo que se constitui, cuja 
importância é cada vez maior. E, é por isso, Sr. Presidente, que 
lamentamos a decisão da Maioria em recusar o apoio a este projeto. 
E peço permissão para, no exercício de um direito e de um dever, que 
é o de exercer a Oposição e a crítica nesta Casa, dirigir à nobre 
Maioria o protesto contra a protelação seguida no exame ~e uma 
proposição ·semelhante, de nossa autoria, que visa atualizar, dina~ 
mizar, tornar efetiva a atuação do Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana. Este organismo, que deveria ser chamado para 
dar solução, em que toda a Nação é interessada, nos casos de viola­
ção ou de ameaça dos D\reitos Humanos, apesar de criado por lei, 
este Conselho não se reúne há três anos, porque ele depende, para a 
sua reunião, de convocação do Sr. Ministro da Justiça. 

Para restabelecer este conceito na plenitude de suas funções, 
para que ele possa contribuir para defesa desta tes~. que é o objetivo 
do presente projeto, apresentamos uma proposição tornando o 
Conselho realmente independente, colocando em seu seio repre­
sentantes como o Delegado do Conselho de Reitores das Universida~ 
de Brasileiras, um representante da Confederação Nacional dos 
Bispos do Brasil, que desde o nascimento de nossa terra, defendem 

os direitos da pessoa humana e que tenham o direito de participar de 
um conselho que, em nome da sociedade brasileira, vai zelar pela 
defesa e pelo resguardo destes Direitos Fundamentais. 

Este projeto visa, também, a tornar efetiva a reunião do Conse­
lho para que ele não dependa, apenas, de uma decisão do Ministro 
da Justiça, que é o Chefe da Polícia Federal e que, por isso, muitas 
vezes, é pa:·te interessada nos problemas que são levadas àquele 
Conselho. 

Em virtude disso, estabelecemos, em nosso projeto, que o Conse­
lho se reunirá, obrigatoriamente, uma vez por mês, em dia certo, 
independentemente de convocação, porque o problema, pela 
amplitude da competência daquele órgão que visa a estudo, a pes- · 
quisa, o exame de casos de vioi<!Çào dos direitos, tem um objetivo 
muito mais amplo, que é aprofundar precisamente este grande tema 
que é fundamento da civilização moderna. Esta medida ~ atendida, 
através de um dos artigos do projeto, que estabelece a reunião obriga­
tória deste Conselho, uma vez por mês. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Interrompo o ora­
dor, para.dirigir-me ao Plenário, comunicando ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, por uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- V. Ex• tem a pa~ 
lavra, para uma questão de ordem. Devo apenas esclarecer a V. Ex' 
que, quando o Presidente fala, a questão de ordem não pode ser 
levantada. Eu estava falando e V. E:.:• interrompeu a Presidência. 
Entretanto, relevo a falta de V. Ex• e lhe concedo a palavra, pela or­
dem. 

O SR. DIRCEU .CARDOSO (MDB- ES. Para uma questão 
de ordem.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Exauriu-se o tempo de nossa sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Era isto que eu ia 
comunicar ao Plenário, para pedir, exatamente, a prorrogação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- O ponteiro está 
na undécima hora. 

O Sr. Heitor Dias(ARENA- BA)- Era o que o MDB queria! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- A nobre bancada 
do maior partido do Ocidente está me interrompendo. 

Sr. Presidente, exauriu-se o tempo de sessão, diz o art. 203 do 
Regimento Interno, equador jurídico da Casa: 

"A prorrogação da sessão poderá ser concedida pelo 
Plenário em votação simbólica, antes do término do tempo 
regimental.'' 

Ora. Sr. Presidente, estamos com o ponteiro já ultrapassando o 
tempo de duração da s~ssão. Esta, Sr. Presidente, é a questão de or­
dem que Ín' çco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Devo dizer a V. 
Ex• que a se..,são teve início exatamente às 14 horas e 45 minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sr. Presidente, 
mas a hora do término da sessão é às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Ê de quatro horas 
a duração dR sessão, no má~imo, diz o Regimento o que exclui a 
rigidez que V. Ex• pretende emprestar à norma. 

O SR. GIRCEU CARDOSO (MDB- ES}- O término da ses­
são é às 18 horas e 30 minutos. 

Sr. Pre,sidente. não terminei a questão de ordem. 
Estamos, então, com o ponteiro ultrapassando o horário do tér­

mino da sessão. No Regimento Interno está citado no art. 203. 
Exauriu-se o tempo da sessão. V. Ex• n~o interrompeu o orador, 
nem anunciou o desejo ou o desígnio da Presidência de prorrogar a 
sessão. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - V. Ex• terminou a 
questão de ordem'? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) -Não. estou ter­
minando. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Então, tenha a 
fineza de fazê· lo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Estou fazendo. 
Eu disponho do tempo regimen:al para eJtercitar ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- Então faça a fineza 
de terminar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO {MDB - ES)- Sr. Presidente, 
então é a questão de ordem que remeto a V. Ex• Há Senadores do 
MDB que teriarn vontade, tambén), de usar da palavra para 
sustentar seus pontos de vista concernentes ao projeto em causa. 
Màs o tempo de duração da sessão foi exaurido. 

O artigo 203 é de uma transparência cristalina e solar - e é a 
questão de ordem que remete ao alto entendimento do Presidente da 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella}- Cumpre-me dizer, 
antes de tudo, que V. Ex• interrompeu o Presidente quando o 
mesmo interrompia o orado L Q1.1anto ao Regimento V. Ex•leu, mas 
não leu tudo ç, não lendo tudo, ~:ometeu falta grave, primeiro, com o 
Presidente e. depois, com o próprio Regimento, porque este é explí­
cito numa parte não lida por V. Ex•: 

"Artigo ISO. A se.;são ordinária terá início às 14 
(quatorze) horas e 30 (tri11ta) minutos, pelo relógio do Plená­
rio, presentes no recinto. pelo menos, li (onze) Senadores, e 
terá a duração máxima de 4 (quatro) horas, salvo prorroga­
ção, e ressalvado o dispos:o nos arts. 201 e 202." 

É evidente que estando falando o nobre Senador Franco Mon­
toro, e bem mais evidente que a sessão começasse depois das. 14 
horas e 30 minutos, não havia por que não deixar que S. Ex• 
terminasse a seu raciocínio. "ada haveria contrário a isso; de m~ 
neira que o argumento de V. Ex• absolutamente não convence, 
porque são 4 horas no m:himo e se eu dirijo a Mesa e o Regimento 
me dá o prazo máximo de 4 hora~. eu sou árbitro, evidentemente, da 
interpretação, sobretudo no monento em que há um orador na tri­
buna. 

Esta é a <Juestào de ordem e, ~m razão disso, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso {MDB- ES)- Sr. Presidente, para orna 
questão de ordem. 

O SR •. PRESIDENTE (Pdrônio Portella) - '.r. Ex• não 
levantará mais questão de ordem a respeito dessa decisão por mim 
proferida. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Artigo 180, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Não sobre esta 
questão por mim já resolvida. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- V. Ex• está abusando do 
direito de que a sessão ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrô1io Portella)- ~ão. Eu estou no 
desempenho da minha atribuição. 

O Sr. Dirceu C11rdoso (MDB ·- ES)- ... que a sessão começan­
do às 14 horas e 30 minutos só pode terminar às 18 horas e 30 
minutos. Ninguém pode alterar esse horário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Não preciso 
invocar testemnho de ninguém. entretanto vou fazê-lo. Em primeiro 
lugar invoco o testemunho do autor do projeto e de outros sena­
dores que estavam aqui quando da minha chegada. Pedi Uesculp:.1~ 
porque chegando aqui à hora exata não havia nUmero legal para 

abrir a sessão. Fui a meu gabinete. Voltando, houve de fato, tar· 
dança na abertura da sessão. Por isso, estou rigorosamente dentro do 
prazo~ Ev:ou dizer a V. Ex•: a vicissitude processual que V. Ext de· 
seja caracterh.ar não existe, porque eu- poderia, imediatamente:, 
encerrar a sessão, e abrir uma outra, extraordinária, em seguida. O 
problema estaria resolvido. Acho, entretanto, que não devo fazê-lo 
até por uma questão de austeridade; não há razão para assim fazer­
mos se podemos prorrogar a sessão ordinÁria. E!ite foi o problema, 
foi assim que o coloquei e não há, da minha parte, absolutamente, 
abuso porque, sabe V. Ex•, velho parlamentar que é, e não obstante 
os arroubos ora de violência, ora de brilhantismo. V. Ex• sabe, 
muito bem, que não se repete uma qoestão de ordern, já resolvida 
pela Mesa. E V. Ex• quis replicar, voltar a caso vencido, objeto de 
uma decisão do Presidente da Casa. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Recorro da decisão de 
V. Ex.• 'para o Plenário, que é o soberano na int-:rpretaçào 
Regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Devo dizer a 
V. Ex' que não vou usar do recurso que me faculta o Regimento, 
submetendo o assunto à douta Comissão de Constituição e Justiça. 
Submeto-o a decisão do Plenário, cu-mprindo acrescentar que espero 
depoimento dos Srs. Senadores, junto a quem me desculpei quando 
da minha chegada, em razão do atraso. 

O Sr. Itamar FranCQ (MDB- MG)- Sr. Presidente, V. Ex• 
realmente, chegou depois das 14 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Exato! 

O Sr. Itamar Franco (MOS- MG)- E teve a delicadeza de 
pedir desculpas aos Srs. Senadores da Oposição, que se encontravam 
aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- É verdade! 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Mas permita apenas, 
respeitosamente, dizer a V. Ex• que a argumentação do nobre 
Senador Dirceu Cardoso foi confirmando, realmente, que V. Ex• 
começou a sessão com atraso mas, que o Regimento, no seu art. 89, 
determma que os Srs. Senadores devem estar, neste plenário, na hora 
regimental, isto é, às 14 horas e 30 minutos. (Muito bern! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pet.rônio Portella)- Isto ê verdadeiro e, 
nesse sentido, quase todos os dias estou, rigorosamente, aqui antes 
da hora e, é·meu hábito esperar 15 minutos para abrir a sessão, e já 
tenho d.:ixado de abri~la, por falta de número. Não é fato esporádico 
nesta Casa, lamentavelmente. Neste caso, a crítica não poderá ser 
dirigida à Presidência. · 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, se V. Ex• 
me permite, eu não estou me dirigindo à Presidência, porque eu te· 
nho o maior respeito por V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Estou apenas 
esclarecendo para que equívoco não haja. Agora, como frisei bem, 
vou submeter ao Plenário a minha decisão que é, exatamente, a de 
prorrogar por 30 minutos, a sessão. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer como se 
ençontram. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Peço a palavra para en­
caminha· .1 votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Não hâ encaminha· 
mento de votação. 

Os Sr~. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se 
ençontra:n. (Pausa.) 

Aprovado. 

n ~r ··•ro:-o~ Freir·· "-1r>B - Pr' -- Peço verificação de 
votação. 
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O SR. PRESlOENTE (Petrônio Portella)- Para verificação de 
votação. (Pausa.) 

Senador Marcos Freire, V, Ex.• não se apresse n~ gestos e 
espere que o Presidente fale, para protestar depois. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Sr. Presidente, estou tran­
qUilamente aguardando V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Não. Vi bem 
V. Ex• 

Dependendo a votação da presença de, no mínimo, 11 
Senadores, tenho impressão de que a evidênda me dispensa usar o 
aparelho eletrônico. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - V. Ex• reformula a 
decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Não. 

O Sr. Marcos Freire (MDB -_PE)- Pois, já havia concedido! 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Mas reformutarei 
100 vezes, tantaS quantas o Regimento determinar que eu o faça. · 

Portanto, pela evidência, se os Srs. Líderes pretenderem que o 
painel eletrônico registre a presença de mais de ll Srs. Senadores ... 
mas, acho que a evidência demonstra haver tnaior número no Plená­
rio. 

A verificação de prorrogação está no art. 238, inciso 11. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Continua com a 
palavra o nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ao ser interrompido, para o incidente de prorrogação 
da sessão, estava fazendo referência à importância do tema dos 
Direitos Humanos, e da sua ampliação. Invocava, neste sentido, a 
existêm::ia, em nossa legislação, de um organismo criado por iniciati­
va de Bilac Pinto, destinado precisamente a ampliar o estudo dos 
Direitos Humanos, e a assegurar a eficácia do respeito a esses mes­
mos direitos. Neste sentido, dizíamos que o projeto apresentado por 
nós, há mais de dois anos, e até esse momento não apreciado pelo 
Plenário, em virtude de uma posição também da Maioria que, 
através de pedidos de vista, ou de retardamento no parecer, impede 
que este organismo, destinado a defender os Direitos Humanos, 
exerça suas elevadas funções no '\tua! momento de nossa vida 
pública. 

Dizíamos que o projeto apresentado tinha três objetivos: 
assegurar a independência ·do órgão, pela participação de 
representantes de entidades não subordinadas ao Poder Ex:ecutivo; a 
segunda medida, era a de tornar obrigatória a reunião do órgão 
porque, hoje, ele depende apenas de convocação do Ministro da 
Justiça e S. Ex:•, há mais de três anos, não convoca este Conselho ' 
que, por isso, não se reúne e, por isso também, não atua; a terceira 
inovação do projetó consiste em tornar públicas, em regra, as 
reuniões do Conselho, elas só seriam secretas e reservadas, em casos 
excepcionais. A defesa dos direitos humanos deve ser feita diante da 
opinião pública, e não de forma reservada. 

Pois bem, Sr. Presidente, apesar da justiça da proposição feita, a 
matéria não consegue chegar à decisão do plenário. 

E dirigíamos, então, uma crítica e um apelo à Maioria, para que 
nesse campo dos Direitos Humanos, concordasse com o ex:ame desta 
outra proposição de nossa autoria, que está na mesma linha da 
Proposta ltarilar Franco. A proposta não sígnifica apenas uma 
mudança no currkulo, ela tem uma significação muito maior. Os 
Direitos Humanos, pela sua importância, pela sua comp\ex:idade, 
estão assumindo no Direito Contemporâneo a hierarquia de uma 
disciplina autônoma. 

É a própria lei aprovada pelo Congresso que atribui ao Canse, 
lho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, entre outras, as. 
seguintes atribuições: 

"I~- promover inquéritos, investigações e estudos 
acerca da eficácia das normas asseguradoras dos direitos da 

pessoa humana, inscritos na Constituição Federal, na 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres Fundamentais 
do Homem {1948} e na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos ( 1948)." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campainha.)- Comunico a-V. Ex• que seu tempo está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluo, Sr. 
Presidente. 

Quero ler outras das atribuições do Conselho, que se conjugam 
exatamente com o objetivo do presente projeto: 

1~ - promover a divulgação do conteúdo e da significa­
ção de cada um dos direitos da pessoa humana mediante 
conferências e debates em universidades, escolas, clubes, as­
sociações de classe e sindicatos e por meio da imprensa, do 
rádio, da televisão, do teatro, de livros e folhetos: 

E seguem-se outras atribuições. 
O que acabo de ler, Sr. Presidente, é lei, que nos revela a 

preocupação com que os homens públicos do Brasil, tendo à frente a 
figura de Bi\ac Pinto, propuseram-na ao exame do Congresso e mere­
ceram a aprovação unânime de todos os partidos que então participa­
vam do Congresso Nacional. 

Os Direitos Humanos têm essa importância; o seu estudo deve 
ser objeto de disciplina à parte. É preciso que se criem seminários, 
cursos, que se estenda o estudo dessa matéria aos outros cursos; que 
pelo meilos uma unidade dos cursos de instrução Moral e Cívica, de 
Estudos dos Problemas Brasileiros, seja dedicada ao tema dos 
Direitos Humanos, porque este é um dos problemas fundamentais 
ao estado de direito, à civilização e à cultura que deve marcar uma 
nação que, como o Brasil, pretende se afirmar, não apenas como 
grande potência, mas como nação que respeita os direitos humanos, 
e que quer ter lugar no mundo, ao lado das nações democráticas e 
respeitadoras desses direitos, que são a marca da civilização e da 
cultura. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Peço a palavra para 
encaminhar a votação, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza, para encaminhar a votação. 

O SR. i,ÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde os primórdios da vilJa Ho homem, ele não deix:ou as sen­
das da evolução. Em meio a guerras, em meio a cataclismos sociais, 
sempre, aqui e ali, graças a Deus, os avanços rumo à perfeição supe­
ram bastante os recuos. E hoje, já no fim de um século, sacudido por 
problemas de toda ordem, nós assistimos renascer, no mundo 
inteiro, uma idéia~força, uma idéia-força que, de maneira 
avassaladora e extraordinária, ganha corpo em todos os países civili­
zados da terra. 

O homem progride, apesar das dificuldades que se lhe 
antepõem, apesar dos bolsões de resistênc~a. bolsões que se formam 
aqui ou alhures, em que minguadas minorias ou partem para atos de 
terrorismo, se estão fora do poder, ou utilizam as estruturas de poder 
para, aqui e alhures, também menosprezar os chamados direitos fun­
damentais do homem. Mas. são casos isolados, graças a Deus, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, pois em verdade o homem, nessa 
marcha ex:traordinária rumo ao reencontro da criatura com o 
Criador, passou a valorizar a cada dia e a cada instante essa matéria 
extraordinária que ensina lições de fraternidade e de verdadeiro 
amor, que, agora, o nobre Senador lt(\mar Franco, tenta inserir co­
mo matéria obrigatória nos Cursos jurídicos do Brasil. 

Lamentavelmente, há mais de um mês o Senado debate a maté-' 
ria e há mais de vinte dias consta ela da nossa Ordem do Dia; e 
malgrado isto e os esforços que vêm sendo despendidos pela bancada 
da Oposição, nessa resistência que outro objetivo não tem, senão 
buscar o aprimoramento, assistimos com tristeza ao ponto de vista, 
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que não sabemos se efetivamente da nobre bancada da Maioria ou se 
o ponto de vista do Governo, mas que pretende sepultar o Projeto 
ltama'r Franco,-sob a justificativa de que não é possível inseri~lo den­
"tro do currículo nos cursm jurídicos sem que a sua inserção tivesse 
que espancar e expulsar do curriculo outras matérias igualmente 
importantes. 

Inúmeros oradores qu~~ me antecederam nesta tribuna, de forma 
clara e corn muita lucidez, demonstraram que o Direito não é maté­
ria estática. Ciência do homem, de evolui com o homem. e há de con­
tinuar evoluindo, daí por que aquilo que hoje porventura se constitui 
em matéria básica do currículo de um curso qualquer, seguramente 
não o será daqui a cinco ou dez anos. Não é possível; e se aceitás­
semos a prevalência dos porJtos de vista aqui argüidos pela bancada 
da Maioria de que a inserção dessa matéria viria tumultuar, e não 
apenas tumultuar, mas tornar impossível a conclusão do curso jurídi­
co dentro do prazo regulamentar citado pelo nobre Líder Senador 
Eurico Rezende; se fôssemos aceitar tais pontos de vista, Sr. Pre­
sidente, estaríamos advogando um comportamento estático para o 
Direito. um comportamento estático para as ciências sociais, um 
comportamento estático para as ciências políticas que na realidade 
devern evoluir a cada instant·~. 

Ora. Sr. Presidente, por Qulro lado, não creio nem mesmo que o 
argurnento do nobre Líder do Governo, enfatizando que a inserção 
dessa matéria dentro do currículo viria aumentar a duração do 
curso, possa prevalecer. É verdade que, infelizmente, o estudante nes­
te País, especialmente de cursos superiores, estudan~e universitário, 
que ê obrigado sempre a tostar em uma universidade particular, 
porque a universidade pública não tem condições de abrigar senão 
uma ínfima parcela deles, ac.~ba, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pa­
gando uma soma quase astronômica para conseguir estudar. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella. Fazendo soar a cam· 
painha.)- Permito-me interromper ligeiramente o orador para uma 
comunicação importante. 

A Presidência comunica ao Plenârio que fica transferida para 
amanhã, às ll horas, a sessão do Congresso Nacional, anteriormente 
convocada para as 19 horas dt hoje. 

O SR. LÁZARO BARIJOZA (MDB- GO) - Continuando, 
então, Sr. Presidente, nem mesmo o encarecimento do curso na uni­
versidade particular deve e pode justificar o ponto de vista da 
Maioria, q.ue pretende impedir a inserção dessa matéria no currículo 
dos Cursos Juridicos, porque quem sabe, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não reside. exatamente aí, nesse sistema implantado hâ 
pouco tempo, no chamado reg, me de crédito, que permite às vezes ao 
estudante concluir UJ:'I.'l: curso superior, como o de Direito, no prazo 
de apenas três anos ou três-an·os e meio. Quem sabe se não residirâ af 
esse chamado aniquilamento e nivelamento por baixo, do nosso 
Ensino Superior, que todos os profesoores, todos os observadores 
proclamam a cada instante, nas críticas que fazem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Solicito a V. Ex• 
que conclua seu discurso, poís seu tempo está findo. 

O SR. LÁZARO BARBOZ.A (MDB- GO)- Então, Sr. Presi­
dente, concluo, atendendo ao pregão de V. Ex•, enfatizando, mais 
:..tma vez, que se a Aliança Rt:novadora Nacional se dispusesse a 
votar esta matéria, pelo menos nas condições sugeridas pelo emi­
nente Senador Hugo Ramos, p.ua aprová-la em primeira votação e 
remetê-la, posteriormente, à Comissão competente, onde técnicos da 
maior envergadura poderiam ser chamados aqui para opinar, quem 
sabe, Sr. Presidente, se não cor1seguiriamos, ao fim de contas. con­
ciliar as tendências. e ver,, finalm1mte, inserta na Legislação brasileira, 
inserta nos currículos dos nossm. cursos jurídicos, matéria tão impor­
tante, matéria que significa e embasa a idéia-força, essa idéia gene­
rosa de amor e de fraternidade que é a doutrina dos direitos fun­
damentais do homem. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Cunha Uma (MDB -· PB)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDE~TE {Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Cunha lima. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já convencido da conveniência da adoção da disciplina dos 
direitos fundamentais do hornem, apresentado pelo nobre Senador 
Itamar Franco, venho agora fa1ar da sua oportunidade. 

Quando Jean-Jacques Rousseau escreveu o seu Contrato Social 
para que se delimitassem o tratamento e o relacionatnénto das pes­
soas, do Estado com a Nação, foram regras que serviram à conduta 
social da humanidade até certo tempo. 

E. agora, digo, nesta oportunidade, Srs. Senadores, quando o 
Governo-sistema nos alerta com a redemocratização, com a volta do 
es:ado de direito, com o habeas corpus, vemos, sentimos e pressenti­
mos que este é o momento de enfatizar a disciplina de direitos 
humanos fundamentais. 

Sabemos e respeitamos a idéia e o ponto de vista do nobre Sena­
dor e ilustre Jurista Accio\y Filho, que o Direito em todas as suas 
matérias, em todas as suas disdp\inas, tuta e respeita os direitos do 
homem. 

Sabemos que a Constituição e lei adjetiva prevêem o habeas 
corpus, prevê a comunicação dos presos e detentos, e outras coisas 
mais que preceitua a legislação penal. Sabemos que a lei adjetiva, o 
Código de Processo Penal, traz, também, em seu meio. em seu 
conteúdo, palavras que asseguram a liberdade, o contato do advoga­
do com o preso, a comunicação, o privilégio da prisão especiaL Sabe­
mos que o Código Civil Brasileiro admite, em muitos dos seus arti­
gos, o direito de propriedade, a defesa da propriedade; admite, em 
tantas fases, em tantos capítulos, a defesa do patrimônio; defende e 
protesta muitas vezes contra a invasão domiciliar, a invasão da 
propriedade. 

O Código de Processo Civi1, o Direito da Processualística Civil, 
defende, em seu conteúdo, os direitos fundamentais da pessoa huma~ 
na. O próprio Direito Tributário reclama e defende para o homem, 
para o indivíduo, prerrogativas que podemos assentar dentro do 
programa de direitos individuais. 

Mas, além dessas matérias, tantas outras, o próprio Direito 
Constitucional que ê a essência dos direitos individuais, o Direito 
Internacional Público como o Direito Internacional Privado, todos 
eles consagram no seu contexto, medias de salvaguardas e de defesa 
da pessoa humana. Nós. que estamos vivendo há 14 anos sob um 
regirne de exceção e que, no momento, se aventam as possibilidades 
de uma abertura política, de uma redem~cratização e de um estado 
de direito, precisamos conscientizar a juventude, os estudantes de 
Direito, para que eles se aprimorem na disciplina dos direitos 
fundamentaís da pessoa humana. 
-. ~ por isso que nós, do Movimento Democrático Brasileiro, 

crentes de que estamos defendendo uma causa justa (Muito bem!) 
aqui estamos, juntos, unidos, proclamando a nossa fé democrática 
(Mu1to bem~) consagrada perante ao público, no meio das ruas, com 
o compromisso de vir defender o prôprio povo que representamos, 
aqui es.tamos para, com a consciência clvica do dever cumprido, 
defender os postulados da democracia que estão consubstanciados 
nos direitos fundamentais da pessoa humana. 

:vfeus companheiros do Movimento Democrático Brasileiro, 
sabemos de antemão, pelo que já foi exposto pela Uderança e por 
tantos representantes da ARENA que a nossa causa, a nossa batalha 
está perdida, mas, não estão perdidos os nossos ideais, não são deba1-
des O.'i nossos esforços, pois haveremos de prosseguir em nossa luta, 
ajudando a redemocratizaçào (Muito bem!), ensinando em cada 
aula, em cada escola, em cada canto e recanto o .que é direito huma­
no, o que é respeito à dignidade humana, o que é personalidade 
humana, acíma de tudo, o que é coisa divina. 

lembrei, de início, Jean-Jacques Rousseau, e nós que estamos 
agora às vésperas da instatação de um novo contrato social, que a 
sociedade brasileira espera angustiosamen1.e, ansiosamente, e exem­
plo di~so é a grande representação da elite, da intelectualidade brasi­
leira, através da Ordem dos Advogados do Brasil, do Conselho Fe-
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dera\ da Ordem dos Advogados do Brasil, reunido em Curitiba 
numa sessão que marcará época na História deste Pais, destina os 
seus temas e as suas teses explicitamente, peremptoriamente e 
exclusivamente, ao Estado de Direito. 

Não estão a Ordem dos Advogados do Brasil nem o InstitUto 
dos Advogados do Brasil defendendo interesses próprios,estão 
defendendo a causa brasileira, a causa da democracia, a causa do 
Estado de Direito. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. FazendO soar a cam­
painha.)- Peço, ao nobre orador que encerre o seu pronunciamen­
to, pois o seu tempo está esgotado. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Conduirei jâ. Sr. 
Presidente. 

Por estas razões, além de convencido de que o projeto do 
eminente Senador Itamar Franco é de inteira viabilidade, e também, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, da mais patente oportunidade. 

Por isso, nós o defendemos e o defenderemos até as nossas 
gargantas cansarem, até as nossas vozes emudeçerem, até que elas 
ecoem por todos os recantos deste Brasil inteiro. Muito obrigado. 
(Muito bem! Palmas,) 

O Sr. El'andro Carreira (MDB- AM)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Antes de dar a 
palavra ao nobre Senador Evandro Carreira, dirijo-me ao Plenário, 
solicitando a prorrogação de 6 minutos, tempo necessário para que 
S. Ex•, dentro do tempo regimental, profira o seu discurso. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARRIERA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. 
SERÂ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR.. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Está findo o tempo 
regimental, com as prorrogações solicitadas ao Plenário. Para que 
tenhamos o ensejo de votar, ainda hoje, as matérías constantes da 
pauta, convoco uma sessão extraordinária para às 19 horas e 25 
minutos de hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 237, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, que dispõe so­
bre o ensino obrigatório, em todos os cursos jurídicos do País, da 
disciplina "Direitos Humanos Fundamentais", tendo 

PARECERES, sob n'~s 405, 406e 751, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade; 
- de Educaçà() e Cultura - /P pronunciamento: favorável, com 

voto vencido do Senhor Senador Catlete Pinheiro e voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Otto Lehmann; 2' pronunciamento 
(reexame solicitado em Plenário): contrário, com voto vencido dos 
Senhores Senadores Evclásio Vieira e Adalberto Sena. 

-2-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 63, de 1977, do Senhor Senador Jarbas Passarinho, que aplica ao 
dirigente sindical candidato a cargo eletivo o disposto no art. 14 da 
Lei n'~ 6.055, de 17 de junho de 1974, tendo 

PARECERES, sob nYs 1.306 a 1.308, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça - I' pronunciamento: pela cons­

titucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorável; 2' 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do substituti­
vo da Comissão de Legislação Social; e 

- de Legislação Social, favorável nos termos do substitutivo 
que apresenta. 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n9 232, de 1977, do Senhor Senador Benjamim Farah, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial para o Bombeiro Hidráuli­
co e para o Eletricista do Grupo de Instalações Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Sanitãrias, tendo 

PARECER, sob nY 21, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci­

do dos Senhores Senadores Accioly Filho, Leite Chaves, Nelson 
Carneiro e Cunha Uma. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nY 01, 
de 1977 (n~ 2.320-A/74, na origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que regula a locação predial urbana e dã 
outras providêndas, tendo 

PARECLR, sob OY 777, de 1977, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça, favorável ao Projeto, com as emen~ 

das que apreser1ta de Q9s I a 12-CCJ, com voto vencido, em separa~ 
do. do, Senhor Senador Otto Lehmann, dependendo da votação do 
Requerimento fl9 61. de 1978, de adiamento da discussão, para 
reexame da Comissão de Constituição e Justiça. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nY 41, 
de 1976 (n9 171-Bf75, na Casa de origem), que amplia a competên­
cia do SER PRO para prestar serviços à iniciativa privada, tendo 

PARECERES, sob n'~s 926 a 928, de 1977, das Comissões: 
- de ServiÇo Público Civil, (ouvido o Ministêrio da Fazenda), • .. 

favorável, nos termos do substitutivo que apresenta, com voto venci~ 
do, em separl;;ldo, do Senhor Senador Itamar Franco; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 
dade do substitutivo da Comissão de Serviço Público Civil; e 

-de Finanças, favorável, nos termos do substitutivo da Comis­
são de Serviço Público Civil. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nP 265, de 1976, do Senhor Senador Agenor Maria, que elimina a 
exigência do período de carência para concessão, pelo INPS, de: 
bençfícios em virtude de incapacidade para o trabalho ou morte do 
segurado, tendo 

PARECERES. sob n•s 465 e466, de 1977. das Comissões 
-de Consdtuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade e. no mérito. favorável; e 
- de Legislação Social, contrário, dependendo da votação do 

Requerimento n"' 77, de 1978, de adiamento da discussão para 
reexame du Comissão de Legislação Social. 

-7-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons. 
titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n'~ 144, de 1977, d~ Senhor 
Senador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a 

. determinar o pagamento de gratificação especial ao funcionalismo 
civil e militar da União, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nP 940, de 1977, da Comissão 
-de Constituiçio e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­

dicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson Carnei­
ro e Cunha Lima, dependendo da votação do Requerimento nY 100, 
de 1978, de adiamento da discussão. 

O SR. PRESIDRNTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 
sessão. 

( Lemnta~se a sessão às 19 horas e ZO minutos.j 
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ATA DA 64~ SESSÃO, EM 10 DE MAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDÊNCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÀS 19 l/ORAS E 25 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.· 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindow -- Cattete Pinheiro- Jarbas. Passarinho­
Renato Franco -Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes - Petrô­
nio Portella - Virgitio Tá'IOra -Wilson Gonçalves - Agenor Ma­
ria- Dinarte Mariz~ Jessé Freire- Milton Cabral- Cunha U­
ma- Marcos Freire- M Llrilo Paraiso- Arnon de Mello- Lutz 
Cavalcante- Teotônio V i leia- Augusto Franco- Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista- Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos­
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto- Roberto Sáturf'ino - Vasconcelos Torres- Benjamim 
Farah- Hugo R,amos- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema­
ltarTwr Franco - Magalhiies Pinto - Franco Montoro- Oreste~ 
Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza 
- Osires Teixeira -ltalhio Coelho- Mendes Canale- Saldanha 
Derzi - Accioly Filho ~ Leite Chaves - Mattos Leão - Evelásio 
Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo 
Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número 

. regimental, declaro aberta a sessão. 
Sobre a mesa, redação final de matéria em regime de urgência, 

que vai ser lida pelo Se I ~-St:cretârio. 

E lida a seguin 1e 

PARECER N' 214, DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redação fmal das emendas do Senado au Projeto de Lei 
da Câmara o" 26, de 1977 (n'~ 3.090-B/76, na Casa de 
origem). 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~> 26, de 1977 (n~> 3.090-Bj76, na Casa 
de orígem), que dà nova regulamentação à profissão de Corretor de 
Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e 
dá oulras pwvidências. 

Sala das Comissões. 10 de maio de 1978. - Adalberto Sena, 
Presidente- Otto Uhmann. Relator- Salds.nha Derzi. 

ANEXO AO PI\RECER N• 214. DE 1978 

Redação fina) da~- emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da ('âmara n<? 26, de 1977 (n9 3.096-B/16, na Casa de 
origem). 

E\1ENDA N~> I 
{Corresp0nde à Emenda n~ l-CCJ) 

Dê-se ao art.. 3<?, caput, 1. seguinte redação: 

"Art. J9 Compete ao Corretor de Imóveis exercer a 
intermediação na compra, venda, permuta e locação de imó­
veis podendo, ainda, opinar, quanto à comercialização mobi­
liária." 

EMENDAN• 2 
(Corresponde à Emenda n9 4 de Plenário) 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte artigo: 

"Art. É lícito aos advogados, devidamente inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil, exercer a intermediação 
na compra, venda, permuta e locação de imóveis, sendo-lhes 
dispensada, conseqUenfemente, a apresentação do título de 
Técnico de Transações Imobiliárias a que se refere esta Lel." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Estando e"m regime 
de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, deve 
esta ser subrnetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final das emendas. do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n11 26, de 1977. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs.. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matêria volta à Câmara dos Deputados. 

O SB. PRESI.QENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nq 237, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, 
que dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos ju­
rídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos Fundamen­
tais", tendo 

PARECERES, sob n~>s 405, 406 e 751, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Educação e Cultura - 1~> pronunciamento: favo· 
rável, com voto vencido do Sr. Senador Cattete Pinheiro e 
voto vencido, em separado, do Sr. Senador Otto Lehmann; 29 
pronunciamento (reexame solicitado em plenário): contrário, 
com voto vencido dos Senhores Senadores Evelâsio Vieira e 
Adalberto Sena. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro {MDB - RJ) - Peço a palavra, Sr. 
Pre~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para encaminhar a 
votação. Sr. Presidente, na sessão da tarde, o nobre Senador Franco 
Montara recordou um dos momentos altos do Congresso Nacional 
nos idos anteriores a 1964. Foi sem dúvida o projeto Bilac Pinto, que 
criou a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. Mas, 
ao exaltar a iniciativa daquele brilhante parlamentar, que ex.alçou 
com a sua presença o Supremo Tribunal Federal e dignificou a 
representação do Brasil junto à Repúblíca Francesa, S. Ex• deixou 
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de referir o nome de Milton Campos que, relator da matéria, foi 
quem lhe deu a estrutura, para que ela pudesse vingar, na esperança 
de que, com essa redação, ela se tornasse realidade. 

Devo prestar um testemunho: foi o nobre Senador Daniel 
Krieger, Líder do primeiro Governo Revolucionário, quem ocupou 
esta tribuna, para pleite~r a aplicação da lei, com a constituição da 
Comissão da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. Tive a honra 
de integrar aquela Comissão, na companhia do saudoso Senador 
Filinto Mtiller, ele, Líder da Maioria e eu, modesto representante de 
uma pequena Bancada de 7 Senadores do MDB. Ali estavam os 
Líderes da Câmara e o Presidente da Associação Brasileira de 
Imprensa, nosso saudoso colega Danton Jobim e também ali 
prontificava o Dr. José Neves, Presidente da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

Infelizmente não 1eve o Conselho a oportunidade de tornar 
realidade os objetivos visados por Bilac Pinto e concretizados no 
parecer de Mílton Campos. Por isso mesmo ofereci depois um proje­
to de lei que modificava, em alguma parte, o texto original para 
torná-lo factível, para que o povo, acompanhando os trabalhos da 
Comissão, se abeberasse da necessidade de se lutar pel9s direitos 
humanos. 

Mas, o projeto. com o parecer contrário, chegou a este Plenário 
para ser rejeitado, porque e surgindo uma emenda que disvirtuava 
inteiramente o meu pensamento. e eu o retirei, e a emenda, converti­
da em projeto, hoje disciplina a constituição da Comissão de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana. 

Depois disso, a Comissão não funcionOu. Não funcionou, Sr. 
Presidente, primeiro porque o número, que era reduzido, ficou exces­
sivamente amplificado, e depois, porque o silêncio, o segredo, que 
marcavam aquelas reuniões, tornavam impossível a sua finalidade, 
que era a de divulgar os direitos humanos a toda população 
brasileira que acompanhasse e que se interessasse pelo assunto. 

Quero, neste depoimento, Sr. Presidente, neste momento em 
que se luta por uma cadeira de Direitos Humanos Fundamentais, 
recordar essas figuras, porque foram eles que, nos dias dificeis de 
antes de 1964, lograram obter a unanimidade, no Congresso, de 
todos os Partidos, para que esse Conselho fosse uma realização, para 
que ele fosse, realmente, um tribunal onde se debatessem e defendes­
sem os Direitos da Pessoa Humana. 

· Presto, neste momento, uma homenagem à memória de Milton 
Campos, que deu estrutura àquela iniciativa feliz de Bilac Pinto. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Sr. Presidente, peçc 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai-se proceder à 
verificação. Estando o sistema de votação eletrônica com defeito, a 
mesma será feita através de chamada, pelo processo nominal. 
(Pausa.) 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES.· 

Paulo Brossard - Líder do MDB - Evandro Carreira -
Agenor Maria- Cunha Lima- Marcos Freire- Gilvan Rocha­
Dirceu Cardoso - Amaral Peixoto - Benjamim Farah - Hugo 
Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco 
- Franco Montara- Orestes Quércia- Lázaro Barboza- Leite 
Chaves- Evelásio Vieira. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
SENADORES: 

Eurico Rezende- Líder da ARENA -José Guiomard -José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandr.! Costa- Henrique de La Rocque- Helvídio Nunes­
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessé 
'Freire- Milton Cabral - Arnon de Mello- Luiz Cavalcante­
Augusto Franco- Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos 
- Luiz Viana - João Calmon - Gustavo Capanema - Otto 
Lehmann- Benedito Ferreira- Osires Teixeira- ltalívio Coelho 
- Sald:tnha Derzi - Mendes Canale - Accioly Filho - Mattos 
Leão - O ta ir Becker - Daniel K rieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Votaram pela 
aprovação do projeto, 18 Srs. Senadores; pela sua rejeição, 33 Srs. 
Senadores. O projeto foi rejeitado. 

A matéria vai ao Arquivo. 

E o .seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 237, DE 1976 

Dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos jurí· 
dicos do País, da disciplina ••Direitos Humanos Funda­
mentais". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I \I f: obrigatório, em todos os'cursosjurídicos do País, o 
ensino da disciplina "Direitos Humanos Fundamentais". 

Parágrafo único, Na elaboração dos respectivos programas, as 
instituições ;!e ensino, compreendidas nas disposições deste artigo, 
tomarão por base, além de outros, os princípios insertos na De­
claração Universal dos Direitos Humanos, na Declaração Ame­
ricana dos Direitos e Deveres do Homem e no Direito Constitu­
cional Brasileiro, relativos aos direitos e garantias da pessoa huma­
na, assinalando os ·fundamentos das Convenções internacionais rela­
cionados com a proteção dos Direitos Humanos. 

Art. 2\1 A disciplina Direitos Humanos Fundamentais poderá, 
a critério dos órgãos competentes na área do ensino, ser ministrada 
em quaisquer outros cursos superiores. 

Art. 3\1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em cOntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 2: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 63, de 1977, do Senhor Senador Jarbas Passarinho, 
que aplica ao dirigente. sindical candidato a cargo eletivo o 
disposto no art. 14 da Lei n9 6.055, de 17 de junho de 1974, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 1.306 a 1.308, de 1977, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorável; 29 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão de Legislação Social; e 

-de Legislação Social, favorável nos termos do subs­
titutivo que apresema. 

Em votação o substitutivo da Comissão de LegislaçUo Social, 
que tem preferência regimentaL 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de redigir o 

vencido para o segundo turno regimentaL 
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E o seguinte o substitutivo aprovado 

EMI:NDA N' 1- CLS 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de lei do Senado n9 63, de 1977, q,;e ••declara 
que o dirigente sindical candidato a cargo eletivo tem direito, 
durante o período dt• afastamento, a perceber a gratificação de 
que trata o parágralfo único do art. 521 da Consolidação da!l 
Leis do Trabalho". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O dirigenle sindical, que tiver que se dcsincompatibi­
lizar do cargo por força de candidatura a cargo eletivo, continuará 
percebendo, durante o período de afastamento, a gratif<caç:ão que 
lhe tiver sido atribuída na conformidade do disposto nc parágrafo 
único do art. 521 da Con<;olidação das Leis do Trabalho. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Petrõnio Portella) -Item 3: 

Votação. em primeiro turno {apreciação preliminar da 
jurídicidade, nos termos do art. 296 do Regitnento Interno), 
do Projeto de Lei dç Senado n9 232, de 1977, do Senhor 
Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre·a aposentadoria 
especial para o Borr beiro Hidráulico e pa~a o Eletricista do 
Grupo ·de lnstalaçi'•es Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sani­
tárias, tendo 

PARECER. sob n~ 21, de 1978, da Comissão: 
-de Constitui(;ào e Justiça, pela injuridicidade, com 

voto vencido dos Srs. Senadores Accioly Filho, Leite Chaves, 
Nelson Carneiro e CJnha Lima. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovr::do o seguinte 

REQUERIMENTO N' 108, DE 1978 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do 
Regimento Interno. requeiro adiamento da votação do Projeto de 
lei do Senado n9 232, de I =>77. a fim de ser feita na sessão de 2 de 
junho de 1978. 

Sala das Sessões, em HJ de maio de 1978.- Benjamim Farah. 

O SR. PRESIDENTE ~:Petrônio Portella)- A matéria figurará 
na Ordem do Dia de 2 de junho próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' OI. de 1977 (n"' 2.320-A/74, na origem). de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que regula a locação predial 
urbana, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n"' 777, de 1977, da Comissão: 
-de Constitui!;àO e Justiça. favorável ao Projeto, com 

as Emendas que apn!senta de nt?s I a 12-CCJ, com voto venci­
do, em separado. do Sr. Senador Otto Lehmann, dependendo 
da votação do Reqw:rimento n9 61, de 1978, de adiamento da 
discussão, para ree;(ame da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Devo e'clarecer aos Srs. Senadores que o encaminhamento de 
votação .e rr;.quer!f"enlo é rimitado ao signatário e a um repre­
sentao!• .~ cc. · ' Par Jo, de acordo com o art. 345, parágrafo único, 
do Reg , :'1tn ln•ern,). 

Em 1 c.t.IC<•o ,, F.equerimento n9 61/78, lido em sessão anterior. 

O Sr. ft~>mar Franco (MDB - MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a pala· 
vra para encaminhar a vota~ão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Houve ·a 
concomitância de pedidos de V. Ex• e do Senador Itamar Franco. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Sr. Presidente, eu queria 
un'l. esclarecimento da Mesa. Ao relator é igualmente assegurado o 
direito de encaminhar a votação? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Isso ocorre no caso 
de discussão de qualquer proposição, uma vez, em cada "iscussão 
pelo prazo de meia hora: e duas vezes, em cada discussão, para o 
autor, se o autor é relator da matéria. Agora, nó caso exatamente em 
discussão, é exatamente a hipótese do art. 345, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- V. Ex• colocou em votação 
o requerimento? 

cia? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Só o requerimento. 

O Sr. Leite Chates (MDB- PR)- O requerimento é de urgên-

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - É para retirar o 
projeto da Ordem do Dia a fim de, em diligência, voltar à douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Por desatenção 
momentânea, Sr. Presidente eu supus que se tratasse do parecer. Em 
razão disso, declino da palavra em favor do Senador Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Agradeço ao Senador Leite Chaves esta oportunidade. 
Sr. Presidente, não cabe o pedido de adiamento da discussão 

para reexame da Comissão de Constituição e Justiça e vou prová-lo, 
buscando a tramitação desta matéria qo Congresso Nacional e, em 
particular, no Senado FederaL 

Esta matéria chegou - e vale a pena recordar aos Srs. Sena­
dcres- no Congresso Nacional por uma Mensagem de Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República, em 16 de outubro de 1974, 
e chegou ao Senado, depois de votado na Câmara dos Deputados, 
num acordo das duas Lideranças, em 7·12-1976, tendo antes -o 
Senado aprovado um projeto de nossa autoria, por unanimidade, 
extinguindo a chamada denúncia vazia, e que se encontra há mais de 
um ano, parado, na Câmara dos Deputados. 

Sr, Presidente, vamos demonstrar que não assiste razão à 
Maioria, nesta Casa, para este reexame, porque sistematicamente a 
Maioria vem pedindo este adiamento, e não argumentaria, Sr. Presi­
dente, com todo o ano de 1977, mas apenas para recordar à Casà 
que, ern 17-11-1977, às portas do recesso regimental, a ~RENA, 
através do Senador Heitor Dias, solicitava o adiamento da votação 
desse projeto, e o Plenário, contra o voto do MDB, aprovou o adia­
mento dessa discussão. Pois bem, Sr. Presidente, o que aconteceu? O 
Senado ,entrou ·em ~ecesso, e mal reabriu os seus trabalhos - e 
chamo a atenção do nobre Líder da Maioria- novamente, por inter­
médio do Senador Helvídio Nunes, a ARENA solicitava novo adia­
mento da votação. 

Sr. Presidente, não se justifica, a não ser que se queira protelar 
um projeto de alto alcance social. Peço, inclusive, talvez quebrando a 
praxe do Senado Federal, Sr. Presidente, para que V. Ex•, com a sua 
autoridade de Presidente desta Casa, homem por demais interessado 
nas questões sociais do País, promova junto à Liderança do Go­
verno, desta Casa, da necessidade de que nós, do Senado Federal, 
votemos com urgência este projeto, repito, de alto alcance social, pro­
jeto de iniciativa de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repú­
blica, aprovado na Câmara dos Deputados por acordo das duas 
Lideranças e, sistematicamente, vem o Senado Federal negando sua 
aproVação, razão pela qual, Sr. Presidente, renovo meu apelo ao 
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nobre Líder Eurico Rezende que permita, de uma vez por todas, a 
aprovação deste projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em \'OlaçJo o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pt::rmanecer sen­
tados. (Pausa.1 

Aprovado. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço veri­
ficação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai-se proceder a 
verificação de votação .wlicitada pelo nobre Senador Itamar Franco. 

Encontrando-se com defeito o sistema eletrônico de votação, 
solicito ao Sr. ]'1-Secretário que proceda á chamada, que será feita de 
Sul para o Norte, devendo m; Líderes votarem em primeiro lugar. 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
St"NADORES 

Eurico Rezende - Líder da ARENA - Otair Becker -
Accioly Filho- Mattos Leão- ftalício Coelho- Mendes Camde 
- Saldanha Derzi - Benedito Ferreira - Osires Teixeira - Otto 
Lehmann- Gustavo Capanema- João Calmon- Heitor Dias­
Ruy Santos- Luiz Viana- Lourival Baptista- Arnon de Mello­
Luiz Cavalcante- Milton Cabral- Dinarte MariL- Wilson Gon­
çalve~ - Helvídio Nunes - Alexandre Co.<ita - Henrique de l.a 
Rocque- Cattete Pinheiro~ Jarbas Passarinho- Renato Franco 
-José Lindoso- José Guiomard- Jessé Freire- Virgílio Távora. 

RESPONDEM .4 CHAMADA E VOTAM ""NÀo·· OS SRS. 
SENADORES.-

Paulo Brossard - Líder do M DB - Evelásio Vieira - Leite 
Chave~- Lázaro Barbon- Franco Montoro - Ore~te~ Quércia 
-Itamar Franco- Amaral Peixoto- Benjamim F ara h - Nel~on 

Carneiro- Dirceu Cardoso- Gilvan Rochd - Marcos Frein~ -
Cunha Lima- Agenor Maria- Evandro Carreira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram SIM, 31 
Sr~. Senadore~ .. V.-1 0: 16 Srs, Scnadore!'>. 

:"Jào houve abstenção. 
Aprovado o requerimento. 
Em conseqüência, a matéria sai da Ordem do Dia, deixando a 

Presidência de wbmcter ao Plenário o requerimento de autoria do 
nobre Senador Itamar Franco, pedindo a dispensa de di!<.cussào ·da 
matéria. 

O SR PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 5: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 41, de 1976 (n9 371-B/75, rHI Casa de origem), que amplia a 
competência do SER PRO para prestar serviços à iniciativa 
privada, tendo 

PARECERES, sob n9s 926 a 928, de 1977, das Comis-
sões: 

- de Serviço Público C'ivil. (ouvido o Ministério da 
huendLJ), favorável, nos termos do substitutivo que 
apresenta, com voto vencido, em separado, do Senhor Sena­
dor Itamar Franco: 

- de Constítuí~ào e Justi~a. pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da Comissão de Serviço Público 
Civil: e 

-de Finanças, favorável, nos termos do substitutivo da 
Comissão \!e Serviço Público Civil. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira díscuti·los submeterei à votação o 

substitutivo, que tem preferência regimental. 

f'rn vor ação o substitutivo. 
(L; <:: Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

d,1, ! Pav a.' 
Rei~;:itado. 

É o seguinte o subsrirurim rejeitado 

EMENDA N• 1-CSPC 

(Substitutivo) 

I\ o Projeto de _Lei da Câmara n<1 41, de 1976, que 
'':1mplia a competência do Serviço Federal de Processamenio 
d..: Dados (SERPRO) para prestar serviços à iniciativa 
rriv:!da". 

O Cungre~sJ Nacional decreta: 
\;1. :~ () LJrtigo 2'1 da Lei n9 5.615. de 13 de outubro de \970, 

p~l'-'d :1 tn a seguinte redação: 

"Art. 2'1 O Serviço Federal de Proces.<;amento de Dados 
,·u~cutará prioritariamente, como exclusividade, todos os 
.·~\ 1ço~ necessários aos órgãos do Ministério da Fazenda, 

·..:!acionados com as atividades de sua especialização, poden­
J,J :.~plicar as disponibilidades de sua capacidade técnica e 
· rrcr<H..:ional na execução de serviços que venham a ser 
.. :nmencíonados com outros órgãos da Administração Fe­
lknl. Estadual ou Municipal. bem assim com as fundações 
in~tituidas pelo Poder Público: com entidades em que 
ind1r..:tamente o Go-.:erno participe em sua composição 
~icion:.iri:.c com organizações, em geral, dotadas de 
rn~ona\idade jurídica de direito privad11 que recebam 
r..mtribuições parafiscais: e com outras pessoas jurídicas que, 
colaborando com a Administração Pública, prestem serviços 
d..: intere<i~t: público ou social." 

Art. 2<~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art .. 1·· Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella.) - Rejeitado o 
<iUh~tJtuli\o. pa~sa-se à votação do prOjeto. 

o~ Sr\. S..:nadores que o aprovam queiram permanecer senta­
d,,~ ( P:w~:.1. J 

Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, a matéria vai ao Arquivo. 

to \·eguinte o p/'(~ieto reieirado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•41. DE 1976 
( !'\;~> 372-Bf75, na Casa de origem 1 

Amplia a competência do SER PRO para prerstar serviços 
à iniciath·a privada. 

O Congrc~so Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Serviço Federal de Processamento de Dado.<;­
SER PRO. autori1.ado a contratar serviços de sua Competência com 
pc..,,oas thica\ 11U peSsoas jurídicas de direito privado. 

Parúg:rafu úni..:o. As contratações previstas no artigo serão 
feitas sem prejuízo da sua competência originária e ressalvada, de 
qualquer f"orrna, a prioridade das pessoas jurídicas de direito público 
1n\!.:rno. 

;\ rt. 2~' Est<i lei entrar.:} em vigor na data de sua publicação, 
rc~..,alvada-; as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE:"lTE (Petrônio Portella) -Item 6: 

Discussào, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n<1 265, de 1976, do Senhor Senador Agenor Maria, 
que elimina a exigência do período de carência para conces-
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!.ào, pelo INPS, de bt~nefkios em virtude de incapacidade 
para o trabalho ou morte do segurado, tendo 

PARECERES, sob n~'s 465 e 466, de 1977, das Comis­
sões: 

- de ('onstituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mêriD, favorâvel; e 

- de Legislação Social, contrário. dependendo da vota­
~ão do Requerimento ;1Q 77, de 1978, de adiamento da dis­
cussão para reexame da Comissão de Legislação Social. 

Em votação o Requerimento n" 77/78, lido em sessão anterior, 
de adiamento da discussão d1. matéria, para reexame da Comis­
são de Legislação Social. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

i\ provado. 
A matéria sai da pauta para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) -Item 7: 

Di<icussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 !44, de 
1977, do Senhor Senad.?r Benjamim Farah, qu'e autoriza o 
Poder Executivo a determinar o pagamento de gratificação 
especial ao funcionalismo civil e militar da União, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob nQ 940, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e 

injuridícidade, com voto vencido dof> Senhores Senadores 
Nelson Carneiro e C unta Lima, dependendo da votação do 
Requerimento n" 100, d': 1978, de adiamento da discussão. 

- de Fi.nanças, favorável, nos termos do substitutivo da 
Comissão de Serviço Público Civil. 

Em votação o Requerimento nQ 100. lido em sessão anterior, de 
adiamento de sua discusssão. a fim de ser feita na sessão de 2 de 
junho próximo. 

Os. Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria sai da pauta nos termos do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação. em turno único, do Requerimento nQ 45. de \978, do 
Senhur Senador Lourival BaptiMa, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, dos discursos proferidos p~io Deputado 
Marco Maciel, Presidente da Câmara dos Deputados e pelo Ministro 
Waldemar Torres da Costa, em sessão solene do Superior Tribunal 
Militar. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n<> 83, de 1918, do 
Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Ge1sel. no dia 7 de abril, p~r o~as\ào de 
sua visita ao Município de São Joaquim. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 234. de 1976, do Senhor Senador Franco Montara, que assegura 
direitos :1 promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualificada, tendo 

PARECERES, sob ni'S 135, I 36 e 889, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável: 
- de legislação Sodal - fv pronunciamento: favorável: 2" 

prommcíamemo: (reexame solicitado em Plenário) favorável, com 
voto vencido do Senhor Senador Lourival Baptista e voto vencido, 
em separado, do Senhor Senador Ruy Santos.. 

-4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridl­
cidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado nç 202, de \976, do Senhor Sc:=nador Vasconcelos Tor­
res. qLe modifica a redação dos artigos 157, 158 e 159 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decieto-ló nç 5.452. de ]Y 

de maio de t 943, tendo 
PA_RECER, sob n"' 57. de 1978, d:l Comissão: 
--de Constituição e Justiça, pel.1 injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE {Petróniá Portella) - E<itá encerrada a 
sessão 

( Levwlla~se a se.Bào à.~ 20 horm e J() minuro.~.) 
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MESA 

Presidente: 3'~'-Secre1ório: 

UOUANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) Henrique de La Rocque (ARENA- MA} 

Eurico Rezende 
Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
Jose 5orney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Otto lehmonn 

Saldanha Defzi 
Virgílio fóvoro 

1'1-Vice·Presidente: ' 

José Lindoso (ARENA- AM) .(9-Secretório: 

Renato Franco {ARENA- PA) 

:29-Vice-Presídente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

1 "'·Secretário: 

Mendes Canale {ARENA- MT) 

~-Se<re1ório: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soores de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-62-U e 25-8505 - Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secretório: 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otair Becktcr (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA - AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

líder 
Paulo Brouard 

Vice-L!deres 
Evelósio Vieira 
Gilvan Rocha 
Itamar franco 
Leite Chaves 

Marcos Frei"' 
Roberto Soturnino 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dir~orte Mariz 
Vice-Presidente: Ev-andro Carreira 

Titulare;s Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Dias 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigu«Js Costa 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

Titulares 

L Otoir Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltalívio Coelho 

•• Murilo Paraíso 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

Suplentes 

ARENA 

I. Dínarte Mariz 

2. Saldqnha Derzi 

3. Mattos l.eóo 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

L Agenor Mario L Adalberto Seno 

2. Roberto Sotumino 2. E<Yelósio Vieira 

Assistente: CIÓudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Tefças-feiras, às 10:30 hora! 

local; Sala "Clóvis. Bevíláçqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Oinarte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
S. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
~- Evandro Carreira 

2. Jose Sarney 
3. Otair Becker 

MD9 
1. Evelásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca-~ Ramal676 
Reuniões: Terças·*eiros, às IO:OOhoras 
local: Sola "Cióvis-Bevilácquo"- Anttxo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA - (CCJ) 
{15 mem~ros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
I '-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2'~'-Vice-Presidente~ Leite Chaves 

Tihllar~ Suplentes 
ARENA 

1. Accioly Filho 1 . Mattos leão 
2. Gustavo Capanema 2. lenoir Vargas 
3. Oahiel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. He\vídio Nunes 6. José Sarney 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalivio Coelho 
9. Otto Lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirceu Cardoso I. Franco Montara 
2. leite Chaves 2. lozaro Barbozo 
3. Nelson Carneiro 3. Gunho limo 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércia 

AsSIStente: Daniel Reis de Souza- Ran1ol 675 
Reuniões: Quartas-feirãs, às lO:OOhoros 
Locol: Sala "Clóvis Bevilácq.ua"- ~v.o ll- ttornal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murílo Poroiso 

3. Cattete Pinheiro 

•• Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgilio Távora 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. Lazoro Barboza 

3. Adalberto Seno 

( 11 ITlembros} 

COMPOSJÇAO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

ARENA 

MDB 

$<.1plentes 

1. Augusto Franco 

2. JoH Sarney 

3. Braga Junior 

"'· Altevir Leal 
5. Luiz Cavalcante 

I. Evandro Carnira 

2. ~son Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de t::>tiveira - Ramal306 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- ArMtxo 11- Romais-621 e716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
{1 ·r membros) 

COMPOSJÇli.O 

Presidente: Morcos F,.íre 

Vice-Presidente: Vasconcetos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

5. Murilo Paraiso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Oinorte Moril 

B. Otair &!cker 

1. franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Cattole l'inhoiro 
2. Augusto Franco 

3. Jos6 So"'-Y 

.t. Oomício GoncliM 

.S. Jarbas Passarinho 

1, Agenor Maria 

2. On$tes Qv6fcia 

Assistente: Oailiel R~s de Souza- Ramol675 

Reuniões: Quamn·feiros, às 11),30 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- ,,nexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Více·Presidenfe: fveldsio Vieira 

Titulares 

1. Tarso Outra 

2. Gustavo Capanema 

3. JOOo Calmon 

4. Otto Lehmann 

S. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

1. Evelásio Vieira 

2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

ARENA 

MDB 

Suplenhts 

1. Helvidio Nunes 

2. Ruy Santos 

3. Arnon de Mello 

.(, Heitor Dias 

1. Franco Montora 

2. Cunha UmQ 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 

ReuniõM: Quintas·feiros, às 10:00 horas 

LÓcal: Sala "Clóvis BevilácquCJ" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(l7memb<os} 

COMPOSJÇÀO 

Pre~dente: Franco Montoro 

Vice-Presidente: Domicio Gondim 

1. TeotOftio Vdeta 

2. A .. xondr.Costa 

3. WohonGo ........ 

4.DoooiaoGond;m 5.--
6 ....... v ........ 
7.-~ 

8. RuyScmtos 

9. Braga Junior 

10. TarsoDutra 

'I 1. Virgj)io Távora 

12. Magalhães Pinto 

1. franco Montoro 

2. ~velósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

S. Cunha lima 

ARENA 

MOB 

Assistente: Cõndido Hippertt ~ · Ramal 676 

Reuniões: Quin1os-feiros, às 9:00 horas 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. tk-itor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

S. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 

2. Oircf:u Cardoso 

3. Evandro Carreiro 

locah Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qulnta-felro 11 2071 

COMISSÃO DE LEGISLA.ÇÃO SOCIAL- (CLS) 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 

3. lenoír Vargas 

(9 membrcn) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 

1. Braga Junior 
2. Virgllio Távora 

3. Osires Tebctiro 
.4. Jarbcn Passarinho 
S. Lourival Baptista 

6. Accialy Filho 

4. Oomício Gondim 

MOB 
1. Franco Montara 1. lózaro Borboza 
2. Orestes Quércio 2. Cunha Limo 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: lêda Ferreiro do Rocha- Romal312 
Reunióes: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo IJ- Romol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Oomicio Gondim 

3. Arnon de Mello 

4. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Murilo Paraíso 
3. Virgflio Távora 

S. JCJrbos Passarinho 

MOB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Jtamal 306 

Reuniões: Quortas·feir~s, às 10:00 horas 

Local: Sola "Rui Borbosa"- Anexo ti- Ramais 621 t 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
{5 membros) 

Titulares 

1 . Helvídio Nunes 

2. Otto Lehmonn 
3. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adolberto Seno 

Vice-Presidente: Htlvídio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

l. Vir~í\io Tóvoro 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Panari~ho 
MOB 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horot 

Loca h Salo-'!Cióvis SevUócqua"- Anexo 11- Roma/623 

COMISSÃÇ> DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
( 1.5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mogalh6es Pinto 

19-Vke-Pr•skhnt•: Soldanha Oer:zi 

29-Vice-Prtsidtntt: Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

S. Arnon de Mello 

6. Satdonha Derzi 

7. Jos.é Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

I O. Otto Lehmonn 

1. Paulo Brouard 

2, Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Cl1oves 

S. Nelson Carneiro 

ARENA 

MOB 

Assistente: Cóndido Híppertt- Ramal676 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

Suplerrtes 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3. Helvidio Nunes 

4. Domicio Gondim 

5. Jarbas Panarinho 

6. Lui% Cavalcante 

\. Morc01 Fre-ire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente= Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leol 

Titulares Suple,tes 

ARENA 

1. Alfevir Leal I. Saldanha Derzi 

2. Ruy Sontos 2. ltollvio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

S. Lourivol Baptista 

MOB 

\. Adol~rtc Seno I. Benjamim Foroh 

2. Gilvon Rocha 2. Cul'lho limo 

Assistente: Lado Ferreiro do Rocha- ~arr.ol312 

Reuniões: Quintos-feircs, às li :00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMI$SÀü DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidentfl. Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

l, Alel(andre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távoro 3. Dinorte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MOS 
1. Adalberto Seno 1. Agenor Maria 
2. Benjamim Farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda FerNiira da Rod10- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:0(1 horas 
Local: Sola "Rui Barbosa"- An:!XO ll- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

1. lenoír Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Senjamim Farah 
2. Hugo Ramos 

CO•~POSIÇÀO 

Presidente: Beniamim Foroh 
Vice-Presidente: lenair Vargas 

ARENA 

MOS 

Suplentes 

I. Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 
3. Mattos le6o 

1. Adôlberto Seno 
2, tázcro Sarbozo 

Assistente; Sônia Andrade Pehccto - Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local, Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISS . . O DE TRANSPbRTES, COMUNI.:AÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 me.,bros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival BaPtista 
Vict!·Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

J. Alexandre Cesta 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Bapti1to 
S. Mattos leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 
!t 

MOS 

Suplente,, 

L Ottoolehmann 
2. Teot6nio Vilela 
3. Wilson.Oonçalves 

1 , ló:r.aro Barbo:r.a 
2. Robflrto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sola "Ruí Barbosa"- Anexo 11- Ramois621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Comissões Temporórias 

C\-Jefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 
1) Comissões Tempordrios paro Projetos do Congresso Nadonol 
2) Comissões Tempordrias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
A) Comissão Mista do Projeto de lei Orçomentória {art. 90 do Regimento 

Comum). 

Anistentes de Comissões: Haroldo Pereiro Fernandes - Ramal 67 41 
Alfeu de i:>liveira - Ramal 674; Cleide Mario S. F. Cruz - Ramal 598, 
Mouro Lopes de Sá- Rama\310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1978 

HORAS 'l'C.RÇA S A t. A S ASSISTENTE IIORAS QUINTA S A L A S ASIIISTEI\TE 

RUY aARDOSA RONALDO 09100 e.r CLOVIS BEVILAcQuA c.ANDIDO 
c.r. Ralftl;i• -621 • 716 R&ll\&1 - 623 

10100 
Ct.0VI$ BEVII.ACQUA GUILtlEnM! 09130 c.a.P.c. RUY BA!tnOSA SONtA 

C,A,R, 
Ramal - 62J ~i· •621 • 716 

' 
CLOVIS BEVILACOUA ClAUDIO c.t.c CLOVIS UVILlCQUA iONIA 

C.A. IWI!al • 623 COSTA Ram&l • UJ 

lOt 30 10100 
RUY BAJUIOSA Cli.NDIOO RUY BAil60SA. 

IIO>IW>O c.a.t. aa-ai• •621 • 71f 
c.o.r. RaMaiS -621 • 716 

HORAS Ql.IAJl'l'A S A L A S ASSISTENTE 
lll 00 

c.t..s CloOVII -B.rY"l"lolcOUA 
lta.td.l .. 623 "to• 

RUY DARBOSA "toA 
RUY JV'.RIOSA <.tOA 

0!1100 c.s.H. Ramais -6ll ~ 716 
c.s. Rama!• -621 • 716 

CLOVIS I)EifilAcQUA CLOVIS 8tviLlCQUA !t.\IUA 
c.c . .;r, 

Rti!~al "' 62) DANIEL 12100 C,R, Rzuul - 623 CA!t:·::::.'l 

l010C. 

C,.M.!:, RUY BARBOSA "''"ALDO Ramais -621 • 116 

lOr30 C.:!. lWY BA!t&OSA DAI<IEL 
Ra~1• ~621 • 716 



LEG ISLACÃO CONSTITUCIONAL • 

E COMPLEMENTAR 

-Emendas Constitucionais nos 1 a 1 O. Atos Institucionais nos 1 a 17 
Atos Complementares nos 1 a 103. Leis Complementares nos 1 a 29 
· Edição de 1972 c/5 suplementos: I. de 1973; 11. de 1974, 111. de 
1975;1V,de 1976;eV,de 1977. 

LEGISLAÇÃO CITADA E ALTERADORA: SINOPSE. 

PREÇO: 
Cr$ 40,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 229 ANDAR 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSEC~ETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 22• andar, Praça dosTraa Poderes -70000- Braollla- DF. 

acompanhados de cheque nom_inal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



r 

O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei dte 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitaçáo legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826··1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

lndices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reemboho postal~ 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS DO SENADO FEDERAL 

= 



,. 
·~ 

DIREITO FINANCEIRO 
Lei n9 4.320/64. Diretrizes de Interpretação. Regulamentação. 

Plano de Contas Único dos Órgãos da Administração Direta. 

2~ EDIÇÃO JlJNHO DE 1976. 

PR.ECO: 
• 

Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. 22<? ANDAR 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 22• andar, Praça dos Tr61 Poderes- 70000- Braallla- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

= = 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucionel 

li - Cluadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n"' 510/69 

Decreto-Lei n"' 314/67 

Lei n"' 1.802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de lnformaçio legislativa" n"' 39 
421 pâginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 22• ANDAR. 

Os pedidos de publicaçlo devarlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

E<!. Anexo I, 22• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASILIA- DF. 
acornpanhadoe de cheque Pio minai, visado, pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou paio sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



PROCESSO LEGISLATIVO 
Conceito, iniciativa e tramitação 

das normas legais de diversas hierarquias. de acordo com os 
preceitos constitucionais e regimentais. 

- 2' EDICÃO JUNHO DE 1976 

Preço: Cr$ 15.00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 229ANDAR 

0S1Jedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL,· 

Ed. Anexo 1. 22• andar, Praça dos Três Poderes -70000- Brasllia- DF, 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSTITUICÃO FEDERAL E . -

CONSTITUICÕES ESTADUAIS 
• 

Textos vigentes da Constituição Federal e das Constituições 
de todos os Estados da Federação brasileira. 

ÍNDICE TEMÁTICO E NOTAS 

2' EDIÇÃO REVISTA E ATUALIZADA: 1977 

2 tomos 

Preço: Cr$ 150,00 

À VENDA NO ~ENADO FEDERAL. 229 ANDAR 
Os pedido: .. de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA OE EDICOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 22• andar, Praça dos Três Poderes -70000-'- Brasllia- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 P . .\GINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.203 

Brasília- DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 1 


